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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

0201003/2024.

DATA

02/01/2024

REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO:
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE WEB
SITE, SISTEMA DE GERENCIAMENTO B CONTROLE DE FERRAMENTAS
DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS
AO CIDADÃO, E-SIC E DIÁRIO OFICIAL, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, conllrmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 0201003/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na
prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de
Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-
Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela
do Vale/MA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2024 eu, Poliana Silva Bezerra,
respopável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
0201)OOB/2024,ftLie adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo. U

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0201003/2024.

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubrica^ por miiiha pessoa em todas as folhas.

Poliana SiHJi Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°71/202I-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1570 - AEROPORTO-65727-000

TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N' 71/2021-GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRi2iDELA DO VALE

DO MARANHÃO, no Liso de suas iegais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR - POUANÂ SiLVÂ BEZERRA, CPF N° 000.463.833-50 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizideia

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deifoson Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS • nomeação:
PORTARIA m 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POUANA SILVA
BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQÜIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE;

Art. 1" - Nomear - ADÃO LIM^
DA SILVA, portador do CPF 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
obsen/ada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro d(
2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N2 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N® 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA NS 72/2021-GP./2021

PORTARIA N® 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL Dii

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sãc
conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal d« Trizidata do Vale IS
CNPJ: 01.558.070/0001-22 fJJ

www.tnzideladovale.ma.sov.t»/diartoofidai/7id=1371 ju



PREFEITURA CE

TRIZIDELA
DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA 00 VALE ̂  .
PROC.fitâ^QoS/ZO^^A
FLS. 0<^
RUB. \-

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DOD - SEMAD/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

DEM.ANDA: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE WEB SITE, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE
DE FERRAMENTAS DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS AO
CIDADÃO, E-SIC E DIÁRIO OFICIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDEL.A DO VALE/MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Administração.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

naivsanio.s dias'í?hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Contratação por
Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de
Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-
Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitatórios anteriormente realizados para
suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n" 14.133, de 2021.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, discriminada na ordem
de serviço.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/.MA, que será informado no ato de formalização do contrato.
Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n° 14.133/21.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.irizidclííilovíile.ma.íjov.br
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2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTR.ATEGICO

Perspectiva Meta
Recursos - 1500000000 Meta - !22

-  Recursos não Administração Geral,
vinculados de Impostos.

Ação Impacto no indicador
- Ação-2.030-Man. DaSec. Favorável, já que essa

De Administração. contratação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

3. FLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVIS.ÃO ORÇAMENTARIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADI-S

ITEM PRODUTO

CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE WEB
SITE, SISTEMA DE
GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE

1  FERRAMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA. CARTA DE

SERVIÇOS AO CIDADÃO.
E-SIC F. DIÁRIO OFICIAL,
DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA

CODIGO DO

CATMAT
UNIDADE

PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL RS

(X) SIM

í  ) NÃO

ESTA PREVISTO NO PLANO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO?
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Setor Requisitante

Unidade .Administrativa

Natália Santos Dias Vieira

Chefe do setor de compras.
A^ifíaulra

Enoque de S^Barreto filho
tário Municipol^de Administração.

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy-ideiadovflic.nin.gov.br



itozídela
dovALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VAIE„
PRQC.O/30 IOC>S/2(W H
FLS. .
RU0.

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovale.itta.aov.hr
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Decreto n° 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n° 1^1.133 de r de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações
e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

O rRcFciiO DE TRiZiDELA DO VALE-MA, DEÍ550N FEREiRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133 de de abril de 2021, que
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração
Pública Municipal de í rizidela do Vaie-MA.

§ 1° - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta
do Poder Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos
especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente peía
Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2° - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
editol, uO juíQamd ito objetivo, da segurança Jurídica, da razcabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da ceíeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO 11
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3° - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso. à Comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, Incluindo o
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recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

i  - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao editai e aosanexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos:

llí - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
esíabelecidos no editai;

íV IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame:
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propor a sua homoiogação.

§ 1° - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe,
no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a
essa modalidade.

§ 2° - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além
dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n° 14.133/2021, a instrução dos
processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei,

*§3^ -0 agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores ou empregados públicos dos quadros da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre
que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento Jurídico e
de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com
auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por no mínimo, 3 (três) membros,
dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração Pública de
Trizidela do Vale-MA
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§ 6" - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução
do certame será designado Pregoeiro.

Ari. 4 - Na desigriação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de
Contratos de que trata a Lei n° 14.133/2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

I  -a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

- 3 se^gregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea naquelas niais suscetíveis a riscos durante o processo
de contratação; e

ni — previamente á designação, verificar-se-á o comprometimento
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5° - A Administração Pública de Trizidela do Vaie-MA poderá elaborar Plano
de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste
artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial
e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de licitações e na
execução dos contratos.

CAPÍTULO ÍV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 6° - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar
o problema a ser resoivido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I  - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
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!l - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual.
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;

H! - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

Vi - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cáiculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de ane.xo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando foro caso;

Vüf - iustificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xí - contratações correlatas e/ou interdependentes:

XH - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo da energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável;

XI!! - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos i, IV, VI, Vil! e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto
poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.
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CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE CORfiPRAS

Art. 8° - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de
padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá
toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim
como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1°" Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, 11, da Lei n° 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e
CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do
Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2^ - A não utilização do caíálogo eletrônico de padronização cie que trata o
caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo ücitaíório.

Art 9° - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades
às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração
buscará a escolha do produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se
propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10° - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal,
os parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. são auto aplicáveis,
no que couber.

Art. 11° - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida
sobre um conjuntode três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de
que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da
Lei n° 14.133/2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
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§ 3° - A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4° - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12° - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto,
o editai deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade
pelo liciíante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,
podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de
prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 {seis) meses indicado no caput sem o
início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de
inadímplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de
obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida
a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX

DO LEILÃO

Art. 14° - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os
seguintes procedimentos operacionais

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá
ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os
valores mínimos para arremataçáo.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o
qual terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com
fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre os entreveros
resultantes das negociações.

ill - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações
sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e
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prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre
outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao
Mnal, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1° - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e
deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2°- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por melo de
piataforma que assegurea inregridade dos dados e informações e a confiabilidade dos
atos nela praticados.

CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na
execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na
pontuação técnica.

Parágrafo único" Em âmbito municipal, c-onsidera-se autoaplicável o disposto
nos §§ 3° e 4° do art. 88 da Lei 14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar
a formade cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art 16® - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios

definidos no art. 60 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Todavia, para efeito do critério

definido no inciso 111 do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se dá na

proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17® - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.®

123/2006, o desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação
de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de
valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art. 18® - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos
termos do § 5® do art. 17 da Lei n® 14.133/2021, assegurado aos demais ücitantes o

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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Parágrafo único: Se o envio da documeníação ocorrer a partir de sistema
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digiíaimeníe com padrão ICP-Brasil.

Art 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios
na Administração Pública Municipal, de acordo com o arí. 62 da Lei Federai
14.133/2021. se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;

II - técnica;

lli - fiscal, social e trabalhista;

Iv - econômico-fínanceira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obriga^es, e a documentação a ser apresentada por ele !imita-se á
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada,

§ 2° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67,
incisos I, 11, iil, iV. V e Vf, §§§§§§§§§§ 1.^ 2.°, 3.°, 4.° 5.°, 6.° 7.°, 8.°, 9.° 10.°, I e 11,
11 e 12.° da Lei Federal n 14.133/2021;

§ 3° - Na documeníação de que trata o inciso l do art. 67 da Lei Federai n°
14.153/2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, em decorrência
de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 4° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante
a apresentação de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas {CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

li - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

lli - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXHI do art. 7° da Constituição Federai.

§ 6° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69,
seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021

CAPÍTULO Xill
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de
preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de
engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma de
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação
para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou
entidade.

Art. 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de
pteços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22° - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade

promotora da licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso

de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 {oito) dias

úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do

processo licitatório.

§ 1° - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no capuí poderá ser dispensado mediante
justificativa.

§ 3° - Cabe 80 órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de
participação.

§ 4° - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo
total a ser licitado.

Art. 23° - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano.

podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos
preços registrados.
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Art. 24° - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação,
revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorreníe, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Art 25° - O registro do fornecedor será cancelado quando:

l  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
fl - não retirar a nota de empenho ou instru.mento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
li! - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos lil ou !V do caput do art. 156 da

Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisos I, li e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26° - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art 27° - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação;

I  - paralela e não excludente; caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está
a cargo uo beneficiário clireío cía prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação.

§ 1° - O credenciamento será divulgado por meio de edital ds chamamento
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador
interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos
definidos no referido documento.
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§ 2° - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as
respectivas condições de reajustamento.

§ 3° - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este
for o beneficiário direto do serviço.

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§5^-0 prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 28" - Poder-se-á, em âmbito municipal adotar o Procedimento de
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber,
o disposto no Decreto Federal 8.428 de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29° - Enquanto não for efetivamente implementado o Portai Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133/2021, o sistema de
registro cadastrai de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo
disposto na Instrução Normativa n° 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia.

§ 1° - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores
cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em
regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento.

§ 2° - Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor
que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de
propostas.

CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 30° - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os
particulares poderão adotara forma eletrônica.
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§  - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art 4° inc III da
Lei 0° 14.063/2020.

§2° - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas ínidòneas e Suspensas (CEtS) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedímemo e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTUtO XVIIÍ
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31° - A possibilidade de subconíratação, se for o caso. deve ser
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontrataçâo.

§ 1° - É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
cniateral, nu por afinidade, até o íerceirn grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

§ 2° - É vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parcela principal do
objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de
habilitação técnico-operacional.foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de
comprovar a execução de serviço, pela liotante ou contratada, com características
semelhantes.

§ 3° - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam
de fabricação própria não deve ser considerada subcontrataçâo.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINiTIVO

Art 32° - O objeto do contrato será recebido;

1  - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicaç.ão escrita do

contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e



TRIZiOELA DO VALE
proc.í22ê:1q?J^20^H
FLS..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TRIZIOELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Carlos Meio, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA - CEP 65 727-000
CNPJ n, 01.658.007/0001 -22

previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do

material e conseqüente aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do
contratado.

CAPÍTULO XX
DAS SANÇÕES

Art. 33° - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções
previstas no art. 156 datei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo
secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva
entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34° - A Coníroiadona do Município regulamentará, por ato próprio, o
disposto no art. 169 da Lei n° 14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas. Inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos llcitatórics e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO xxn
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35° - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente
implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o
art. 174 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte
forma:

1  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133/2021
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico ofidaj, admitida a publicação de extrato;

li - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições,
vedada a cobrançade qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edita! ou de
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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Art 36° - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas
compiementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar Informações adicionais em
meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 37° - Nas referências à utilização de atos normativos federais como
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de
publicação deste Decreto.

Art, 38° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Registre-se. Pubiíque-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZiDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

son PereiraDeibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de

Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão. E-Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração pública
com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais efetividade e eficiência
nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e ou serviços de pequena monta,
que não justifica, de falo, a abertura de um processo licitatório com prazos normalmente extensos.
Valores previstos no art. 75 1,11, alterado pelo Decreto Federal n° 11.871 de 12/2023 passando para RS
119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) e RS 59.906,02 (cinqüenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz maior
celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de etapas
processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de lances,
entre outras oriundas de certame licitatório que demandam a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de Licitação
proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de
Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União (CGU) na
nota técnica n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tomar as
compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que
perfazem uma estimativa média de RS14.351,50, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da
dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lri2Ídeladov;>le.ina.20v.br
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TRÍZIDELA 00 VALE
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"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021. iniciando um novo marco nas
licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de
certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021

Ari. 72. O proces.so de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

//- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:

VI - razão da escolha do contratado:

Vil -justificativa de preço:

VIU - autorização da autoridade competente.

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.üov.br
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ROB. ^

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do
artigo 75 da Lei n° 14133/2021.

Ari. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta
observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se aplica a este processo seria
o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, torna-se mais vantajoso
para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em vista dos custos que
envolve tal modalidade.

Trizidela do Vale - MA, (^de janeiro de 2024.

Enoque^ »á Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

ePFr6-5i:TO.403-72

Portaria n® 02/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.mn.gov.br
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DECRETO N° 11.871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Atualiza os valores estabelecidos na Lei n® 14.133, de 1®
Vigência (jg 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1® Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. na forma do Anexo.

Art. 2® A atualização dos valores de que trata o art. 1® será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133. de 2021.

Art. 3® Fica revogado o Decreto n® 11.317. de 29 de dezembro de 2022.

Art. 4® Este Decreto entra em vigor em 1® de janeiro de 2024.

Brasília, 29 de dezembro de 2023; 202° da independência e 135® da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Crístina Kiomi Morí

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.12.2023 - Edição extra

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N® 14.133. DE 1° DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6®. caout. R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil
inciso XXII cinqüenta e oito reais e quatorze centavos)

Art. 37. 6 2®

Art. 70. caput. inciso

R$ 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e
oito centavos)

R$ 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e
oito centavos)

Art. 75. caput. Inciso I R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos)

Art. 75. caput. inciso II R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Art. 75. caput. Inciso IV. R$ 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e
oito centavos)

Art. 75. ̂  7® R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos)

Art. 95. 6 2® R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos)
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DECRETO N° 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP para as
contratações diretas baseadas na Lei
n°14.133/2021, para a aquisição de bens e
a contratação de serviços e obras, no âmbito
da Administração Pública do rviunicipiu de
Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO o art. 72 da Lei n° 14.133/2021:

DECRETA:

Art. 1° - A elaboraçao do Estudo Técnico Preliminar - ETP não é obrigatório nos
seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos 1, li,
do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de contratação:

i! - dispensas de licitação previstas nos incisos lii, VII e Vül do art. 75 da Lei rf
14.133/2021. e nas contratações de remanescente a que se refere o § 7® do art. 90 da Lei
nM4.233/2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado supere o limite do inciso I do art.
75 da Lei n" 14.133/2021, quando lei ou regulamento específica aplicável ao órgão dispuser
de forma diversa deste Decreto;

IV - contratações de objetos necessários ao enfrentamento do COVID-19;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a serviços
contínuos.

Art. 2°- As contratações de obras, serviços e soluções de tecnologia da
informação, que demandam análise atual da necessidade da instituição, não podem, em
reora. se abster da elaboração do Estudo Técnico Preliminar.
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ArL 3° - A Secretaria Municipal de Administração editará os atos normativos
necessários para execução do disposto neste Decreto.

Art. 4° - Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
MARANHAO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson f^^ira Freitas
Prefáto Municipal



P P £ ? E I I ü R A Q [

'^dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PRíX. 0201003/2024

FLS. Q,
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DE

CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwH.ti izidelAdovale.ma.iiov.bi-



EtesSítóS PRÍFEITURÃ D[

Si TRIZIDELA
doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços

para a Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do
Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial,
de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vaie/MA, nos

termos da requisição e instauro o presente processo com base na IN Municipal n° 002/2023
fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 03 ̂janeiro de 2024.

Enoq^de Sá B^íreío Filho
Sec/Mun. dej^dimriistração
'ePFr55LTO.403-72
Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, □' 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site; wwH.triyidcladovale.ma.üov.hr
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REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: vv ww.trizidciadüvale.ma.üov.hr
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DECRETO N° 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO da Lei Federal 14.133, de r de abril de 2021.

DECRETA:

Ari. 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA (ANEXO ÜNICO). que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência
que irão embasar as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal,
Direta e Indireta.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibsoivpifeira Freitas
Prefeiío Municipal
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DECRETO N° 02/2023-GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
gerai, nc âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

§ 1° - O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações;

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja
locatário e às demais contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito
Privado;

lli - em que a Administração for parte como usuária de serviço público;.

IV - quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a
serem financiadas por organismo internacional que imponha seu método de licitação para
concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da
composição do preço baseada em planilha de custos.

§ 2° - Para aferição da vantagem econômica das adesões ás atas de registro de
preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas
de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros
definidos no art. 6°. desta Instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art.
10, § 1^, desta Instrução Normativa;

J
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Iti - cesta de preços; conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis
coletados, não podendo ser inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência; valor obtido a partir de método estatístico
aplicado sobre a cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequiveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por
determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários
disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada;

VII ~ intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa,
tomando-se por base a primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Víll - abrangência espacial; localização geográfica dos órgãos e entidades da
Administração Pública pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

iX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Gera! do Município sobre o preço
de determinado bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada
nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as
manifestações dos servidores responsáveis pela coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze)
meses da sua publicação até ser revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado; é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos
sobre o preço de referência;

XI - data da pesquisa do preços: data em que o servidor ou equipe responsável
realizou a coleta de preços para formação das cestas;

Xíl - data de referencia: data a ser considerada de cada preço coletado para
formação da cesta de preços;

XIII - data da análise; data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral
do Município no âmbito do processo:
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XIV - preço inexequivel: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no
inciso tV, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior,
definido no inciso V, do § 1°, do art. 10. desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos
descritos no § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa, reveíe-se incompatível com a cesta
de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-
á como data de referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contraio: data de assinatura do instrumento contratual
ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sities ou mídias especializadas:
data de acesso ao respectivo sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da
respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base
nesta Instrução Normativa serão considerados "preços de referência", quando se tratar de
um processo licitatório e, em se tratando de análise de prorrogação contratual, considerar-
se-ão "preços máximos".

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art, 3° - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no
mínimo:

I — descrição do objeto a ser contratado;

il - identificação do(s) agente(s) responsávelfis) pela pesquisa ou, se for o caso. da
equipe de planejamento;

lil - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços consultados na formação da
cesta;
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V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços;

VI ~ método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração
de valores inconsistentes, inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV, do art. 6*^, desta instrução Normativa.

Art. 4° - Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da
contratação, alteração ou prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços
de referência.

§ 1° - É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de
contratação, alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da
pesquisa realizada.

§ 2° ' Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência,
enquanto a adequação relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade
e confiabilidade.

§ 2" - considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva
descrição.

Dos critérios

Art. 5° - Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições
comerciais praticadas, Incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos
preços pesquisados à situação sob análise:

I ~ prazos e locais de entrega;

i! - instalação e montagem do bem ou execução do serviço;

111 - formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição;

tV - marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver
diversos fabricantes;
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V - padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço;

V! - volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de
escala em razão da quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de
acordo com a metodologia estabelecida pela Controladona Geral do Município.

Dos parâmetros

Art. 6° - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se
tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Trizideia do Vaie;

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados no Município de Trizideia do Vale:

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de
Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal.
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação forma! de cotação, por
meio de ofício ou e-maíl, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital:

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital.

§ 1° - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados
pesquisados com. no mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes
de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a potencial economia
de escala e as peculiailclades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput.

§ 3° - Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2®, deste artigo,
deverão ser apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta
no capüí.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja
compreendida no Intervalo de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa
de preços, salvo em caso de exigência de prazo inferior.

§ 5" - A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pefo menos, 2
(dois) dos parâmetros indicados no caput, á exceção de preços coletados conforme os
parâmetros estabelecidos nos incisos ! e II, deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5®, deste artigo,
deverão ser apresentadas as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos
licitatórios cujas sessões se realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso 11, deste artigo, que podem ser utilizados enquanto vigentes.
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Art. 7° - Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio ampio, nos
termos do inciso III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte;

I - não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação
de vendas ou de leilão;

It - não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o
comportamento normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço finai do produto, de modo que a precificação do
item inclua o seu custo de distribuição.

Art. 8° - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos
do Inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

ii - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eietrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

ilt - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art.
5°. desta Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado;

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação
de que trata o inciso iV. do art. 6°. desta Instrução Normativa:

V - as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação
desejada, o que deve ser comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de
Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do proponente;
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V! - inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas
pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser
utilizados fornecedores que ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente.

Art. 9® - Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso
IV, do art. 6®, deverão ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas
alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução Normativa.

Da metodoiogla para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo
da média saneada dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art 6®,
desta Instrução Normativa, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os
excessivamente elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços
unitários coletados de acordo com os seguintes passos;

I - tabuiação dos preços coletados por Item;

il - cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrâo (S) da série de dados;

iil - cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão
entre o desvio padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite Inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média
(X) com o desvio padrão (S);

V - definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X)
com o desvio padrão (S);

VI - eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite
superior da série de dados, calculados conforme Incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente
elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o
procedimento do inciso VI, deste parágrafo.
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§ 3° - Caso O coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será
considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV,
V e Vi, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4° - Caso a realização do procedimento previsto no inciso Vi, do § 1°, deste artigo,
resulte em cesta composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser
refeita, somente sendo admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços mediante justificativa nos autos do gestor responsável e aprovação pela
autoridade competente.

§ 5° - Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado
da contratação, de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de
sobrepreço, poderá ser obtido, ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual s media saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável, aprovadas pela autoridade competente e,
posteriormente, pela Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO II)
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por inexígibüldade ou por dispensa de licitação,
apiica-se o disposto no art. 6°, desta instrução Normativa.

§ 1° - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no
art. 6°, desta Instrução Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores
de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no
período de até 1 (um) ano anterior á data da contratação pela Administração, ou por outro
meio Idôneo.

§ 2° - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas
que ueiTionstrem sirnilaridade corri o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de
preços demonstre a possibilidade de competição

§ 4° - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II. do art. 75. da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput
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poderá ser realizada concomitaníemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

§ 5° - O procedimento do § 4®. deste artigo, será realizado por meio de solicitação
formal de cotações a fornecedores.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de
licitação que adote como critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

/Deibson Pépéira Freitas
PrefeíteíWtunicipal
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ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS
FONTE: OUTROS ÓRGÃOS

PÚBLICOS.
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CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.nia.gov.br
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Aviso de Contratação Direta n° 043/2023

Ultima atualização 20/11/2023

Local; Paulista/PE Órgão: MUNICÍPIO DE PAULISTA Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art 75.1 Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 09/10/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 10/10/2023 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 16/10/2023 07:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 10408839000117-1-000051/2023 Fonte; Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

contratação, por dispensa de Licitação, de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE
PARA IMPLANTAÇÃO COM TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE PARA O PORTAL TRANSPARÊNCIA. OUVIDORIA. SERVIÇO ELETRÔNICO
DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (E-SIC), TRANSPARÊNCIA COViD-19. PORTAL DE SERVIÇOS (CARTA DE SERVIÇOS), OBRAS PÚBLICAS E PORTAL
DETRANSPORTE ESCOLAR

V/UX>R TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

Itens Arquivos Histórico

R$ 49.790.00

Desrrição t Valor unitário estimado ; Valor total estimado

Serviços de cessão de uso

dos sistemas integrado; Portal

claTransp.arência íRosoluçáo

Informação ao Cidadào £LAI),

Ouvidoria (Lei Mjniçiodl).

Contrachr-quR online Carta

de Serviço (Lei Federal

13.450/2017), Traiisparència

Covicl-19 (Resolução do

TCEPE em vigência) Portal

do Transporte Escolar e CACS

FUNDEB (Resolução co "CE-

PE em vigência):

Capacitação de usuários do 1

sistema, definidos pela

^  aa tinirdr

E56>lr 1-2 de 3 Itens

CfidOo pold Lei M-.Í33/21 o Pcrt.ot Nudünal de Cofi1.'&iacües PúbiiC-^s (Pf-íC.F'- v u sr-.-;

eletrônico ofcsl dc-clinscio a d vutgnçáo contrjili/adü e otirigolona cos ütosíí>ig'dv<i rm- v-nd

d(i licttaçcltn; H contrator. administrativos abarcnçJos pelo novel dipioniD.

E gerido poic Comiic oa Rodo Nacicnai de Contratacõní' PúíílOLn,. um rcii-vi-.ict"

deliberativo coni suos atribuições esL-JitHocidas m Decrpi.o n'^ 10.764, de 9 de .•.k.u/sío te .rO:.?i.
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ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO NORTE

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

PÁG: 0001

TRIZiDElA DO VALE
PROC.i^(a^20^H
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HUB._

Certifico que o processo n° 1/2024 referente a(o) DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2024
para DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO Á CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO. MANUTENÇÃO E ASSESSORIA DE WEBSITE,
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALVORADA
DO NORTE - GO. foi publicado no Placar da Unidade Gestora em 03/01/2024 conforme
determinação prevista na Lei 14.133/21.

ALVORADA DO NORTE, 3 de janeiro de 2024

LEONARDO MIRANDA CORTE

CHEFE DE DEPART. DE APOIO ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MIWICÍPAL DE VITORINO FREIRE-MA
Rua Gonçalves Dias s/'n, Centro, CEP 65.320-00

CNPJ 23.697.790/0001-01
TRIZIOELADOVALE,

CONTRATO 030602/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 040102/2023.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ViTORINO FREIRE, localizada na Rua
Gonçalves Dias. s/n, Centro, Vitorino Freire - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.790/0001-01,
representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Gilvan de Brito Sampaio, portador da
Cédula de Identidade n° 013472482000-7 SSP/MA e do CPF n° 935.835.673-15, a seguir denominada
contratante, e a empresa R Castro Araújo Eireli, situada na Av. Gonçalo Barbosa de Lima, n" 12, Centro.
Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.001.962/0001-80, representada neste ato pelo Sr.
Reinaldo Castro Araújo, portador{a) da Cédula de Identidade n® 1234527992-GEJUSPC/MA e do CPF n°
918,228.153-04 a seguir denominado(a) contratado(a), acordam e justam firmar o presente Termo, nos
termos do art, 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e Resolução n". 001/2022,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços de hospedagem e alimentação
do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n® 12.527/2011 e hospedagem de sistema de
gerenciamento de arquivos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vitorino Freire - MA.

1.2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023, e na
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO

2.1. Os serviços, serão prestados na sede da CONTRATANTE, na sede do CONTRATADO e se for
necessitado em outro tocai indicado pela CONTRATANTE.

2.2. O inicio da execução do objeto, deverá ser de forma IMEDIATA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
após o recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, no endereço indicado na respectiva ordem de
serviços

2.3. Os serviços que não tiverem em conformidade com o termo de referência deverão ser corrigidos,
devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A correção dos serviços não
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução.

2.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos serviços, na
foima prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b. do inciso I,
do Art. 140 da Lei 14.133/2021.

-ot;í
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA
Rua Gonçalves Dias s/n, Centro, CEP 65.320-00

CNPJ n° 23.697.790/000]-01
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2.5. Os prazos para execução do objeto poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que
a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito. sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federai n° 14.133/2021.

2.6.0 recebimento dos produtos será nos moldes do inciso I, do Ari. 140 da Lei 14.133/2021,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

3.1. Os preços são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4,1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ 42.900,00 (Quarenta e dois mil e novecentos reais).

Esoecificacão

Cwitratação de serviços de hospedagem e aliment^âo do site e Diário Oficial
na forma da LC 131/2009 e Lei n* 12,527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Wtorino Freire - MA;

•  CARACTERÍSTICAS BÁSICAS 00 WEBSfrE APÔS ATUALIZAÇÃO:

O Websiie devera iicar de acoroo com as caraclerisicas e tecroogias (mínimas)
abaixo relacionadas

O portai deverá ser compatível com as tecnologias; PHP, Javascnpt, HTML, CS3,
bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilia Firefox, Safari, Opera e
imemei Explorer;
Geslào Search Engtne Opiimizaticn (SEO): O Portai deverá conter funcionalidades
para que os sites de busca o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas peto int^auta (Atenção especial para o Googie);
URL's amigáveis; será possível atterar a terminação da página em qualquer
conteúdo do site:

Ser customizável para alterações e cnaçào de novM Menus e Submenus, Banners,
Páginas para ocasiões especiais, fotc», ünKs. vídeos, dentre outros, integrando um
gerenciador de conteúdos que permite atualizar os principás conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, nâo lendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao
mesmo tempo agradável e visuaimenie atraente.

I Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabtiidade,
navegabilidade e acessibiiidace dos usuários através dos padrões Web Standards
W3C:

Facilitar a gestão ao conteúdo civuigaoc
Ser de acesso tacíl, simples e rápido;
Lirrlt de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TOE/MA,
A página inicia! deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta:
Possibiillar que. em qualquer porto do website, seja possível retomar a página
pnncipai e para o topo da página sm apenas um dicv.

2.600,00 28.600,00

• CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLiCAÇÒES:

TOP Menu; Localizado na parte superior do site. de forma fixa;
Na opçáo ouvidoria; Deve conter informações sobre o que é. cíjjetivo, o que a
ouvidoria proporciona e como funciona;
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Main Menu: Principal menu do site. a disposição de conteúdo deverá de pelo
menos de sele níveis, contendo em no mínimo as opções; página iniciai,
informações soore a cidade, notioas, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o cOTteúdo desses links deverá ser gerado em conjunto coti a
Câmara Municipal);
No menu da Instíbicional: Deve expor informaç^ sobre a Câmara Muridpat,
como Estrutura Administrativa. Organograma, Documentos, dentre outras
informações;
No menu publicações; Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu l^lsla^o: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações importantes
sobre a cidade dentre outras;

No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal dentre
outras:

i No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente.
Diário da Câmara: Deve conter iodas as informações conforme legislação vigente;
Banners; Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos,

i Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem eisóorada que consiga procurar
dentro de todo o site, exibindo os resultados em raízes desde palavras chaves,
títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e
avançada, com ferramenla de filtro de datas e categorias do conteúdo e noticias,
Vídeos: espaço para adicionar videos pequenos, tanto código embed do youlube
quanto enviado diretamente do navegador {mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alteraçôes.'atüaiizaçôes^ na
página do ale Toando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços
soiidtados-

• HOSPEDAGEM DO WEfiSfTE:
!

A hospedagem do site e de inteira responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar. o contratado após verificação da xorrència ou
acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o problema no

' prazo máximo de 24 horas:
1 Ao término do contrato a contratada deverá fomecer todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam s<^ inteira responsabilidade da
contratada.

" Contratação dos serviços de atualização, treinamento e hospedagem de sistema
para gerendamento de arquivos, para atwider as necessidades da Câmara
Municipal de Vitorino Freire - MA.

•  HOSPEDAGEM DO SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS:

Deverá compreender, layout fácil e intuitivo, sistema para gerenciamento de
docuinenlos, gerar e processar arquivos JavaScripl Object Notaíton (JSON) e
codificação binária do tipo 8-bit Unicode Transformatíon Forrnat (UTF-8), no mínimo
2 logins de acesso, gerendamento e upload de arquivos conforme IN n'
73/2022/TCE/MA e pcreleriores alterações, supone por e-maií ou telefone de
segunda a sexta feira em horário comerdal, realização de ireinamenlo sobre a
operacionaiização do sistema sempre que for solicitado pela contratante, ou
sempre que houver atualização do sistema durante a vigência do contrato,
atualização do sistema sempre que houver necessidade por parte da administração
ou sempre que houver mudança na legislação, hospedagem do sislema e
integração com o porta) da transparência do órgão.

1,300.00 14.300,00
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4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratada.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei n° 14,133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Termo de Referência.

4.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal
e trabalhista.

4.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção íribuíária prevista na legislação aplicável,
4.12. A Contratada regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueie
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpíemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;
EM = Encargos rrraratórios;
N = Número de dias entre a data pre^^sta para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

I = (5/I00y3õ5
1=0.00016433

TX = Pâfcentuâl da taxa ̂ uial = 6%

4.14. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada,
mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

3.13.1. Banco: Bradesco.

3.13.2. Agência: 1117-7.
3.13.3. Conta-corrente: 27.368-6.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

5.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei Orçamentária
da Câmara Municipal de Vitorino Freire - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER:
ÓRGÃO;
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO:

DOTAÇÃO DISPONÍVEL:
DOTAÇÃO REFORÇADA

01 -PíxlerLegislalivo
01 - Câmara Muniapai

00 - Câmara Munídpai

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa
0001 - Processo Legislativo

2.001 - Manut. e Funcionamento cas Atividades da Câmara Municipal de Vitorino Freire
33.90.39.00 - Outros Serviçc» de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos nâo vinculados de impostos

207.881,29

SIM ( ] NÃO ( X )

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou aiteraçãc/inclusâo dos respectivos créditos orçamentários e/ou
financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1.0 presente contrato inidar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2023,

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Conífato{s).

8.1.2. Vetar os serviços que considerar incompativeí com as especificações apresentadas na proposta da
CONTRATADA, que possa ser inadequado para o fiei cumprimento do objeto.

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar dos serviços da Contratada caso a
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n®
14.133/2021.

8.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021.

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato.

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos
da Lei n® 14.133/2021.

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021.

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência.

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO.

8.1.10. Solicitar a correção imediata dos serviços que julgar em desacordo com o termo de referência.

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer sérvio executado fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA.

8.1.12. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

8.1.13. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto.

8.1.14. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas na execução do objeto.
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8.2.1. Executar o objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021.

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução do objeto,

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela
Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta.

8.2.5- Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados execução
do objeto.

8.2.6. Executar o objeto, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, dentro
do prazo de execução estabelecido.

8.2.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação a
execução do objeto que for objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

8.2.8. Indicar, formalmente, preposío apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato.

8.2.9. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual.

8.2.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doío
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do
objeto pela CONTRATANTE.

8.2.10.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução do objeto, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços que julgar inadequados.

8.2.12. Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.
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8.2.13. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento.

8.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por melo de crachá, além de
prové-íos com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

8.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de correção dos serviços, se houver.

8.2.16. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato.

8.2.17. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s).

CLÁUSUU NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art, 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contraio:

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o processos;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do termo de referência sem motivo
justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante cs tramites processuais ou a execução do contrato:

9.1.9. fraudar a instrução do processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

9.1.10. comportar-se de modoinidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza;

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do termo de referência e contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
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9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

9.2.2. Muita de 0,5% (meto por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 9.1.2
ao 9.1.7 do Termo de Referência.

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas itens
9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 9.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de muita, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora no importe de
0,5% (zero vírgula cinco porcenlo) sobre o valor do contrato,

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo
de Referência.

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do arí, 156, 11! e ÍV da Lei n° 14.133. de 2021, as empresas ou
profissionais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

9.7.2. Tenham praticKlo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos iiicilos
praticados.

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021, esubsidiariamentea Lei n"'9.784, de 1999.
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9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Municipio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.

9.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa

9.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessária à regularização de falhas ou defeitos observadas.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e preposíos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.3. O representante do órgão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-à de acordo com os artigos 137, 138 e 139 da

Lei Federal n" 14.133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrumento è regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1' de Abril de
2021, regulamentada pela Resolução n^ 001/2022, de 15 de fevereiro de 2022, e pelos preceitos de direito
público, ihe aplicando supletivamente os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito
privado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, edos principies gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - FORO

15,1, Fica eleito o Foro da Comarca de Vilorino Freire - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas, as partes assinam o presente instrumento, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor. na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e
jurídicos efeitos.

... Vitorino Freire - Maranhão, 06 de Fevereiro de 2023.

•\i u-v,. g, I- ^
Óèmara Municipal de Vitorino Freire V

CNPJ: 23.697.790/0001-01

Gíl\/an de Brito Sampaio
Presidente da Câmara Municipal

A- Contratante _

R Castro Araújo £/re//.
CNPJn''40.001.962/V001-80.

Reinaldo Castro Arauto.

CPfn''918.228.153-04.

Contratada
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNÉY
PRESIDENTE SARNEY • MA

CONTRATO N- 030702/2023 '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040103/2023 RUB. ^

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUHltiPAL DE PRESIDENTE SARNEY, situada
na Av. Padre Luís Risso, s/n, Centro, Presidente Samey - MA, inscrita no CKPJ sob o n"
02.051.645/0001-89, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Valmtr dos Santos
Soares, portador do RG íf 0445514920Í2-0-SSP/MA c do CPI- n"" 377.180.293-87. a seguir
denominada contratante, e a empresa R Castro Araújo EIRELl, situada na Av. Gonçalo Barbosa de
Lima, n'' 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 40.001.962/0001-80.
representada neste ato pelo Sr. Reinaldo Castro Araújo, portador do RG n'' 1234527992/GEJÍiSPC-
MA e do CPF n" 918.228.153-04, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam ílrmar
o presente Termo, nos ternios do an. 75, inciso 11 da Lei Federai n" 14.133. de 01 de abril de 2021
e Resolução rf. 001.^022, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serv iço de hospedagem e
aliment^o do web site. Diário Oficial e sistema de gerenciamento dc arquivos na forma da I.C
131/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Presidente
Samey - MA.

1.2 - Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins dc direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE
LICITAÇÃO N** 003/2023, e na Proposta da Contratada,

CLÁUSULA SEGUNDA-DA ENTREGA E ACEITAÇÃO

2.1. Os serviços, serão prestados na sede da CONTRATAN I E, na sede do CON TRATADO c se
for necessitado era outro local indicado pela CONTR.A. l ANTH.

2.2. O início da execução do objeto, deverá ser de forma IMEDIATA, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, após o recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, no endereço indicado na respectiva
ordem de serviços.

2.3. Os serviços qiK não tiverem em conformidade com o termo de referência deverão ser corrigidos,
devendo a Contratada substituí-los, arcando com iodos os custos decorrentes. A correção dos
serviços não exime a Contratada da aplicaçàti de penalidades por atraso na execução.

2.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos serviços,
na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as di.sposiçôes consianies na alínea h, do
incisol, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. . \

.645/0001-89 End: Av Padre Luís Risso. s/n -

Presidente Sarnev-MA CEP; 65204-000
E-mail- cmps.maranhao@gmail.com

Páuina I de 12
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2.5. Os prazos para execução do objelo poderão ser prorrogados, a critério da CONTR/\TANTE.
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fonuito.
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o an. 107. da Lei Federal n® 14.133/2021.

TuIZir.aA 00 VALE

2.6. o recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I. do An. 140 da Lei 14.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRA Í ANTE. pagará à
CONTRATADA, o valor global de RS 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

DESCRIÇÃO
Serviços dc hospedagem e alimcniaçao do wcb siie. Diário Oficial e
sistema dc gerenciamento de arquivos na formada I.C 131/2009 c Lei
n" 12.527'20l 1. para atender a.s necessidades da Câmara Municipal de
Presidente Samcy • MA:

Unid. I QTD. | V. UNIT. j V. TOTAL

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo eum a.s caractcrislicas e tecnologias
! (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP. JavascripL
HT.ML. CS3. bem como com os navegadores; Googie Chrome. Mozilla
Firefox. Safari. Opera e Inlumet Lxplürcr:
Gestão Scim:h Pnginc Opiimuaiion (SEQ): O Portai deverá conter
funcionalidades para que os sites de bu.sca o encontrem com facilidade,
de acordo com a.s (xilavra-s pesquisadas pelo Imemaula (.Atenção
especial para o Googie);
URL s amigáveis: será possível alterar a terminação da p^ina em
qualquer contciido do site:
Ser cuslomizávcl para alteraçòes e criação dc novos Menus e
Submenus. Banners. Páginas para ocasiões especiais, fotos, links.
vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos que
permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos
c vídeos. nSo lendo custo para manutenções dc rotina;
Ter um alto padrão dc qualidade sendo í^ácil c intuitivo para os usuários
e ao mesmo tempo agradável c visualmente atraente;
Ser um site planejado c estruturado, pensando sempre na usabiüdade.
navegabilidídc c acessibilidade dos usiiário.s através dos padrões Web
Standard.s ' W3C; j
[■acilitar a gestão do conteúdo divulgado; i
Ser dc acesso fácil, simples e rápido; j
Link dc acesso ao site du Tribunal de Contas do listado do Mn-anhao -
TCF/MA;
A p^ina iniciai deverá está atualizada de Idrma objetiva, cunae direta:
PossibiUlar que. em qualquer ponto do webshe. seja possível retomar a
página principal c para o topo da página cm ^cna-s um ciick.

3.500.00 38.500.00

^3^2/051.645/0001-89 End: Av. Padre Luis Rlsso, s/n
Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000

E-mail: cmps,maranhao@gmail.com

Centro
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•  C ARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENLS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma tl^a;
Na opçio ouvidoria: Deve conter inlbrmaçâes sobre o que é. objetivo.
0 que a ouvidoria proporciona e como funciona:
Maín Menu: Principal menu do site. a disposição de conteúdo deverá
ser de pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo as opçOcs:
página inicial, informações sobre a cidade, noticias, transparência,
iegisiaçüo. publicações e diário da Câmara to conteúdo dc.sses links
deverá ser gerado cm conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações .sobre a Câmara
Municipal, como Estrutura Administrativa Organograma,
Documentos, dentre outras informações:
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, alas. avisos e
outros:

No menu legislação: Deve conter Lci.s, Decretos. Nomtas. Resoluções
e Outros;

No menu informações sobre a cidade: Deverá conter infonnações
imporianici sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo
municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter lovias as informações conforme
legislação vigente:

Diário da Câmara: [>tíve conter Iodas as informações conforme
legislação vigente;

1 Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto dc banncrs
!  infonnativos;

I Pesquisa: Uma plataforma de pcsqui.sa bem elaborada que consiga
procurar dentro de todo o site. exibindo os resultados em raízes, desde
palavras chaves. liiuío.s e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser
dividida em simples c avançada, com ferramenta de filtro dc ciaia.s e
categorias do conteúdo e noticias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do
youtubc quanto enviado dirctiimcntc do navegador (mp4. wm\. mpg);
A  contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando u amtratada a inteira
disposição para realizar os serviços solicitados.

•  HOSPEDAGEM DO WEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada,
ficando a mesma na responsabilidade dc manter o site no ar 24 horas
por dia;
Caso o site fique fora do ar. o contratado após verificação da ocorrência
ou acionada via .solicitação por parte da contralatiie. deverá solucionar
o problema no prazo miximo de 24 horo-s;
Ao término do contrato a contratada deverá lomcccr todos os dados a

coniraianic:

As dc.spcsus com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

•  HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÃO
DO SISTEMA:

I^yout fácil e iniuilivo;
Sistema aercnciador de documentos;

Tr.l$DtLAO(
PRoc.Musd
Fi-S. t O
RUB. i

».J: 02.051.645/0001-89 tnd: Av. Padre Luís Risso, s/n -

Presidente Sarney-MA CEP; 65204-000
E-maíl: cmps.marannao@gmaiLcom
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Gerar c processar arquivos JavaScripi Ohjcct Notatinn (JSON) c |
codificação binaria do tipo 8-hii Unicode Transíormaiion l-ormai Tn'Z!DcLA DO li/ALE
(L'TF-8): PROcL22aX£zal/20^
No mínimo 2 logins de acesso; FLS.
ücrenciíunenio e upload dc arquivos confonrtc IN tf T.l.^OZI/TCK/MA ííU3. j ,
e posteriores alterações:
Suporte por e-mail ou telefone de segunda a sexta teira em horário
comercial:

Realização de trcinamenio sobre aopcracionalizaçào do sistema sempre
que for solicitado pela contratante, ou sempre que houver atualização
do sistema durante a vigência do contrato:
Atualização dos sistema sempre que lufuvcr necessidade por pane da
administração ou sempre que houver mudança na legislação:
Integração do sistema com o portal da transparência do órgão:
Hospedagem do sistema.

Valor Total: RS 38.500,00 (trinta e oito mil c quinhentos reais

4.2. O pagameitlo será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota ílscal ou fatura no momento em que o órgào
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medida.s saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Constaiando-se a situação dc irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úlcis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da
contratante.

4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

C.N.P.J; 02.051 645/0001-89 End: Av Padre Luís Risso, s/n -

Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000
E-maii; cmps.maranhao@gmail.com
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4.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público dc alta
relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4. II. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
123. de 2006, não sofrerá a intenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre\'isto na
referida Lei Complementar.

4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpíemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

T2{Z!D:'.A 00 VALE ,
EM " IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista
para o paggimento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compcn.saçào financeira = 0,00016438, assim apurado:

ll = {TX) 11 - ( 6 / iOO )/365 1=0.00016438

l'X = Percentual da ta.Ka anual = 6%

4.13, O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada,

mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

4.13.1. Banco: Bradesco.

4.13.2. Agencia: 1117-7.
4.13.3. Conia-con-ente: 27.368-6.

CLÁUSULA QUINTA-RECURSOS FINANCEIROS

5.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Presidente Samey - MA consignados na seguinte rubrica:

ÓRGÀO: 01 - Cânjara Municipal de Presidente Samey
UNI.ORÇAMENTÁRIA; 0101 - Câmara Municipal de Presidente Samey
FUNÇÀO: 01 - Legislativa
SÜB FUNÇÃO; 031 - Ação Legislativa
PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo
PROJ.ATIVIDADE; 2.001 -- Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas
LLEM. DE DESPESA: 3..>.90.39.00 - Outros Ser\. de Terc. Pes.soa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 0100000000 - Recursos Ordinários

C.N.P.J: 02.051.645/0001-89 End: Av Padre Luis Rísso, s/n - Centro
Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000

E-mail: cmps.maianhao@gmail.com
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5.2. Em caso de prorrogaçào contratual ou aiteraçàü/inclusào dos respectivos créditos orçamentários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento
j  * 4 A DO VA'£Pnóc.Aí.lss3/2Õ:2hl
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE RUb'ZIZI_
6.1 - Os preços são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1-0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro
de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS £ RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

8.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitanic do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) C ontrato(s).

8.1.2. Vetar os seiviços que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta
da CONTRATADA, que possa ser inadequado para o fiel cumprimento do objeto.

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar dos seiviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei nM4.133/2021.

8.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n''
14.133/2021.

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contraio.

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

8.1.7. Modificar ou rescindir unilaicralmente o Contraio nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021.

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo
de Referência.

8. l .9. Receber os serviços executados pela CONTRAT.ADA. que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fi nal o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

8.1.10. Solicitar a correção imediata do.s serviços que julgar em desacordo com o teimo de
referência. í L-—

.N.P.J: SS^OT3bl-89 End: Av. Padre Luís Risso. syn - Centro
Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000

E-maii: cmps.mafanhao@gniail.coni
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8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer sérvio executado fora das especrfícaçoes
constantes na proposta da CONTRATADA.

8.1.12. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preeslabelecidos em Contrato;

8.1.13. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do objeto.

8.1.14. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução do objeto.

8.2. Caberá á CONTRATADA:

8.2.1. Executar o objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com
a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021.

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comerciai, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a execução do objeto.

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos e.xigidos pela
Conlratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar o objeto confonne especiílcações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta.

8.2.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
execução do objeto.

8.2.6. Executar o objeto, nos locais determinados pelo CONTR.ATANTE na(s) Ordem(n.s) de
Sendço, dentro do prazo de execução estabelecido.

8.2.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação a execução do objeto que for objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

8.2.8. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato.

8.2.9. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual.

8.2.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRAI ANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTR-ATANTE. .

C.N.P.J: Ó^OS^ÍS/ÕOOl-ag End; Av. Padre Luis Risso, s/n - Centro
Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000

E-maií: cmps.maranhao@gmail.com
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8.2.10.L Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documenio de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo üestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução do objeto, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços
que julgar inadequados.

8.2.12. Manter, durante toda a execução do Contraio, cm compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticaçào exigidas no processo.

8.2.13. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento.

8.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. quando for o caso.

8.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de correção dos ser\'iços, se houver.

8.2.16. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato.

8.2. i 7. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições comidas
no Termo de Referência e no{s) respectivo(s) contrato(s).

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos lermos do ari. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada
que;

9. l. I. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à incxccuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o processos;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do termo de referência sem
motivo justificado; ^

C.N.P.J: 02.051.645/0001-89 End: Av7 Padre UjÍs~RTsso. s/n ~ Centro

Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000
E-mail: cmps.maranhao@gmail.com
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9.1.8. apresentar declaração ou documentação talsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante os tramites processuais ou a execução do contrato;

9.1.9. fraudar a instrução do processo ou praticar ato fraudulento na execução do contraio:

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ç,' —^
<  ' ni Cr ̂  ̂ ~
PI «n ^

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; " ^

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no ari. 5''da Lei n° 12.846, de l^de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do termo de referência e contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

9.2.3. impedimento de licitar e coniraiar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência.

9.2.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativa.s previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsá\'el de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os emes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1. 9.2.3. c 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRAT.ADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
no Termo de Referência.

9.7. Também ticam sujeitas às penalidades do art. 156, ílí e ÍV da Lei n" 14.133, de 2021. as
empresas ou profissionais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

».J: 02.051 645/0001-89 End: Av, Padre Luis Rísso, s/n - Centro

Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000
E-maii; cmps.mcranhao@gmait.com
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9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; PROC.qSêÜ^®^ '—^
FL5.. .—jDiâ ^

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração erh-\^rtudtí-de-ains"
ilícitos praticados.

9.8. K aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei \f 9.784. de 1999.

9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a .serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.10. Caso o valor da multa não seja suficieme para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou F.ntidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de V de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão .sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Re.sponsabilizaçào - P.AR.

9.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivoà Administração Pública nacional ou estrangeira nos ternios da Lei n® 12.846, de Tde agosto
de 2013. seguirão seu rito normal na unidade adminisiraii\'a.

9.14. O processamento do PAR não imerière no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁtSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições^^^^f'""

CM.P.J: 02.051 645/0001-39 End: Av. Padre Luis RIsso. s/n - Centro

Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000
E-mail; cmps.maranhao@gmail.CQm
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téciucas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desia, não implica em corí^p©(^iabi4-iéííde"da—
Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o ari. 120 da Lei n° 14 1 dc
2021.

10.3. O repre^ntante do órgão anotará em registro próprio todas as ocoirências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que foi necessário à regulariiíação das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA - DA EXTINÇ.ÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-ádc acordo com os artigos 137. 138 e
139 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUTNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1.0 presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, dc 1° de Abril
de 2021, regulamentada pela Resolução n°. 001/2022. de 26 de janeiro de 2022, e pelos preceitos
de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos c as '
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.A - CASOS OMISSOS

13.i - Os casos omissos serào resolvidos à luz da Lej iF 14.133/2021. e dos princípios uerais dc
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

14.1.. Em conformidade com a Lei íf 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro - MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual tcor, na presença de duas testemunhas para
quç surtam seus legais e Jurídicos eleitos.

Presidente Samey - Maraiihâo^OT^d^^ de 2023.

CliP^uro?05T!6^7ÕÕÕ1^9^^End?ÃTP3drêLuisR!ssõ!^v^v^''ceniro***""***"
Presidente Sarney-MA CEP; 65204-000

E-maií; cmps.maranhaoígQmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA.
Valmir dos Santos Soares

Presidente da Câmara de Presidente Samey - MA
Contratante TRIZIDCIA DO VALE

/ /y /'l J pRQC.f^:)o t.sp^/20^g;A
/ /// // / /I FL5.__aài_
/ jldS ^
/  R. Castro Araújo Et^LÍ.

CNPJ nMO.OO 1.962/0001-80.

Reinaldo Castro Araújo.
CPFn" 918.228.153-04.

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPFn° 0^^'OÕ

CPF

C.N.P.J: 02.051.645/0001-89 End: Av. Padre Luís Risso. s/n -

Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000
E-maii: cmps maranhao@gmail.corn
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CPL-TRIZIDEU DO VALE

PROC. 2312001/2021

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECUETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO

TKIZíDaAnoVALE
PRoc£i;tiLeal/20 «SH

KÜ3. .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°23i20Ül/202l

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2022
TERMO DE CONTRATO N" 1001002-l/2022/DL-fl08/SEMAD

TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
A AMARO P. DA SILVA-EPP.

O Município de Trizidela do Vaio, por inlermédio da Secretaria Municipal dc Administração,
com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob
o n° 01.558,070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração,
Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n" 02/2fl2l-GP, de Ü4/OU2021, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa A AMARO P. DA SILVA-EPP, inscrita no CNPJ sob n"
14.769.245/0001-92, localizada na Rua Inglaterra, 243-Uaperi, Fortaieza/CE, CEP. 60.714-150,
Representada neste ato pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, portador da Cédula de
Identidade n" 2000029258198 SSP-CE e CPF n" 014.475.673-07, tendo em vista o que consta no
Processo n° 2312001/2021, e o resultado fmal da Dispensa de Licitação n°008/2022, com
fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de sistema de gerenciamento e
controle do portal oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios,
decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, ESlC e ouvidoria e a Lei de
Responsabilidade Fiscal -LRF, para atender a Lei N° 12.527/2011- Lei de acesso a
informação diariamente, gerenciamento eletrônico, geração e publicação automatizada, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Valc-MA.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUCÂO DO OBJETO

A execução dos objetos contratados se fará dc acordo com as disposições da proposta
comercial encaminhada em 06/01/2022, a qual integra o presente contrato para todos os fíns.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Tenno de Contrato scráa paitirde 10/01/2022, até 31/12/2022, nos
termos do artigo 57 cia Lei n° 8.666, de 1993. Podendo ser prorrogado, se for de inlcres.se das
partes, auavcs dc Tcnno Aditivo.

4. CLÁUSULA. QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de RS 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos
reais).

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

a. O prazo para o pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
apresentação da Vota Fiscal/Fatura pela Contratada.

i. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos os valores não ultrapassem o montante
dc RS 17.600,00 (dezessete mil c scisccnlos reais) deverão ser efetuados no prazo dc

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5®, § 3®. da Lei n® 8.666, dc 1993.

b. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

i. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumida.

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou , ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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d. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on iine, quando possível, aos

sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

i. Eventual .situação dc irregularidade fiscal da Contratada nào impede o pagamento, .se

o fornecimento tiver sido prestado c atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a

adoção das providencias tendentes ao secionamento da empresa e rescisão contratual.

c. Quanto o pagamento,

aplicável.

será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação

i. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12
da Lei Complementar n" 123, dc 2006, não sofrerá retenção quanto aos impostos c

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração que trata o artigo 6° da Instrução
Nomialiva RfB n° 1.234, dc 1 1 de Janeiro de 2012.

f. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante
deposito em conta corrente, na agencia c estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

g. Será considerada a data ilo pagamento em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

h. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratante, que porventura não tenlia sido abordada no contrato.

i. Nos casos de eventuai.s atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido dc
encargos moralórios proporcionais aos dias de atraso, apurados de.sde a data limite
prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, à taxa dc 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM = í K N X VP

EM = Encargos Moralórios a serem acrescidos ao valor originalmente
devido

] = índice de atualização financeira - 0,00016438, assim apuradOím
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I = (TX) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)

N = N úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a

data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal, na dotação
abaixo discriminada;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0215 - Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÂO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003- Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030- Manutenção da Secretaria de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.40.00 - Serv. Tecnologia Infonnação
'Comunic. - PJ

FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não vinculados de Impostos

7. CLÁUSULA .SÉTIMA; DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da
CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbira à pratica de todos c quaisquer
atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotadoj/pela
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CONTRATANTE, obrigando-i>e a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de

que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFOS SEGUNDO: A atuação físcalizadora em nada restringe a responsabilidade

única, integrai e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço/assinauira dos
contratados, à sua execução e ás conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante

a CONTRAT.ANTE. ou perante terceiros, do mesmo modo que a a ocorrência de eventuais
iiTcguIaridades na execução dos seiviços/assinaluras contratados não implica em
corresponsabilidade da CONTATANTE ou de seus prepostos.

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Prestar o esclarecimento que forem solicitados pela Administração da Prefeitura
Municipal de Trizidcla do Vaic/MA;

8.2. Acatar as decisões c observações feitas pela fiscalização da Administração, por

escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

8.3.Não realizar subconlrataçào total ou parcial dos ser.'iços, sem anuência da
Administração. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada
continuará a responder direta e exclusivamente pelo os produtos e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas.

8.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento
do CONTRATANTE. No caso de subcontratação, fica limitada a mão-de-obra de
instalação c manutenção;

8.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e suas
propostas assumida com exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e , ainda;

8.6.Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com a.s obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Reparar c/ou substituir equipamentos, que estiverem na garantia no prazo dc i 2(dozc)
horas contadas a partir do recebimento da reclamação do CONTRATADO pela
CONTRATANTE, eventuais falhas que porventura venham a ocomer na execução
do serviço, ou no caso da impossibilidade da regularização dos sciviços neste prazo,
manifestar-sejustiíicando as causas da falha de alcndimemo à solicitação de conserto
c estipulando prazo para a normalização dos ser\ iços;

8.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando as
normas legais, os regulamentos aplicáveis, c as recomendações aceitas pela boa
técnica;

8.9. Implantar, dc forma adequada, a supervisão permanente dos scr\'iços, dc ntpdo a
obter uma operação correia e eficaz;
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8.10. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante;

8.11. Comunicar ao responsável pela fiscalÍ7.ação. no endereço indicado pela

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

8.12. Encaminhar, mensalmente. TOD.AS as notas fiscais, para sede da

CONTRATANTE, aos cuidados da Tesouraria, em pape! e se pOR.sivel em meio

digital.

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.Prestar as informações eos esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante da CONTRATADA.
9.2.Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalação dos

circuiio.s contratados, a fim de poderem realizar as instalações ou manutenções

necessárias ao funcionamento dos serviços contratados;

9.3.Acompanhare fiscalizar, a execução dos serviços;
9.4. Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenhar os trabalhos;
9.5. Comunicar a CONTR.ATAD.A quaisquer irregularidades observadas na execução dos

serviços;

9.6. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento das condições
estabelecidas no Projeto.

9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dc acordo com as condições de preços c
prazos estabelecidos neste instrumento.

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico:
9.9. Verificar ininuciosamenle, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo c a proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo.

9.10. Comunicar a CONTRATAD.A, por c.scrito, sobre imperfeições falhas ou
iiregulüiidades verificadtus no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido.

9.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de comissão/servidor especialmente designado.

9.12. Efetuar o pagamento à CONTR.ATAD.A no valor correspondente ao

fornecimento do objeto.

9.13. .A Câmara não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência dc Ato Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES
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O nào cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades
previsUis na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Sao as seguintes sanções administrativas que poderão ser

aplicadas à CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita ás seguintes penalidades, previstas no art.S? c
seguintes da Lei n® 8.666/93:

a) Advertência;

b) Muíui moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, cm caso de atraso na

entrega/disponibílizaçào do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o

atraso for de 30 (trinta dias, e para 4% (quatro por cento) se o atraso for até 60 (sessenta)

dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.l) pela recu.sa de assina-lo;

d) Pela não cntrcga/disponíbilização do objeto contratado nos prazos fixados;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e em contratar com a Administração
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (doi.s) anos;

O Declaração de inidoneidade pura licitar e contratar com a Administração
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos dcici-minames dc punição, na forma

do inciso IV do Art. 87 da Lei n® 8.666/93.

P.ARAGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas

individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido

a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notiílcação escrita,

podendo a CONTRATANTE descoina-ios das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim
julgar conveniente, e até mesmo cobra-los executivamente em juízo, ca.so não obtenha êxito
na cobrança extrajudicial.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRLMEÍR.A: D.-\ RECISÂO DO CONTRATO
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o nào cumprimento do contrato dc qualquer clausula deste contrato poderá importar em sua

rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este

contrato pode ser considerado rescindido, independente dc clausula expressa ou de qualquer

interpretação judicial, em hipótese das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII c XVII, do

artigo 78 da Lei Federal n®8,666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO DH TRANSPARÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transparência, no todo ou cm parte.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força da

circunstancia superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n" 8.666/93.

mediante tcmno aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contraio por motivo de interes.se público ou celebrar,

amigavelmente, o seu distraio na forma da lei; a rescisão, por inadimpleniento das obrigações

da CONTRATADA poderá ser declarada unilaieraimente após garantido o devido processo

legal, mediante decisão motivada, no s termos da clausula décima.

PARÁGRAFGO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contraio, em todos

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial c

operação seus efeitos a partir da publicação do ato no Jomal Oficial.

15. CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vaíe-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



CPL-TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2312001/2021

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

C.NPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TfllZiDcLA OOVAIE^.,
PROC.CÚOIOO 3/20j^A
FLS.__aZa_ .
RUB.

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até o 5°

(quinto) dia útil do mcs seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo dc 20 (vinte)

dias daquela data, em extrato, no respectivo Diário Oficial.

16. CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA: FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/IvLA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do presente Contraio. E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente

Contrato em 03 (três) vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Município de Trizidela dojvl^ (MA), 10 dc janeiro de 2022.

'  Hnoquc de Síraarreto Filho

Scc. Mun. de .Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n" 02/2021-GP

Pela CONTRATANTE

Awiííndo Amaro Fragoio da Silva
CPr:.'0lj/.7S.G73-W

A AMARO P. DA SILVA-EPP

CNPJn" 14.769.245/0001-92

Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva

CPF n" 014.475.673-07

Pela CONTRATADA
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO W 1804001-1/2023/DUSEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS. QUE

ENTRE St CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA), POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA A AMARO F
DA SILVA:

O Município de Trizidela do Vale. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração, Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n® 02/2021-GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A AMARO F DA SILVA, Inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, n° 243 QD13 - ITAPERI/CE, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, portador da
Cédula de Identidade n" 2000029258198 SSP-CE e CPF n" 014.475.673-07, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n® 1004001/2023. e o resultado final da Dispensa de Licitação n"
041/2023, com fundamenlo na Lei n° 8.666. de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de
Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de
conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a
Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 00 OBJETO

A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as disposições da proposta comerciai
encaminhada em 14/04/2023, a qual integra o presente contrato para todos os fins.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir de 18/04/2023 até 18/04/2024. nos
termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, Podendo ser prorrogado, se for de interesse das
partes, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), conforme
planilha abaixo:

oescRiçÃo I UND j QTDE VALOR UNÍTARiÕ' i VALOR TOTAL
RS i Rí

Endereço: Au. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gQV.bf
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Conirataçâo de empresa para a prestação de ser/iços de
adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no
Portal de Transoarénoia. com ferramentas integradas de buscas ... innnn ^onnnn

^  de conteúdo. Q.spomoliaaçáo de avaliação do oirvííor, dos
sorviçcs e sistema de controle para atender a Lei 13.-460 de 26
ijnnod«2017

I  TOTAL GERAL i I I I 4.600,00

CLÁUSULA QUINTA - DQ PAGAMENTO

O prazo para c pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Vota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos os valores não ultrapassem o montante de RS
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos lermos do art. 5°. § 3", da Lei n"
8.666, de 1993.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumida.

Havendo erir) na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line, quando possível, aos sítios oficiais,
para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada devendo o resultado ser
Impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Eventual situação de irregularidade fiscal da Contratada não impede o pagamento, se o fornecimento
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providencias
tendentes ao secionamento da empresa e rescisão contratual.

Quanto o pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei ^ .
Complementar n" 123, de 2006. não sofrerá retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação ás suas receitas próprias, desde que. a cada
pagamento, apresente a declaração que trata o artigo 6' da Instrução Normativa RFB n' 1.234, de
11 de janeiro de 2012.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada a data do pagamento em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratante, que porventura não tenha sido abordada no contrato.
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhio !
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma foima para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX) = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)

N = N úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo discriminada;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO; 04-Adrríinlstração
SUB-FUNÇÃO: 122- Administração Geral
PROGFIAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia Informação/Comunic.- PJ .
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos ! A

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos serviços.'assinatura será feita por scn/ldor da CONTFiATANTE,
formalmente designado, a quem incumbira à pratica de todos e quaisquer atos próprios ao exercido
deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE,
obrigando-ss a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de que necessitar e que
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, na 1570- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão j
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br /"—.
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PARAGRAFOS SEGUNDO: A atuação fiscalizatíora em nada restringe a responsabilidade única,
Integrai e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço/assinatura dos contratados, à sua
execução e ás conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou
perante terceifos, do mesmo modo que a a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos
serviços/assinaturas contratados não implica em corresponsabilidade da CONTATANTE ou de seus
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar o esclarecimento que forem solicitados pela Administração da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vaíe/MA;
Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Administração, por escrito, em duas vias
e entregues mediante recibo.
Não realizar subcontratação total ou parda! dos serviços, sem anuência da Administração. No caso
de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e
exclusivamente pelo os produtos e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.
Não transfenV a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento do CONTRATANTE. No
caso de subcontratação. fica limitada a mão-de-obra de instalação e manutenção:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e suas proposias
assumida com exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;
Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Reparar e/ou substituir equipamentos, que estiverem na garantia no prazo de 12(doze) horas
contadas a partir do recebimento da reclamação do CONTRATADO pela CONTRATANTE, eventuais
falhas que porventura venham a ocorrer na execução do serviço, ou no caso da impossibilidade da
regularização dos serviços neste prazo, manifestar-se justificando as causas da falha de atendimento
á solicitação de conserto e estipulando prazo para a normalização dos serviços;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando as normas legais, os
regulamentos aplicáveis, e as recomendações aceitas pela boa técnica;
Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação carreta e eficaz;
Prestar os serviços de forma meticulosa e constante:
Comunicar ao responsável pela fiscalização, no endereço Indicado pela CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
Encaminhar, mensalmente. TODAS as notas fiscais, para sede da CONTRATANTE, aos cuidados da
Tesouraria, em papel e se possível em meio digital.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA
Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalação dos circuitos contratados,
a fim de poderem realizar as instalações ou manutenções necessárias ao funcionamento dos
serviços contratados;
Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenhar os trabalhos;
Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços;
Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas no
Projeto.

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão /
CFP? fiS,727-0Q0- Site: www.trizideladQvaie.ma.eov.br
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9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos neste instrumento.

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;
9.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes no Termo e a proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
9.10. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão,'servidor especialmente designado.
9.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto.
9.13. A Secretaria não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros

ainda que vinculados à execução do contraio, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de Ato Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades previstas
na Lei Federai n" 8.665/93. arts. 86 e 88.

PARAGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas ã
CONTRATADA;

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita ás seguintes penalidades, previstas no arl.87 e seguintes da Lei n" 8.666/93:

a) Advertência;
b) Muita moratória de 1% (um por cento) ao dia útii, em caso de atraso na entrega/disponibilizaçâo do

objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso for de 30 (trinta dias, e para 4%
(quatro por cento) se o atraso for até 60 (sessenta) dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de assina-lo;
d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração

CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos:
f) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE, enquanto

perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n" 8.666/93,
PARAGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas
individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo vaior deverá ser recolhido a favor
da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a
CONTRATANTE desconta-los das faturas por ocasião de seu pagamenio, se assim julgar
conveniente, e até mesmo cobra-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança
extrajudicial.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RECISÃO DO CONTRATO

O não cumprimonto do contrato ae qualquer dausuia deste contrato poderá importar em sua
rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ticandc estabelecido que este contrato pode
ser considerado rescindido, independente de clausula expressa ou de qualquer interpretação
Judicial, em hipótese das hipóteses enumeradas nos incisos I a Xii e XVII, do artigo 78 da Lei
Federa! n°8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO DE TRANSPARÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transparência, no todo.ou em parte. /
Endereça: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1070- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão j
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ldeiadQvale.ma,gov.br /
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força da
circunstancia superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65. da Lei n" 8.666/93, mediante termo
aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações da
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmenle após garantido o devido processo legal,
mediante dedsão motivada, no s termos da clausula décima.
PARÁGRAFGO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste conü^ato, em todos os casos
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operação seus efeitos
a partir da publicação do ato no Jornal Oficial.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até o 5" {quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em
extrato, no respectivo Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigias decorrentes
do presente Contrato. E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente Contraio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Município de Trizidela do Va|je-(^A), 18 de abril de 2023.

^oque de^á Barreto Filho
>ec. Myn.---dé'Administração
^<;fF:m.7Q3Ap-72
Portaf1^° 02/21/21̂
Béía o6n:&A7AIVÍE I

ÃAM.ÁRCà'F DÃSlf\)^-^P
CNPJ n° 14.769.245/0001-92

Francisco VVilíiam Vieira de Andrade

CPF 065.642.103-70

Pela CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.eov.br
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TRIZiDÜLA no VAIE
PROC. OJo LQ^yÃ/ZÒ c;
PLS.
RUS.

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO MURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia comendo o TERMO DE CONTRATO N° 1804001
1/2023/DL/SEMAD, para as providências cabíveis.

Enocpáe de SáMrreicVilho
Secretário^Municiai ue Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladQval6.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

m

TTZiDElA 00 VALE
PROC.^q^UP0_5/20 ã
FL5. rs^JP

CERTIDÃO DE AFIXAÇÂO DO TERMO DE CONTRATO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 041/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o 'TERMO DE CONTRATO", da Dispenda de
Licitação 041/2023. foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na
presente data.

Secretaria Municipal dc Administração, Trizidcla do Vale. Estado do Maranhão,
em 18 de abril de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh3o
CEP: 65.727-000- Site: \vAvw.tri/ide{adovaie.nia.üO\.l)r
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extrato do termo de contrato N° 1804001-1/2023/DUSEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023.

CONTRATO H° 1804001-1/2023/DL/SEMAD ORIGEM: Processo administrativo n°
1004001/2023. Da Dispensa de Licitação 011/2022. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22.
CONTRATADO: EMPRESA A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de
serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portai de
Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização
de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei
13.460 de 26 junho de 2017. VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mii e qitocentos
reais). FONTE DE RECURSOS: Recursos não vinculados de Impostos, Órgão: 02
Poder Executivo Unidade Gestora - 0215 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04- Administração. Subfunção: 122- Administração Geral Programa: 0003 -
Gestão Política Administrativa Atividade: 2.030- Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. de
Tecnologia Informaçáo/Comunic.- PJ. FONTE:1500000000- Recursos não
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2023 a
18/04/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto
.Filho, como Contratante e pela empresa A AMARO F DA SILVA o Sr. Armando
Amaro Fragoso da Silva como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.tri-^idelndovale.ma.aov.br
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PROC.n^ol/v^A/20«=^^
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Setor de Tecnologia da informação

ASSUNTO;
Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N
1804001-1/2023/DL/SEMAD, para as providências cabíveis.

Encíque d^á Barreto Filho
Secretário Muájcipal de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ÍdeIadovale.m3.eov.bf
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ESTADO DO MARANMÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"0L55?.070/000!-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TniZIDZlADOVALE^
PROC.£LJtUÇjCL^20£.-U
FLS.

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTICATO DO TERMO DE CONTRATO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023

Atendendo a Lei n° 8.606/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o ̂ ^EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO", da
Dispenda de Licitação n° 041^023, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria iMunicipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranlião,
em 18 de abri! de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF:013.80!.323o9

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Mt!o, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Siie: wu-w.trizidclaUovalc.m».gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001-22
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Portaria n® 06/2022 - GR, de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ TRIZiDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. I'' - NOMEAR - MÓNIGA DE ALBUQUERQUE SILVA, portadora

do CPF n® 039.468.183-58. para o Cargo de Fiscal ce Contratos da Secretaria

de Administração do Município, observada as competências constantes das Leis

e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de

Trizidela do Vale.

Árt 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO. EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson Pê^ra Freitas
PrefeitcOwunicípai
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Tr>!ZIDElA no VALE

Ano 9 - Edição N° 1136 de 7 de Janeiro de 2022EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
: 04/2022

DECRETO N° C4/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TRIZfDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do an. 66,
incisos VI e iX. Ari. 38. II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação do Servidor - CARLOS
MATTHEÜS UMA DE ARAÚJO, portador do CPF n"
611.055.863-08, do Cargo de Fiscal de Conlratos
Administrativos de Trizidela do Vale/MA. observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do municipío de Trizidela do
Vale.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração;.
:02/2022

DECRETO N® 02/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRAJOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66.
incisos VI e IX, Art. 38. II. a. da Lei Orgânica do Município.
Art. 1° - Fica exonerada a nomeação da Servidora •
ROSÂNGELA MOTA LIMA Portadora do CPF n"
883.502.403-00, do Cargo de Gestora e Fiscal de Contratos
da Administração do Município, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale
/MA.

PUBÜQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
: 03/2022

DECRETO N° 03/2022, DE 05 DE uANElRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE COf^TRATOS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDEl-A DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na confoimidade do art. 66.
incisos VI e IX, Ari. 38. 11. a, da Lei Orgânica do Município.
Art 1® - Fica exonerada a nomeação do Servidor - EDSON

CPF. •".297.

DA SILVA CHAVES, portador do CPF n' 026.527.413-30,
do Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do
Município, obsea'ada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vaie.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQÜiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 05/2022
Portaria n' 05/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JANIRENE SILVA DE ARAÚJO.
portadora do CPF 997.333.823-53. para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do Município,
observada as competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do município
de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO DE
2022,

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 06/2022

Portaria n" 06/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - MÓNÍCA DE ALBUQUERQUE SILVA,
portadora do CPF n' 039.468.183-58, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Administração do
Município, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trlzidela do Vale.
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

Assinaóo elatronicamenre per. Deibsor. Pereira Freitas
,203-" em 07/0 !/2022 17:64:32 - IP ccm n°: 192.158.3.12

w\vw.trizideladovale.ma.gov.brí'diariooficial/?id=l734



- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

018/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
018/2023

PREGÃO ELETRÔNICO H" 6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 018/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2501001/2023.
Município de Trizideia do Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscmo no CNPJ sob N° 11.424.417/0001-06 e a
Empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 39.147.706/0001-15, OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimentc de medicamentos para
faimácia básica, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizideia do
Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses
contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 6/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas
posteriores alterações, Lei Federal n" 10.520('2002 e do
Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de abril
de 2023, SIGNATÁRIOS: Trizideia do Vaie - MA
/Secretana Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como
Gerenciadora e a empresa; PROMIX DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 39.147.706/0001 -16, com
sede na Av. Francisco Carlos Jansen, n'' 810, Letra A.
Parçue Piauí, CEP: 65.631 -240. no Município de Timon -
MA, representada por seu representante lega! Sr. Savio
Barbosa de Sousa, portador da Cédula de Identidade n®
2.039.57B SSP/PI e CPF n° 952.747.403 -59. CONTATOS;
Email; Drcmixiim0n@Qm3il.CQm / (86) 3212-5573. 1®
colocada nos itens: 24, Valor Total è de RS 4.290,00
(quatro mil e duzentos e noventa reais), como detentora
do Registro de Preços.

- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOÇ :

020/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H"
020.'2023

• PREGÃO ELETRÔNICO N® S/2023
PROCESSO ADft/lINISTRATIVO N» 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 020/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.
Municipío de Trizideia do Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde inscrita no CNPJ sob N® 11.424,417/0001-06 e a
Empresa; INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ sob rí® 12.889.035/0001-02. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e ^tura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamentos para
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Mur\idpai de Saúde, do município de Trizideia do
Vaie (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA' 12 (doze) meses
contado a partir da data de sus publicação,
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 6/2023.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federai n® 8.666/93 e suas
posteriores alterações. Lei Federal n® 10.520/2002 e do
Decreto 10.024;2019. DATA DA ASSINATURA 19 de abril
de 2023. SlGNATÁRíOS: Tnzidela do Vale - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como
Gerendadors e a empresa; INOVAMED HOSPITALAR

LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 12.889.035/0001 -02, com
sede na Rua Dr. João Caruso, n® 2115, Industrial, CEP;
59706-250, no Município de Erechim/RS. representada por
seu representante legal Sr. Sedinei Robenc Stievens,
portador da Cédula de Identidade n® 108943S834 SJS/RS
8  CPF n® 004.421.050-70. CONTATOS: Emaií:
comratoSiSino-vamednasD talar comi (54) 2105-7930. 1®
colocada nos itens: 21;30'33:35;42:48;75'84;85;3S e 92.
Valor Total é de RS 37.l3S.üO (tnnta e sete mil e centc e
trinta e seis reais), ccmo deíent^i(a_^çj_|^^!^tro de.^reços.

^6^ \/
- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DÈ PRÉtós -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

024/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
024/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 024,'2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.
Município de Trizideia co Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob N® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa; GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob n® 08.353.510.'0001-54. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamentos para
farmácia básira. de forma parcelada, de Interesse do
Fundo fvlunicipal de Saúde, do município de Trizideia do
Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses
contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 6/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/53 e suas
posteriores alterações, Lei Federa! n® 10.520/2002 e do
Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA iSdeabnl
de 2023. SIGNATÁRIOS: Trizideia co Vale ■ MA
/Secretana Munidpsl de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como
Gerenciadora e a empresa: GLOBAL DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n® 08.353.510/0001 -54, com
sede Rua Henrique Pereira de Souza, N® 392, Parque
Piaui, CEP; 65.636-210, Teresina - Pí, representada por
seu representante legal Sr. Thyago Layron Sampaio oe
Abreu portador ca Cédula de Identidade N® 2,578.755
SSP/Pl e CPF N® 032,244.343-17. CONTATOS: Emsü.
Qlooaidist.medicamsntosiôlqrTiail.ccrn ■' (99) 3212-3CC3. 1°
colocada nos itens:
4;6;7.18:23:29:34;3S:39;45;50:58;62.68;70;?5;78;82;87
eB8. Vaior Total é de RS 245.487,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e sete
reais), como detentora do Registra de Preços.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA -TERMO DE

RATIRCAÇÂO DA DISPENSA : 041/2023

•.'PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
'-^ISPENSA N® 041/2023
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
DfàpÊNSA N° 041/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N', ••1004001/2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ASTçtiNtSTRAÇÃO, Sr. Enoque de Sã Barreto Filho,
insôriío no CPF N° 651,763.403-72, nomeado pela
Portaria n" 02/2021-GP, de 04/01/2021. no uso de suas
amtjuiçSes iegais, em consonância com as informações,
justincalivas, documentos e parecer contidos no Processo

Assinado eletronicamente por. Crisiiane Cruz de

aOOM
www.trizidefadovule.tna.gov 3/6
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DIÁRIO OFICIAL - NüMERO: 1561/2023 - 26/04/2023-

Administrativo n" 1004001/2023, originário da Secretaria
Municipal de Administração, bem como de acordo com as
disposições do art. 24, inciso II, da Lei Federal n'
8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando
o atendimento das condições técnicas a de riabilitação
exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de Dispensa de
Licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal
n" 8.666/33, pat^ a contratação direta ca empresa A
AMARO F DA SILVA inscrita no CMPJ sob n'
14.769.245/0001-32. sediada na Rua Inglaterra, 243-
Q013, Itaperi, CEP. 50.714-150. no município de
Fortaleza/CE, representada neste ato pelo procurador Sr,
Francisco William Vieira de Andrade, portador da Cédula
de Identidade n« 2005009140672 SSP-CE e CPF
065.642.103-70, para a Contratação de empresa para a
prestação de sealços de adequação e confecção da Carta
de Serviços ao Cidadão no Pcrtal de Transparência, com
ferramentas integradas de tjuscas de conteúdo,
disponibilizaçâo de avaliação do ouvidor, dos serviços e
sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho
de 2017, no importe de RS 4.600.00 (quatro mil e
oitocenlos reais), cuja despesa correrá por conta ds
Dotação Orçamentaria e Financeira; ORGÃO; 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA;, 0215 - Secretaria
Municipal de Administração FUNÇÃO; 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO; 122 - Administração Geral PROGRAMA;
0003- ' Gestão Político Administrativa
PROJETO.ATIVIDADE; 2.G30- Manutenção da Secretaria
de Administração, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação /Comunic. -
PJ FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não
vinculados de Impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de ratificação de dispensa de
licitação, Publioue-se. para os fins do an. 26 da Lei n'
8.566/93. Trizidela do Vsle/MA, 17 dc abril de 2023.
Enoque Ce Sá Barreto Filho Secretário Municipal ds
Administração Portaria n° 0Z'2021 -GP.

. SECRETARIA DE ADMINiSTRAÇÂO - EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO
TERMO DE CONTRATO : 1804001-1/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
1804001 -1/2023/DUSEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004Ü01/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 041/2023.

CO.NTRATQ N° 1804001-1/2023/DL/SEMAD ORIGEM:
Processo administrativo n'' 1004001/2023. Da Dispensa de
Licitação n" 011/2022. CONTRATANTE; Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o n®
01.558.070/0001-22. CONTRATADO; EMPRESA A
AMARO F DA SILVA inscrita no CNPJ sob N®
14.769.245,'0001-92. OBJETO: Contratação de empresa
para a prestação de ssp/iços ce adequação s ccr.fecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portai de
Transparência, com ferramentas integradas de btjscas de
conteúdo, disponibilizaçâo de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema ds cont.'cie para atender a Lei 13.460
de 25 junho de 2017. VALOR TOTAL RS 4.S00.GC (quatro
mil e oitocentos reais). FONTE DE RECURSOS Recursos
não vinculados de Irripostos. órgão; 02 Poder Executivo
Unidade Gestora - 0215 - Secretaria Municipal de
Administração Função: 04- Administração, õubfunçâo;
122- Ad.minislração Geral Programa: D003 - Gestão
Folitica Administrativa Atividade; 2.030- Manutenção das
Atividades da Secretaria de Administração Elemento de
Despesa: 3.3.9Q.40.0Q - Serv. de lecnologia
Informação/Comunic.- PJ. FONTE:150000000D-Recursos
não vinculados tíe Impostos. -. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 18/04/2023 a 1B/Ü4/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.566/1953 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 18 ae
abnl de 2023. SIGNATÁRIOS; Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto
Filho, como Contratante e peia empresa A AMARO F DA
SILVA o Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva como
Contratado, . _

\/
íAÜDE - EXTRATO

5EC0S -EXTRATCATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 023/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® S/2023'
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 023/2023
PROCESSO ADMlNlSTRATiVO N® 2501001/2023.
Município oe Trizidela do Vaie - MA .'Fundo Municipal ce
Saúde, inscrito no CNPJ scb N® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa; DROGAFONT6 LIDA. inscrito no CNPJ sob n®
08.778.201/G001-26. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS

para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medlcamemos para farmácia básica, de
forma parcelaca. de interesse do Fundo Municipal os
Saúde, do município de Trizidela do Vaie (MA). PRAZO DE
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses contado a partir da data de
sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eloircnico n®
6/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Fede,-si n® 0.656/93 e
suas posteriores aheraçóss. Lei Federai n® 10.52C.'2092 e
do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de
abril de 2G23. SIGNATÁRIOS: Trizidela do Vaie - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada peia senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como
Gerencisdora e a empresa; DROGAFONTE LIDA, inscrito
no CNPJ sob n® 08.778.201/0001-26. com sede na
Rodovia BR101 None, KM 56.5- Galpão 01 e 02, Jardim
Paulista, CE? 53.409-260. no Município de Paulista - PE.
representado neste ato pelo Sr. Eugênio José Gusmão da
Fonte Meto, portador da Cédula de Identidade n® 6.329.005
SSP/PE 6 CPF n® 056.554.614-71. CONTATOS; EmaÜ.

2102-1319/2102-1830. 1® colocada nos itens:
1:2:12;l4;i5;43;47;59;73:7S s 93. Valor Total è de R$
19.866,00 (dezenove mil e oitocentos e sessenta e seis
reais), como detentora do Registro cie Preços.

- TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA -
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA:

043/2023

PÜBUGAÇÂO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
043/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N® 043/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1704001/2023. C
rUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGt.AL. Sra.
Maria Rosiiene Silva , inscrita no CPF- n® 405.829.783 -53,
nomeada pela Portaria n® 06/2021 GP, de 04,'01/2021. no
uso rie suas atribuições legais, em consonância com as
informações, justificalivas, documentos e parecer contidos
no Processo Administrativo n® 1704001/2023. originário da
Secretana Municipal de Assistência Sociai, bem como de
acordo com as disposições cc. art. 24, inciso IV. da Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainca
ccnsitíerandc o atendimento das condições técnicas e ce
íiabilitnção exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de

mms

Assinado eletron cameníe por- Crslisne Cruz ce Ffêi:as - CPF: '••.301.323-- em 2e/04./2023 1 7:54:34 - IP ccrr,£ 132-|6S;2.41 |
/Autenticação em: •rtWii'/.lf!Zitie!aaov2le.ma.gov.br.tíiafioofiwtal.pnp?iu-£i84 «

ww«itFÍzideladoya!e.hia.goy.br 4/6



Dispensa de Licitação, com fulcro no art 24, iociso IV.
da Lei Federal n' 8.666/93, o Decreto Municipal N"
13/2023, para a contratação direta da empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ scb N'

04.9dd.S53/0001-33. com sede na Rua Coronet Pedro
Bogea. N'' 283, Centro, Andar Segundo, CEP 55.715-000,
no Município de Lago da Pedra-MA. para o fornecimento
de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita
ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião os
enchente peias cheias do Rio Mearim no Município de
Triztdela do Vale - MA, at.'avss dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa CivÍ!fli.<inistério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.S65/93,
pelo período que se faz o Decreto Munici(3al N' 13/2023
GP de 19 de março de 2023, peio valor total ce RS
122.310.00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e dez
reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Ofçarneniária e FinanceirarUnidade Orçamentária;
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Fundo Municipal de .Assistência Social Função; 08-
Assístèncta Social Subfunção; 244 - P.ssisiéncia
Comunitária. Programa; 0020 - Assistência a população
carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de
Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.C0 - Material, bem. ou serv. p/ dist. Graluit.
FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos iiâo

vinculados de impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do tenno de, ratificação de dispensa de
licitação, Pubiique-se, para os fins do art. 20 da Lei n'
B.666/93. Trizidela do Vale {MA}, 24 de abri! de 2023.
Maria Rosilene Siivs Sec. Wun. de Assistência Social CPF
n' 406.829.783-53 Portaria n" 06/2021-GP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.S66.'1993 e
aííortíções posloriores. DATA DA ASSINATURA 24 do
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Assistência Sociai/FMAS por sua Secretária Maria
Rosiiene Silva, como contratante e pela empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA, a Sra. Rayanne Karoiyne do
Nasci "nento Sousa como coniralado.

TRiriOZlAnOVAlE _
PRQC.,pÍ?£>t<2o^/20^'M
FIR. OÕfe

. EXTRATO DO TERMO DÊ CONTRATO - ■

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

2404001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"=

2404001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'
2404001-4/2C23. ORIGEM; Processo administrativo n"

1701001/2023. Da Dispensa de Licitação n" 043/2023.
CONTRATANTE: Fundo Municipal dc Assistõada Social,
inscrito no CNPJ sob c n®
CONTRATADO: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA.

inscrita no CNPJ sob N" 04.966.853,'0001 -33. OBJETO:
Contratação em caráter ernergencial. de empresa
espedalizada no fornecimento de colchões e kits
dormíiórios, para a distribuição gratuita ás famílias
afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas
cheias do Rio Mearim no Município de Trizidels do Vaie -
MA. através dos recursos repassado-s/disponibllizadcs pela
Secretaria Naciona! de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/Ml), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da
l.el n" 8.666/93, pelo período que sc faz o Decreto
Municipal N" 13/2023 GP de 19 de março de 2C23.
VALOR TOTAL: RS 122.310,00 (cento e vinie e dois mil e
Uezsntos s tíez reais), cuja despesa correrá per ccnta os
Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÂO: Ü2 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0208 Fundo Municip?.! ;ia
Assislèncía Social Função: 08- Assistência Soda!
Subfunção; 244- Assistência Comunitária Programa;
0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição
de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔ.MICA:
3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Graíui!,
FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos não
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO; 24/04r2023 a 19/09/2023.

Assiriiãdo elôtrc.nicamenle por; Crislíani- C'i;2 ae Frenas - C.®F; "*.S01.3z3-
A

am Z5.'U4)2C23 17:54:34 - IP com n*: lS2.168.3.4t
utenticação em; vwvv.triZ:de(ado7Clü.iTia.gov.br/diariODficial.php?icl-2i82



R £ F £ n ü R í O f
TRIZIDELA DO VALE

PROC.02Q1Q03/2Q24

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO

FONTE i - Câmara municipal de vitorino freire - ma

FONTE II - CÂMAR DE PRESIDENTE SARNEY - MA
FONTE III - PREFEITURA MUNCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -MA

CODIGO

DO

CATMAT

PRODUTO

CONTRATAÇÃO
POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO DE
EMPRESA

ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE WEB
SITE. SISTEMA DE

GERENCIAMENTO

E CONTROLE DE

FERRAMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA,

CARTA DE

SERVIÇOS AO
CIDADÃO, E-SIC E
DIÁRIO OFICIAL

SERVIÇO

FONTE I FONTE II FONTE III

MEDIA

DOS

VALORES

OBTIDOS

R$

14.400,00

46.800,00 42.000,00

4800

36000

46.800,00 42.000,00 19.200,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
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TRIZiDELA

dovALE

TRIZIDELA DÜ VALE

PROC. 0201003/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO-LEI N'' 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024.

OBJETO:

Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de
Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da

Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

A Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA realiza o procedimento
de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas no SINCONTRATA/PNCP, que
foram obtidas em 03/01/2024.

O preço constante no mapa da pesquisa, serviu de base para a elaboração do Termo de
Referência, de modo a obter o preço mais vantajoso para a Secretaria, respeitando-se assim,
a IN n° 002/2023, Art. 2°, e as orientações dos Tribunais de Contas.

Por fim, segue anexo cópia dos contratos com outros órgãos, bem como cópia da IN n°
002/2023, da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que regulamenta a pesquisa de
preços da Administração.

Trizidela do Vale - MA, 03 de Janeiro de 2024.

Natalia Santos Dias Vieira

CPF; 602.037.273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.nia.gov.br
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TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DECLARAÇAO DE
IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do
Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e Declaração de
Impacto para ocorrer à despesa referente à Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e
Controle de Ferramentas do Portai de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão,
E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA, no valor global estimado de R$ 36.000,00. (trinta e seis mil reais), de interesse desta
secretaria.

Trizidela do Vale (MA)r04 de janeiro de 2024.

Enogi^é de Sá BairejbtSttno
Sec/Mun. de^é^inistração
(XEFe'65T563.403-72
Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA

dovALE

TRIZIDELA DO VALE
proc.£l2:íXs363/20^a
FLS ... I orri
RUB.^ V

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro

de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,

tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de sistema de
gerenciamento e controle do portal oficial da Prefeitura para gerir as informações de licitações,
convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial do município
carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e a Lei de Responsabilidade Fiscal, para atender a Lei
N°12.527/2011, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. de Tecnologia informação/comunic. - PJ
Saldo da Dotação: 255.000,00
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 28.800,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,02
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 11.856.000,00
Impacto Orçamentário: 0,24

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 0,24%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 04 DE JANEIRO DE

2024.

Atenciosamente, PRc>ÍTLUl!^üiiClfiL KTiSiKUno VUE

Jose Willian da^Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



PREFEITURA DE

Mmá TRIZIDELA
^doVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 04 de Janeiro de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia
infomação/comunic. - PJ

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de
Impostos

VALOR: R$ 28.800,00

{  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
{ X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

Jose Willian da Silva Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA





TRIZIDELADOVAIH

ESTADO DO UARÁIÍBAO
PREFEITURA .N-fUMICiPAL - CNPX 01.558.070/0001-22

EKD. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - ÍÓ7Ü - ABROPORTO-65727-000
TRIZIDELÁ DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GP. 01 ds maroods2C2';.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no usü de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ârt - NOi\.^EAR - JOSÉ WíLLiAN DA SÍLVA FiGÜHREOO portador dc C?F

Tf 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as compsténclas

constantes das leis de estrutura administrativa e os reguiameníos psranenies do

Município de Trizidela do Vale.

Ârt 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Q". cs râarço

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNiCiPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE, ESTADO

MARANHÃO: 01 DE MARÇO DE 2021.

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO, na confonnidada do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, H, a. da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ÉRÍCA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trtzidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

Tr.izion.A 00 VAI

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRUaOELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1» - NOMEAR - JOSÉ WILUAN DA SILVA
FIGÜEREDO portador do CPF n' 611.014.913-61. para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizídela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vaie

CNPJ: 01.558.070/0001-22 3^.:^
www.trizidaladovale.ma.gDV.br/dlartoonciai/?idBl460
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TRIZIDELA

^ DO VALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

FLS._____tQ^
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência,
Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficiai, de interesse da Secretaria Municipal de

Administração de Trizidela do Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO declaro, para os efeitos do inciso
II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), 04 de janeiro de 2024.

Eno^e de Sá í^retommo
S ec( Mu mjle-Ad m Í n i straç ão
WFr651.763.403-72
Portaria n'' 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA

^ DO VALE TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO {arí. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de
Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria. Carta
De Serviços ao Cidadão, E-Slc e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

A contratação será conforme o item descriminado na tabela constante abaixo:

PRODUTO

CODIGO

DO

CATMAT

QTDE UNIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$
CONTRATAÇÃO
POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO DE
EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE WEB
SITE, SISTEMA DE
GERENCIAMENTO

E CONTROLE DE

FERRAMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA, CARTA
DE SERVIÇOS AO
CIDADÃO, E-SIC E
DIÁRIO OFICIAL, DE
INTERESSE DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
DE TRIZIDELA DO

VALE/MA ^
TOTAL GERAL ESTIMADO

MESES I 3.000,00 36.000,00

36.000,00

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
regulamento N° 40 de 09/08/2022.

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovalo.nia.aov.br
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11^ TRIZIDELA
dovALE

TRIZIDBLA DO VALE

PROC. 0201003/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUTMICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°. XXilí, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, Inciso II, da
Lei nM4.133/2021).

3.1. As serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço.

3.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os serviços serão recebidos pelos departamentos da Secretaria Municipal de Administração.

3.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias, do prazo total recomendado pelo fabricante.

3.5. Os serviços serão recebidos devidamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pelo(a) responsável, pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sendo que, as despesas pertinentes à entrega (frete, seguro e etc.)
correrão ás suas expensas.

3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subiíem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 2
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIIl, alínea "f", da Lei n° 14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1°).

4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2®).

4.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

4.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

4.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.nia.gov.br
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5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h',
da Lei nM4.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros Informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - GÉIS, mantido pela Controladoria-
Gerat da União Iwww.PQrtaldatransparencia.qov.br/ceisL

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
f https://www.Dortaltransparencia.aov.br/sancoes/cnep)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filia! com diferenças de números
de documentos pertinentes ao OND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação;

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12,2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais reiacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivaiente, na forma da respectiva legisiação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipai de Trizideia do Vaie/MA para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipai de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÂO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia infomaçâo/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO; 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Trizidela do Vale (MA), 04 de janeiro de 2024.

Natalia Sanfqs Qias Vieira
CPF: 602.(557.273-12
Setor de Compras

Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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À vista das informações contidas estes autos e com observância às
normas da Nova Lei de Licitações n° 14.133/21, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento de contratação
direta.

Trizidela do Vale (MA), 04 de janeiro de 2024.

Enoque de Sb Ban^jen^mo
Sec. Mun. ̂e^Adf^istração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
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DECRETO 40I202Z - GP de 09 de Agosto de 2022.

Regulamenta o cJisposlo nc art. 20 da Lei n°. 14.133 de
1°. de abri! de 2021, para estabelecer o enquadramento
dos bens de consumo adquiridos para suprir as
demandas das estruturas da administração pública
municipal de Trizidela do Vale/MA. nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO iVIUNICiPAL DE TRIZIDELA DO VALE-ÍVIA, DEÍBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1°. de abril de
2021.

DECRETA:

Art. I'' Este Decreto regulamenta o disposto no art 20 da Lei n"". 14.133 de 1°.
de abril de 2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta
municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências
voluntárias e recursos próprios.

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;

í - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticídade-renda da demanda,
identificável por meio de características tais como;

a) ostentação;
b) opulência;

o) forte apelo estético; ou
d) requinte;

li - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
eiasticidade-renda da demanda;

Ml - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:
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a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso.
no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformâvel, de modo irrecuperável
ou com perda de sua identidade;

c) perecibíiidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que íevam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à Incorporação em outro bem, ainda que suas
caracteristicas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo á
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como maíéría-príma
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

ÍV ■ elastiddade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo.
conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2°:

1 - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço
do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso
ao bem; e

ii - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que. mesmo
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2®:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou

II - tenha as caracteristicas superiores justificadas em face da estrita atividade
do órgão ou da entidade.

Art. 5® É vedada s aquisição de bens de consumo enquadrados como bens
de luxo. nos termos do disposto neste Decreto,

Art 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto
com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.
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Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no capuí, os documentos de formalização de
demandas reíornarâo aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens
demandados.

Art. T Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO fi^ÜNICiPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
00 MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO DE 2022.

DEIBSON REStEÍRA FREITAS
Prefeito deiílzidela do Vale/MA
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público que Q(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146.841.443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONÍO DOS OLIVEIRAS N» 1410, BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizldela do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizldela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizldela do Vale -MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnação implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

T"t'^!DFL'"'i 'iALE .
Trizldela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022 i
Secretário Municipal de Administração ——
Enoque de Sá Barreto Filho FL5._^ —-

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N®. 14.133 DE 1®, DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vaie/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas peia Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública munidpal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se;

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por meio de características
tais como;

a) ostentação;
b) opulència;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios;
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformávei, de modo irrecuperável ou com perda de sua Identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2®;

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como;

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado: e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Assinado eletronicamente por CristíaneCruz de Freitas - CPF: "*.801.323-" em 10/08'2022 18:15:14 - IP com n°: 192.168.3.41
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=19S0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 0201003/2024.

Secretário Municipal de Administração.

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo adrnjmstrativo para as providências cabíveis.

^noque de S^áÍB^eto Filho
>ec. MiiührdcTWministração

Endereço: .Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ̂ vv>w■tl•izídi^l{^dQvale.tna.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75,11.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições
abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 0201003/2024.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Administração

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na
prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de
Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-
Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela
do Vale/MA.

DO VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: Contratação por Dispensa de Licitação de
Empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema
de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência,
Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 — Administração Geral
PROGRAMA; 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE; 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 — Seiv. de Tecnologia
infomaçào/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

DO NUMÚRO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇÃO N°
01/2024 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 05 de janeiro de 2024.

Rosâ^Ja Mota Lima
Portai^íati3 021/2023-GP

Presidente

Endereço: A\. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-.Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: uww.tnzideladüvale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av, Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 0201003/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N°001/2024 do processo n° 0201003/2024, para as providências
cabíveis. /

Rosântófl Mota Lima
P^idente

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZiCtlAOOVAiE

huü.~

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vatc-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n"" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federa! n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE,
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N"^ 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558.070/0001-22

^  4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÔNiCA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e inexigíbiiidade).

Art. 5" - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federal n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

TRIZIDCIAOOVALE^,,proc.o^^.q^^^
KÜLJ.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Deibs< reira Freitas

Prefeitp Municipal

Página 2 de 2
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IV - Programas e projetos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
profissionalizado, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de trabalho;

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trizidela do
Vale-MA;

VII - Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e á
prevenção e erradicação da violência de gênero;

Vllí - Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Munidpal dos Direitos da Mulher.

ArLô" As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArL7® Os demonstrativos financeiros e

funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Municipal.

Art. 8® Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade
civil e entidades governamentais.

ArL9® Será aberta conta bancária especifica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentado e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1® A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
obsenrados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercício financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4® A proposta orçamentária do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher - FMDfJi^consteryá ■no' Orçamento

ArtIO O repasse de recú'rsos'do--Fun^fu4inictpaV^^
dos Direitos da Mulher para' aè-entidades-devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 21/2023

Portaria n" 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8° da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE;
Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONiO DA SILVA

AMORIM (CPF n. 475.759.803-^) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da lidtação conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Ait 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n' 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fese externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE. MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas -CPF; —.801.323--em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n°: 192.168.3.41
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

ArL 4* - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNICÀ
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibílidade).

Art 5" - As atribuições das fijnções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n'' 14.133/2021 e
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

ArL 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TR!:iD:iAnOVÂLE« .
PRQC.O^IooX/20°^^
FLS.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Crístiane Cruz de Freitas -CPF: *—.801.323-" em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n°: 192.168.3.41
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AVISO E EDITAL DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROC^
FLS._
RUB._

DISPENSA N° 001/2024 - LEI N" 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, torna público a realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA
DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do arl. 75, inciso II, da
Lei Federal n° 14.133, de 2.021, que tem como objeto a contratação por dispensa de licitação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de WEB SITE. sistema de
gerenciamento e controle de FERRAMENTAS DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO. E-SIC E DIÁRIO OFICIAL, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA
DO VALE/MA. podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo
de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a
mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços: 10/01/2024, às 08:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, sito à
Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto — Trizidela do Vale (MA), no horário das 08:00
às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e- mail cplpmiv2f(:7).outlook.com até a data limite.

INFORMAÇÕES: O Edital/Termo de Referência da Dispensa encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo,
n^" i670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045 no endereço eletrônico vvvvw.irizideladovale.ma.üov.br. por e-mail
cpiivooriai:2roui!0ok.com.

Trizidela do Vale (MA), 05 de janeiro de 2024.

Sec. MunTcI^Administração
CPF: 651.763.403-72

Ponaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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P R £ F E I Ml R » D t

TRIZIDELA

dovALE

TRIZIDELA DO VALE

l'ROC. 0201003/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

cmj N" OL558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA 01/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024,

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE WEB SITE, SISTEMA DE
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FERRAMENTAS DO PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO, E-SIC E
DIÁRIO OFICIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 10/01/2024, às 08:00
horas.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SUMARIO

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO
3.D0S RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS
6. DA HABILITAÇÃO
7. PROPOSTA DE PREÇO
8. PAGAMENTO
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
10. ANEXOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 01/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 0201003/2024.

BASE LEGAL: - LEI N" 14.133/2021, ART. N" 75, II.

Toma-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação
em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, do Decreto Municipal n"
63/2021, de 29/11/2021, e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA | DIA 10/01/2024, ÀS 08:00 HORAS
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASILIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO .ninm,v?..7)outlook.com
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: ' ̂
LINK DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vale

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

I. ]. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento e
controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, E-
SIC e diário oficial, de interesse da secretaria municipal de administração de Trizidela do
vale/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de
contratação direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item. faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-.Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wHw.ti izIdeladovalc.ma.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
)ni iTD [~COD!GÕ"dÕ~] | UNIDADC I PREÇO

UNITÁRIO
PRnniiTD CODIGODO

CATMAT
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE WEB
SITE, SISTEMA DE

GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE

FERRAMENTAS DO 2748Ü

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA. CARTA DE

SERVIÇOS AO CIDADÃO.
E-SIC E DIÁRIO OFICIAL.
DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA j

TOTAL GERAL HS'!"IMADO

R$

PREÇO
TOTAL R$

3.000.00 36.000.00

36,000.00

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será considerado
valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo 1
deste edital

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração.
SUB-FUNÇÂO: 122 - Administração Geral.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. de Tecnologia informação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro .Ãeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti i7.ideladovaic.ma.izov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNFJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2. Para os itens I e 2 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015

4.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao email: cpItvportal@outIook.com preferencialmente fazendo
referência a DISPENSA N° 01/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 10/01/2024 às 08:00h.

Endereço: .Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via email:
cplpmtv2ía:outlook.coni fazendo referência a DISPENSA N° 01/2024 ou entregue na comissão
de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014:

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

t) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO IIí.

6.2.3. Habilitação Econômico-fínanceira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
IV;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 11 deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo ^
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de
Administração.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. T da CF;
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9.10.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92 da Lei Federal n'
14.133/2021;

9.10.5. ANEXO V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n" 14.133/2021;

9.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato.

Trizideia do Vale (MA), 05 de janeiro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento
e controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao
cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração
de Trizidela do Vale/MA.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

PRODUTO CODIGODOIKUUUIU CATMAT

CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA DO LICITAÇÃO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE WEB
SITE. SISTEMA DE

GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE

I-ERRAMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA.
OUVIDORIA. CARTA DE

SERVIÇOS AO CIDADÃO,
E-SIC E DIÁRIO OFICIAL,
DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA.

TOTAL GERAL ESTIMADO

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 1 14 da Lei
14.133/2021.

1.5. O custo estimado lotai da contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
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2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

b) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de
vigência do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de
Referência, no contrato e na Proposta Comerciai, a empresa estará sujeita às sanções
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento;

c) Ademais, é importante considerar que a Secretaria Municipal de Administração possui um
histórico de contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve
registro de problemas de interrupções de fornecimento a empresa vencedora atende de maneira
eficiente, eficaz e efetiva às necessidades desta Secretaria.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6% XXIII, alínea "e" e 40, §1", inciso
II, da Lei n° 14.133/2021).

Condições de Entrega

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de fornecimento, em
remessa única.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os bens deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto. Trizidela do Vale/MA.

3.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

Endereço: A\. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proíissional pela perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "f, da Lei n"
14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada paite responderá pelas conseqüências
de sua inexecuçao total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117. §1°).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 1 17, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwu.trízideladovalc.ina.gov.br
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4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6% inciso XXIII,
alínea 'h% da Lei n" 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descLimprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wwvv.portaldairansoarencia.uov.br/ccis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (htiDs://\vwvv.portaiiransDarencia.uov.br/sancocs/cnep)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF.
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65-727-000- Site: v\^\ w.trizideladovale.tna.szov.br
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5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.1 i. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa! -SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta r\° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão w
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizideladovalc.ma.gov.hr M
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

5.12.3. Qualificação Econômico-Financelra

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor-(Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso 11)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 ~ Administração.
SUB-FUNÇÂO: 122 - Administração Geral.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. de Tecnologia inforinação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww^w.tri7.i^iclado^ alc.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

FROC. 0201003/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° /2024

DADOS DA EMPRESA
Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: I INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: I CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: I E-MAlL:

REPRESEN I ANTE l.EGAL P/ ASStNATl'R.A DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:
~RG1 EMISSOR: I CPF
ENDEREÇO:

TELEIONES:

BANCO

MUNICÍPIO:

E-MAlL:

DADOS DA BANCARIO

I AGÊNCIA

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para a contratação por
dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de web site,
sistema de gerenciamento e controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta
de serviços ao cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da secretaria municipal de
administração de Trizidela do vale/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência.
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

produto ^CAT^AT UNIDADE UNITÁRIO RS T
CONTRATAÇAO POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GERENCIAMENTO E

CONTROi.I-: DE

FF.RR.AMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA. | \ | |

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br

UNIDADE
PREÇO

UNITÁRIO RS
PREÇO

TOTAL R$
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OUVIDORIA. CARTA DE I | | \
SERVIÇOS AO CIDADÃO.
E-SIC E DIÁRIO OFICIAL.
DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO DE
TRIZIDELA DO VAI.E/MA. j | |

'1'0TAL GERAL ESTIMADO

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).

Condições de Pagamento;

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2024 que nos preços propostos encontram-se incluídos
todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, més e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2idcladovale.ma.gov.br
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXÍII DO ART. T DA CF.

DISPENSA N" /2024.
OBJETO: contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento e controle de ferramentas do portal
de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da
secretaria municipal de administração de Trizidela do vale/MA.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: uww.ti izideladovale.ma.aov.br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 DA LEI
FEDERAL N" 14.133/2021.

DISPENSA N" /2024.
OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento e controle de ferramentas do portal
de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da
secretaria municipal de administração de Trizidela do vale/MA.

A empresa, declara para os devidos fins licitatórios que
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PCD, para
Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n°
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovale.ina.gov.br
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ANEXO V

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021.

DISPENSA N° /2024.
OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento e controle de ferramentas do portal
de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, E-SIC e diário oficiai, de interesse da
secretaria municipal de administração de Trizidela do vale/MA.

A empresa, -, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos
impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: WHw.trizidcladovale.ma.gov.br
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ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. E A EMPRESA
XXXX.

o Município de Trizideia do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n" XXXX, com sede
na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX,
tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições da Lei N°
14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de
Licitação n° /2024. mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento e
controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, E-
SIC e diário oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizideia do
Vale/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no
Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

DESCRIÇÃO CAfivur QTD.
PREÇO

UNITÁRIO RS

PREÇO
TOl AL RS

TOTAL GERAI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelado\aic.ina.uov.br
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TRIZIDELA proc. 0201003/2024

dovale /n
d-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
1.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temio de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$
(  ).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.n izideladüv ale.ma.gov.br
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ÍH&A IKI^IUBLA PROC. 0201003/2024

DO VALE l-LS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 0L558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I ̂  (TX) I = (6/100) í = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 05/05/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto-Trizidela do Vide-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN- 01,558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contraio, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (arl. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parági-afos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Endereço: .Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" OJ. 558.0 70/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.I) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as re.spectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:
Subfunçâo:
Programa:
Atividade: pV
Elemento de Despesa:
Fonte: ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >vww.ti i/ídeladova[e.ina.gov.l>r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CON TRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
Justificada necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei if 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sírio otlcial na internei, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n"^ 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias. de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Endereço: A\. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeropono- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzidcladovale.ma.gov.far
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>v^'.>rizideladovale.ma.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PUBLICAÇÃO DO AVISO E
EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 01/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.üov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

FLS. /S^
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

A Sra.

Rosângela Mota Lima.
Presidente de Comissão de Contratação.
Nesta

Prezada,

Considerando o processo administrativo n° 0201003/2024, por Dispensa de
Licitação n° 01/2024, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de
Administração, que versa sobre a Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de
Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Peitai de Transparência, Ouvidoria, Carta
de Ser\'iços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 10 de janeiro de 2024 às 08:00 horas.

Trizidela do Vaie (MA), 10 janeiro de 2024.

Eno^úe de SáyBqpeto Filho
S^. MLUij-<te^A3ministração

651.763.403-72

Portaria n'' 02/2021-GP
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TRiZIDELA^ dovale :;
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N° 01/2024- LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024.

Objeto: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de

Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficiai, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Recebimento de propostas: 05/01/2024 até o dia 10/01/2024 às 08:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1:

G LOPES DA SILVA LTDA

CNPJ sobN° 10.292.042/0001-05.

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas regulares

Proposta 1:

G LOPES DA SILVA LTDA

CNPJ sob N° 10.292.042/0001-05.

Preço Total: R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito reais).

Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS.

3. Da Habilitação

Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para a apresentação.

Trizidela do Vale - MA, 10 de janeiro de 2024.

Rosâülgelà Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ldeladovaie.ma.gov.br
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PROC. 0201003/2024

DOVAI F

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N" 01/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024.

Objeto: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de
Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Recebimento de propostas: 05/01/2024 até o dia 10/01/2024 às 08:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1:
A AMARO F DA SILVA,

CNPJ sobN° 14.769.245/0001-92.

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas regulares

Proposta 1:

A AMARO F DA SILVA,

CNPJ sobN-^ 14.769.245/0001-92.

Preço Total: R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito reais).

Consta em anexo o MAPA DE APURAÇ.ÃO DAS PROPOSTAS.

3. Da Habilitação

Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para a apresentação.

Trizidela do Vale - MA, 10 de janeiro de 2024.

Rospi^la Mota Lima
Presidente da^omissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w->v>v.trÍziíicladovale.nin.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DISPENSA N" 01/2024 - LEI N"" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0201003/2024.

OBJETO:

Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de Locação de
Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria,
Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizideiado Vale/MA.

MAPA JULGAMENTO DA PROPOSTA

PROPONENTE 1 - A AMARO F DA SILVA - CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92.

Produlo/Seniço Unid.

Contratação por Dispensa de
Licitação de Empresa
especializada na prestação de
serviços de Locação de Web
Site. Sistema de
Gerenciamento e Controle de

Ferramentas do Portal de und.

Transparência, Ouvidoria,
Carta de Serviços ao Cidadão.
E-Sic e Diário Oficial, de

interesse da Secretaria

Municipal de Administração
de Trizidela do Vale/MA

TOTAL DOS VALORliS

G LOPES DA SILVA LTDA

Preço Unitário Preço Total
Cotado R$ Colado R$

2.184,00 26.208,00

26.208,00

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa AMARO F DA SILVA - CNPJ sob N^
14.769.245/0001-92, que apresentou os preços mais vantajosos para a Administração.

Trizidela do Vale - MA, 10 de janeiro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da^imissão de Contratação

Portaria n® 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\\Av.trizideladovak.ina.<?ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRiZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de
Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 0201003/2024, da Dispensa
de Licitação n° 01/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo
referida, para o presente certame.

EMPRESA: - A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ
sob N" 14.769.245/0001-92.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideladovale.nia.gov.br
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RU3. . ^

twelve
years

Cep: 60.714-150

Insc. Municipal: 266393-1

Cidade/UF: Fortaleza/CE

E-mall: comercial@assesI.com

Presidente da Coordenadoría Municipal de Licitação
Prefeitura MunicipaldeTríztdela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. a DISPENSA N° 01/2024

Dados da Empresa
Razão Social: A AMARO F DA SILVA

Nome Fantasia: ASSES)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi

Telefones: (85) 3025.2726

identificação do Representante Legal/Empresário que assinará o contrato:
Nome Completo: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

RG: 2000029258198-Emissor: SSP/CE inscrição CPF: 014.475.673-07

NacionaUdade: BRASILEIRO - Estado Ovil: CASADO - Profissão: EMPRESÁRIO

Endereço: Residencial Jardim das Serras, LI 18 QD Município: MARACANAÚ
39

N" Celular (85)9 97097424 E-mail: armand0@asse5i.com

DADOS DA BANCÁRIO

Banco: 001 Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para a contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de web site, sistema de gerenciamento e controle de ferramentas do portal de
transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da secretaria municipal de
administração de Trizidela do vale/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos
itens na planilha abaixo:

COD.

CATMAT
DESCRIÇÃO

contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de web
site, sistema de gerenciamento e controle deferramentas do 27430
portai de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao
cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da secretaria
municipal de administração de Trizidela do vale/MA

Valor Totaü

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 26.208,00 (Vinte e seis mil, duzentos e oíto reais).

Validade da Proposta:

•  A presente Proposta Escrita é válida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação.
•  PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Até 05 (cinco) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO
•  PRAZO DE SUBSTiTUJÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme edital e seus anexos.
•  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital e seus anexos.

PREÇO

UNITÁRIO 1 TOTAL

R$ 2.184,00

(Dois mil,
cento e oitenta

e quatro reais)

R$26.208,00 (Vinte e

seis mii, duzentos e

oito reais)

R$ 26.208,00 (Vinte e seis mil,

duzentos e oíto reais)

ARMAND

O AMARO.
FRAGOSO;

DA :
5ILVA:014'

47567307

1^ atendimento çuQssest.com Ç R. (ngioterro, 2A3-Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - Ó0T1A-150

CNPJ: 14.769.245/0001-92

C {85)3025.2726
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TRlZiDElA DO VALE «
PROC.fí2PlQ2j/20_£K
Fl-S.
RU3.

-Lí^
ptwelve
_  years

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° 01/2024 que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos,
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente dispensa, bem como as
despesas de transporte e entrega dos produtos.

Fortaíeza/CE, 09 de janeiro de 2024.

ARMANDO AMARO

FRAGOSO DA 5ILVAfl14í75e7307rnrtUV.70V./ un Di<lcs:2024.01JMI0Jjao.<UIM'

SILVA:01447567307

A. AMARO F. DA SILVA

14.759.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva

CPF: 014.475.673-07

RG:2000029258198

CEOAssesi

^ atendimentoaos5esi.com Ç R. inglaterra, 2A3 - Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 6071A-150

CNPJ: 14.769045/0001-92

V. (85)3025.2726
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TRÍZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

A empresa
A AMARO F DA SILVA

CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92.

Assunto: Documento de Habilitação.

Prezado,

Por meio desta, convocamos a vossa senhoria para que apresente a documentação de
habilitação, conforme edital da Dispensa de Licitação n°01/2024, a esta secretaria, no intuito de
atender à necessidade para a Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na
prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de
Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário
Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Trizidela do Vale - MA, 10 de janeiro de 2024.

Rosân^^ Mota Lima
Presidente da Cèmíksão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trlzideladovaie.ma.aov.br



TRIZIDELA 1)0 VALE

PROC. 0201003/2024"miZIDELA

doVAUE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2609001/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de
Transparência, Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 0201003/2024, da Dispensa
de Licitação n° 01/2024, DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do proponente
abaixo referida, para o presente certame.

EMPRESA: - A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ
sob N" 14.769.245/0001-92.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>v>v.trizidcladovale.nta.gov.br
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresaria! e integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE {da sedE2 ou fliai, quando a Código da Natureza N» do Matrícula do Agonte
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

TRfZiOaA 00 VAÍ.E
—  PR0C-<n.lotQc'^/;no2
M" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Compit^)) " /t Jf-

RtO,'

23103328971
igwiiiarttaiajwi

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  1 002 I I ALTERACAO
1  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

1  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

1  ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

N° FCN/REMP

CEN2379370841

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou seme!hânte(s):
(  |SIM I  |SIM

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

I  I NÃO / /
Data Responsável

I  I NÃO I.
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

[  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2' Exigência

□

3® Exigência

□

4' Exigência

□

5® Exigência

□
.  ~[ Processo indeferido. Publique-se.

-

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
[  } Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2" Exigência

□

3* Exigência

□

4® Exigência

□

5* Exigência

□
1  [ Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

t Junta Comercial do Estado do Ceará
Certirico registro sob o n® 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse tittp://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

t  pág. 1/7



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

TPxiZiDr-AOO VAIE

RüB.

23/135.038-4 ÍCEN2379370841 07/08/2023

Identificação do(s) Asslnante(s)

014.475.673-07 Iarmando amaro fragoso da silva

Data Assinatura

11/08/2023
—  I - -

Assinado utilizando assinaturas avançadas g: ub IIL.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certiflco registro sob o n" 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 2313S03S4 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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TRIZIDELA DO VALE.
PRQCCD.a^V.Úo 5/20-

RUB._

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

A AMARO F DA SILVA

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG ne 2000029258198 SSP/CE e
CPF ns 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000.

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra,
n5 243, Q.013, ItaperI, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ

14.769.245/0001-92, resolve assim. Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA; O capital que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é elevado nesta data
para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), dividido em 450.000 (quatrocentos e
cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é

integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados, conforme saldo credor na conta

de Lucros do Patrimônio Líquido, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 e

registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, sob o ne 6085576 em 29/03/2023.

Conforme às alterações, fica assim o novo capital social.

Empresário individual Quotas Valor %

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 R$ 450.000,00 100

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não

colidem com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento

Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO

A AMARO F DA SILVA

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido

em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n® 2000029258198 SSP/CE e
CPF ns 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000.

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra,
nS 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ

14.769.245/0001-92, resolve assim. Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

k Junta Comerciai do Estado do Ceará
\ Certifico registro sob o n" 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -

08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/135.036-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digrtalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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TRIZIDCLA DO VALE .PROC.O^ÍQÕ^O^^A

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CG) - O Empresário Individual gira
com o nome empresarial A AMARO F DA SILVA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de RS 450.000,00 (quatrocentos
e cinqüenta mil reais) totalmente subscrito e já Integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua sede no
seguinte endereço: Rua Inglaterra, ns 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do

Ceará, CEP 60714-150.

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por objeto o
exercício da seguinte atividade econômica; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em

tecnologia da informação. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nâo-
customizáveis. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na Internet, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo. Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas.

CLÁUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI NS 8.934, DE 1994) -
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

CLÁUSULA SEXTA: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado
pelo Empresário Individual.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em
DEMAIS, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^ do art. 39 da mencionada lei.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza no estado do Ceará, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim estar Justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via.

Fortaleza/CE, 11 de Agosto de 2023.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http;//www.jucac.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ,,(■:' pág. 4/7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

123/135.038-4 CEN2379370841 107/08/2023

I . identificação do(s) Assinante(s)

1014.475.673-07 Iarmando amaro fragoso da silva

Data Assinatura

11/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g >71

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F87FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ^
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SíNREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TRIZIDEIA DO VALE «PROC.DÕ01 Oo^^fl

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e
protocolado sob o número 23/135.038-4 em 08/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6230064, em 11/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {https://pOTtalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.JsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Cana de Processo

AssinanteÇs) .
CPF Nome Data Assinatura
014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas g .

Documento Principal

014.475.673-07

Assinante(s)

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

11/08/2023

I Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/08/2023

'  Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
í ̂  11/08/2023, às 17:00.

A autencidade desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 23/135.038-4.

informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n® do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digitai

O ato foi assinado digitalmente por ;

TmZIDULADOVAlEPRIK. O^Í cy^^2Q_^H
RU3. \

Identificação do(s) Asslnante(s)

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza, sexta-feira. 11 de agosto de 2023

Junta Comercial cto Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse hittp://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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VALE ̂
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CÃHARA MUNICIPAL OE

AMONTADA

CAMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, nS 1311, Centro/CEP; 62.540-000-Amontada-CE

CNPJ N9 06.582.555/0001-75 / C6F N9 06.920.417-9

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br

E-mall: cmamontada@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME,
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede á Rua Inglaterra, 243, Q013,
Itaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, executou
satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n"
06.582.555/0001-75, conforme abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação,
customização e capacitação, para licenciamento de direito de uso, incluindo
manutenção e suporte técnico em software de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço
de informação ao cidadão/E-SIC e site oficial da Câmara Municipal de Amontada.

Dispensa de Licitação n°: 001/2022.

Contrato n®: 003/2022, em 21 de janeiro de 2022.

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Vigência: 12 (doze) meses.

Informo que os serviços contratados foram prestados de forma satisfatória,
atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no que se refere
à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às solicitações,
esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

Amontada - CE, 14 de junho de 2023.

DAI M O Aísiiuoo d« forma digital pof PAULO
rAULW DCnU BER<jMEUjACCKI358094»3J0

a .r-l A .a-y-v 0=.ICP-Bra»l, OUaAC SOlUTl
MELGACO:035oO M"rtipl8vS.<w-2093713000016J,

949330
ouB^/asancial, OiP<ertincado PF A3.
cn^PAULO BCRC MrLGAC0C3S«094933a

Dados: 202i.06.ia 16'.ia:2« .OiOC

Paulo Berg Melgaço
Presidente da Câmara Municipal de Amontada

o documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto 10.543, de 13/11/2020



Prefeitura de

Santa Cruz
Secretaria Municipal de Sistemas
6 Tecnologia da informação

o\o

tf

TR!:iD:LAnOVAlE
proc.q2bLqs:i5'20^M
fts. nt
RU3. V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento

idôneo de habilitação junto a entidades e órgão da Administração Pública em geral, que a

empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o número 14.769.245/0001-92,

estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Ilaperi. Fortaleza/CE. CEP: 60.714-150 EXECUTA OS

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE

SITE OFICIAL DA PREFEITURA.

QUE DISPONIBILIZA INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES,

CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA

DA CIDADE, BANNERS, NOTÍCIAS, LRF (LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL). E-

SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A

INFORMAÇÃO para o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN. realizando-o com eficiência,

responsabilidade e respeito aos dispositivos legais, até a presente data.

Atestamos que a prestação de serviço sempre foi executada satisfatoriamente e não

existem em nossos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santa Cruz RN. 15 de junho de 2023

Documento tüglulnienie

ANDREI ANTONOVITCH ANULINO SARROS

Díta;!S/06.'3U23 1Ç:33:Sg-0300

Verifique em nTOs;i'/varK)a( ja.gov.br

^ndreí ̂ otonovítcb ̂ oulíoo
Secretário Municipal de Sistemas e Tecnologia da Informação

Rua reiTcira Chaves, 40. Centro, Santa Cruz/RN - CEP 59200-000

CNPJ 08.358,889/0001-95 -Tet.: (84) 3291-2943 / 1-ax: (84) 3291-3655



T-vIZiDELA DO VALE ,

KUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, estabelecida na Rua Benedito leite, n°868, Centro,
Anajatuba - MA, inscrita no CNPJ sob o N°06.002.372/0001-33, ora representada
através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público,
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, sediada
à Rua Inglaterra, n°243. Quadra 013, Itaperi, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ:
14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de locação de S0F7WARES abaixo
relacionados para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os
prazos legais solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada
contra a mesma e nenhum registro que a desabone:

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do Site Oficial e Sistema de Publicação
de Diário Oficial Eletrônico - eOOM: Site Oficial da Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA.

2. Locação de Softwares de Gerenciamento e tramitação de processos Internos:
Sistemas de protocolo.

Anajatuba-MA, 14 de junho de 2023.

AKixrtMiA nn ccDiDirr» Assinado de forma digital porANTONIA DO ESPIRITO amtonia do espirito samto
SANTO DUTRA

SILVA;72123117315

DiriTIA SILVA:72123117315

Dados: 2023.06.1411:31:15

-03'00'

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

o documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com
assinatura física e é regulamentado pelo Decreto N° 10.543, de 13/11/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP. 55.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatufaa ma cov.br
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TulLiuLlA DO VA'.^PROC.£í2£21^^0_£4

Fortaleza
DPPPPiTilDAPREFEITURA

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

N° do Documento Data Emissão Data de Validade

AF00120736/2023 111/12/2023 110/12/2024
Dados do proprietário do empreendimento
Concedido a ICNPJ/CPF

A AMARO F DA SILVA ME 14769245000192
Natureza Jurídica Porte da Empresa

EMPRESÁRIO Demais

Dados do Empreendimento

inscrição iPTU Endereço (Conforme iPTU indicado)

1668820 RUA INGLATERRA N° 243, Compí. Q013 , Bairro ITAPERI, CEP 60714150
Área do Terreno (m*) Área Construída (m') Área do Estabelecimento (m*)
550.00 190.00 190.00

ATIVIDADE

! DESENVOLVIMENTO DE FlíOGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

PRINCIPAL?
A ATIVIDADE E

EXERCIDA?

StU. NESTE ENDEREÇO.

ATIVIDADE

AUTORIZADA

PARA

RJNCiONARNO

ENDEREÇO?

631190099 TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

821130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO AWiíINISTRATIVO

NAO I eM. NESTE ENDEREÇO. |

SIM, NE81^ ENDEREÇO. |

621999901 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

: Responsável Legal

014.475.673-07

SIM, NESTE ENDEREÇO.

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Observações
1» Reauerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): AMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA / CPF:014.475.673-07
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n» FOR2023486434, consulta esta dedaratóna, podendoser cancelada caso haia omissão ou falsa descnção de informaçôes.ocasionando a perda da validade deste documento.
3 Este Alvará refere-se às questões uitanisticas. tendo sido emitido com base nas infomações prestadas no Sistema Licenciamento Dígttai, conforme Lei Coi^lementar
n» 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabeiedmento de possuir licença ambiental quando exigido por lei. ficando a efetiva operação da(s) atnndadets)
condicionada a emissão desta.

4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual partodo.
6.0 empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente. . . , a ^ ai
6 De acordo com o Decreto n» 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros sara condloonante para a emissão do ̂ ara Fufiaonamento
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pâmco (PSIP). conforme Lei Estedud n 13.556/2004 e
Normas Técnicas n® 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corr» de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcronamanto não
eidme o proprietário ou responsável pelo uso da Instalação das medidas de segurança conVa incêndio e pânico.

Documentos vinculados:

1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 299776;

CONDICIONANTES

Página 1 de 2
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1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao ájnaonamento das atividades, inciuindo o Alvará de Funàonamento;
2. Bste Alvará de Funcio/iamento nio exime o estatieledmento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trãnsi'fe> - RIST aprovado pela Autarquia Muniápal de
Trânsito e Cidadania - AMO, quando tías^cado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n® 236/2017 (Lei de Parce/amentó, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É conrSüonente para o exercido de aBvidede em imóveis unifamiliares que a atívidada seja compatível com o espaço físico no que se refere à drculação de pessoas e
de mercadorias:
4. É candidonante para o exercido de atividades em imóveis residendais multifamiSares (condomínio de apartamentos ou de casas) a ac/tonzação prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em espadai as que se referem á circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funàonamento do estabeledmento deverá estar de acordo com o disposto nas Laís Munidpais n" 9275/2007, 9477/2009 a 10635/2017.
6. O estabeledmento deverá disponibilizar o número de vagas de estadonamento conforme Lei Complementar n® 23&r20l? (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funàonamento licenda o exercido da atividade, não atestando a regularidade da ecSficação ou a posse do imóvel
DECRETO LEI 2848/40- CÓDIGO PENAL
Art. 171 - Obter, para si ou para Duírem, vantagem ilídta, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em eno. maéante aríifítío, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - RedusSo, de 1 (um) a 5 (dnco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fezer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre fato juricãcamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 Cdnco; anos, emulta.se o
documento ó público, e redusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento ó particuler.

iz'-i\Di'.rs no VAIE

■ü:.- • l.í': ,' ■ --.'í :
' ' i-
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou riiial, quando a Código da Natureza
sede for em outra UF) Jurídica

do Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

23103328971 2135

t"íZ!d:ia 00 vaie

Küíi. ——

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato:

H" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVEtvfTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  223 BAU\NCO

N° FCN/REMP

CEE2300078756

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresaríal(aís) igual(ais) ou semelhante(s):

1  ISIM

i  I DECISÃO COLEGIAOA

I  |SIM Processo em Ordem

A decisão

I  I NÃO
Data Responsável

[  I NÃO

I DECISÃO SINGULAR
□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defendo. Publique-se e arquive-se.

I ~~| Processo indeferido. Publique-se.

2^ Exigência

□

Responsável

3* Exigértcia

□

Responsável

4* Exigência

□

5' Exlgêrtcia

□

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

1  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
1  1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2' Exigência

□

3* Exigência 4® Exigência

□  □

5' Exigência

□
1  1 Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRiCE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital T.';:::[::LA

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

novALE .
PRÜC.00&lO€b^ /20
FLS. iJ^n
KUB. L

123/048.226-1 CEE2300078756 28/03/2023

identificação do(s) Asslnante(s)

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

29/03/2023
I  _ I

Aa® Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vta 'T--....

^^1 Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

M  "
015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/CFRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguiníe(s) seío(s) do g vJ> it»

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Wmãi

■

t Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AfvtARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA twlONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://wnvw.iucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048,226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digiíalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ..
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.; 14.769.245/0001-92

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

ATIVO

ATIVO CtRCULANTC

DISPONÍVEL

CAIXA

CMXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BRADESCO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS UQUIOEZ IMEDIATA
APUCAÇAO FINANCEIRA

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBIIXZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E IHENSÍaOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

ADMNISTRADORA DE CONSORaO

VEÍCULOS

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

(>] DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPREOAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPREOAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. reR
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS
(.) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

CARTAO DE CREDITO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSU- A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RÊODLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS Ê ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FOTS A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atuai

1.894.182,530

1.333.516,960

307.560,810

2.206.46D

2.206,46D

4.454,92o

4.454,92D

300.899,430

300.899,430

1.025.956,150

1.025.956,150

1.025.956,150

560.665,570

560.665,570

110393,520

110.393,Sa>

264.945,790

264.945,790

441.051,590

115.940,230

325.111,360

167394,180

167.394,180

423.119,51C

39.809,79C

51.887,27C

164.028,27C

167.394, IBC

1.894.182,53C

547.97B,04C

154.977,79C

154.977,79C

150.045,21C

4.932,58C

214.02^S3C

214,028,53C

28.931,60C

U2.389.50C

46.835,41C

4.71S,48C

3.767,60C

17.388,94C

178.971,72C

52.837,07C

52.837,07C

24.677,27C

16.816,360

7.e60,91C

101.457,38c

101.457,380

1346.204,49C

300.000,OOC

300.000,00c

300.000,OOC

1.046.204,49C

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 60S5576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92

Insc. Junta ComerdaJ: 23103328971 Data: 13/12/2011

Balanço encerrado em: 31/12/2022

TRÍZIDÜLADOVALE^
PRÜC.o2£>\.C&^/20

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

LUCROS ou prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO período

1.046.204^9C

689.000,830

357.203,660

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF; 014.475.673-07

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
K Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -

29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722, CAROLiNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 30/03/2023 por CAROLiNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. _ .
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

Período: 01/01/2022 ■ 31/12/2022

T.RiZIDELA DO
prqc,oDo\ooí-20^

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERaCIO EM 31/12/2022

Descrição

RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES

RECEITA líquida

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

PROVISÕES PARA IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6085576 em 2S/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse tittp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: H.769.24S/0001-92

Insc. Junta Comerdal: 23103328971 Data: 13/12/2011
Realizado em 31 de Dezembro de 2022

TRlZíDClA.DOVALE

:»C ' -

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação

LUCROS/PRElUizOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

LuiTO Líquido do Ano

(•}Saldo Anterior de Prejuóo Acumulados

(-)AJustes Devedores de Periodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano

TOTAL
DESTINAÇÕES

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras DestinaçSes

TOTAL

669.000,83

0,00

0,00

0,00

357.203,66

0,00

0,00

0,00

1.046.204,49

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 1.046.204,49

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS COMTABEIS LTOA - ME

^ Junta Comerdal do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n« 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EA£ED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse tittp;//www.juc6c.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pâg, 6/13



En^resa: A AMARO F DA SILVA
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92

TRlZiuruAnOVAlE u

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708,31

Di.£arança da câmbio na conversão de operações no exterior

Ahlvos financeiros disponíveis para venda

"Hedçes" da fluxo de caixa

Oubros Resulbados

RESULTADO ABR2^NGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 769.708,31

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

Junta Comercial do Estada do Ceará

Certifico registro sob o n» 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABÊD18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://v/ww.jücec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Empresa; A AMARO F DA SILVA

Inscrição: 14.769.245/0001-92
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

TmiiDClADOVALE

RL'3

COEFICXENTCS DE ANALISES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Resultado

índice de Liquidez Gerai Ativo Grcuiante + Realizável Longo Prazo

Passivo Orculants + Passivo N3o-arailante

1.333.516,96 + 0,00

547.978,04 + 0,00

Índice de Liquidez Corrente Ativo Grcuiante

Passivo Grcuiante

1333.516,96

547.978,04

índice de Liquidez Seca AtrvD Grcuiante - Estoque

Passivo Grcuiante

1.333.516,96 - 0,00

547.978,04

índice de Liquidez

Imediata

Disponível

Passivo Grcuiante

307.560,81

547.978,04

índice de Solvência Gerai

Passivo Grcuiante + Passivo NSo-Grculante

1.394.182,53

547.978,04 + 0,00

indk» de Capital de

Terceiros

Passivo Circulante Passivo Não-Orculante

Patrimônio Líquido

547.978,04 + 0,00

1.346.204,49

índice de Endividamento

Geral

Paslvo Grcuiante + Passivo Não-Qrculante

Passivo Total

547.978,04 + 0,00

1.894.182,53

Grau de Endividamento Passivo Grcuiante + Passivo NSo-Grculante 547.978,04 + 0,00

1394.182,53

Margem Operacionai Lucro/Prejuízo Operadonal

Receitas de Vendas

1.046.204,49

5.470.940,98

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 1.046,204,49

1.894.182,53

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMF^^SARIO

CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANOSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF878125EFSDB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.Ge.gov.br e informe n' do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digitai

Documento Principal

t:;::;:x;.aogvale

RU3. I

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

23/048.226-1 CEE2300078756 28/03/2023

Identificação do(s) Asslnânte(s)

014.475.673-07 I ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

'1 Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ufa

Data Assinatura

29/03/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digita), Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ^

pág. 9/13



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL
no 7AL5

PKOZ. OTo /20

FLS.
\VO'ó.

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA,

CASADO. CONTADOR , DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N°

200.109.80.143-14 SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N°

850, AP 502, BAIRRO SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

Fortaleza, 28 de março de 2023.

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação; 15CEFa7812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLiNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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MlPJr^. íí

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TRIZIDELAnCVAlE^^.
PROC.nOS ̂oo'hJlO^^
FL5. ZJIR— ,

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e

protocolado sob o número 23/048.226-1 em 29/03/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6085576, em 29/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htqjsV/portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

•* Awginari<«(s), - - , . .

CPF Nome Data Assinatura

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ̂

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «b tn

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb. 't?

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

28/03/2023

29/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vtb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento Principal

^  . Assinapte(s) > ^ •

CPF Nome Data Assinatura
015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023wÊÈiMí 015-^08.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do g ̂  ,

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial|®1| ̂
Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/03/2023

9s||
^ autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços d:número do protocolo 23/048.226-1.

informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF37812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRiCE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em
29/03/2023, às 16:03.

^ autencidade desse documento pode ser conferida no:
número do protocolo 23/048.226-1.

informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação; 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente, Para
validar este documento, acesse http://\vww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digrtalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

t?.::id:la do vale
PR0C.O3QÍcrbV2Q<g^
FIS. ííl
RU3. L

f  O ato foi assinado digitaimente por

identificação do(s) Asslnante(s}

§  CPF

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza, quarta-feira, 29 de março de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEFa7812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRiCE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse tittp://vvww.jucâc.ce.gcv.br e Informe n® do protccoio 23/043.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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06/11/2023, 09:23 aboutiblank

TK!Zl^l/j3VAl^

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição
14.769.245/0001*92

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AAMAROF DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSESi
PORTE

DEMAIS

CODIGO E descrição DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
82.11*3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-3-99- Preparação de documentes e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213*5 • Empresário (individual)

LOGRADOURO

R INGLATERRA

CEP

60.714-150

BAIRRO/OISTRITO

ITAPERI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@ASSESI.COM

NUMERO

243

MUNICÍPIO

FORTALEZA

COMPLEMENTO

Q013

TELEFONE

(85) 3025-2726

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVa (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DÊ SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/12/2011

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2023 às 09:22:57 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blsnk



ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

TRIZiDELADOVAlE
PROí:,.QpC>VOC'^/20_gLA
F L5

kwd.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU I CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Poío(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de A AMARO F DA SILVA . CNPJ n° 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Segunda-feira, 8 de Janeiro de 2024 às 10:31:59

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solícitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação; 182741218.
^ Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/7code_documents182741218/



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercia! do Estado do Ceará
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Certidão Específica

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, Inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 23/207.065>2, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de A AMARO F DA SILVA,

EMPRESÁRIO, NIRE 2310332897-1, CNPJ 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede

na RUA INGLATERRA, 243, Q013. BAIRRO ITAPERI, FORTALEZA/CE, com

dados que em resumo a seguir se especificam:

Página 1 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C235000829495 e o código de segurança 3gxu. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nadona! de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Certidão Especifica
Ato/Evento Data

Aprovação
N®

Aprovação

ENQUADFRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

13/12/2011 20112401643

INSCRICAO
- INSCRIÇÃO

13/12/2011 23103328971

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/02/2012 20120123355

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

23/07/2013 20130901970

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

23/07/2013 20130901989

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

15/05/2014 20140621350

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/11/2014 20142839159

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/03/2015 20150279752

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

30/04/2015 20150432976

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

27/05/2016 20162237030

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

02/09/2016 20162582447

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

04/05/2017 5000132

ALTERACAO
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

- ALTERACAO DE CAPIT/M. SOCIAL

06/09/2017 5022171

BALANÇO 02/05/2018 5138287

ALTERACAO
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE
FANTASIA)
-ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
-ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

01/11/2018 5197442

BALANÇO 21/01/2020 5379801

BALANÇO 24/01/2020 5381050

BALANÇO 24/02/2021 5538746

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884

BALANÇO 28/02/2022 5758746

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO

05/10/2022 5886385

BALANÇO 29/03/2023 6085576

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRES/VEMPRESARIO

23/06/2023 6177548

Data Assirtatura

09/03/2018

25/10/2018

10/01/2020

22/01/2020

25/01/2021

23/03/2021

23/02/2022

05/10/2022

16/03/2023

22/06/2023

Página 2 de 3

Certidão específica emitida peia Junta_ Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e Informe o n® de
protocolo C235000829495 e o código de segurança 3gxu. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estada do Ceará

T"'ZiDZlAOG VAIE .

Certidão Específica
Ato/Evento

I'; DESENQUADRAMENTO DE EPP
|l ALTERACAO
f ̂ - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
Sá - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Data N® Data Assinatura

Aprovação Aprovação

10/08/2023 I 6227345 I 10/08/2023
11/08/2023 8230064 11/08/2023

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 19 de Dezembro de 2023.

UENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

SECRETARIA.GERAL

Página 3 de 3

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitaímente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://wwvt/.jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C235000d29495 e o código de segurança 3gxu. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/1^2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Tr.lZIDZlA 90 VALE

KUJ. -

Certidão Simplificada
Certificamos que as infonmações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

A AMARO F DA SILVA

EMPRESÁRIO

1
Numero de Identificação do
Registro de Empresas • NIRE

2310332897-1

CNPJ

14.769.245/0001-92

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

13/12/2011

Data de Início de Atividade

13/12/2011

íi Endereço Completo:

1  RUA INGLATERRA 243 Q013 - BAIRRO ITAPER! CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Capital: R$ 450.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

QUATROCENTOS e CINQÜENTA MIL REAIS | ^^0
(Lei Complementar n®123/06)

Status: XXXXXXXX Situação; ATIVA

Último Arquivamento: 11/08/2023 Número: 6230064

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endere

Nome do Empresário; ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Identidade: 2000029258198 CPF: 014.475.673-07

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhão Parcial

NADA MAIS#

Fortaleza, 19 de Dezembro de 202315:42

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. Á certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n'' C23G000829486 e visualize a certidão)

lllllllllll lll llllllllllllll Página 1 de 1
23/207.064-4
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, ONEP e CEPIM)

Consultado: A AMARO F DA SILVA

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas fnidôneas e Suspensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPlM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:09:26 do dia 08/01/2024 , com validade até o dia 07/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: IVws3cHhIUGXI42PdLBY

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202330395625

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNP3 / CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima ídentificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/11/2023 ÀS 10:25:24
VÁLIDA ATÉ 27/01/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://consuitapubllca.sefa2.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?íipoDevedof=2&cocligoDevedor=14769245000192&numCertificado=20233... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA

CNPJi 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:36:07 do dia 04/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/01/2024.

Código de controle da certidão: 473A.87B9.6648.9F68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Ns 2023/336353

CPF/CNPj; 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 17 de Novembro de 2023 (10:45:46)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidâp deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 15/02/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 57004046/2023

Expedição: 16/10/2023, às 10:30:35
Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A amaro f DA SILVA (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescõss: cndtiait.sc.jus.br
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EMPRESA: A AMARO F DA SILVA

iNOMÊ DE FANTASIA: ASSES!

14.769.245/0001-92

I ÉNOEREÇOl

Complemento;

R INGLATERRA N" 243 , Q013

CEP: 60.714-150 ITAPERI FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL; ;;V.-« ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

RG/CPF:

I RESPONSÁVEL PELA ENTRÉGi

CPF: 014.475.673-07

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

j CONTATOS; (85) 3025-2726

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
NATUREZA JURÍDICA: 213-5 - Empresário (individual)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
ATIVIDADE ECONÔMICA
PRINCIPAL:

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de ̂ ogramas de computador
custcmtizávele

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
j ATIVIDADES ECONÔMICAS
I SECUNDÁRl/^:

OUTRAS OBSERVAÇÕES;

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na Internet

82.11-3-O0 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documente» e serv!ç<» especializados de apoio

administrativo r^o especificados anteriormertts

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPOí^SA VEL PELA EMISSÃO DO

CERTIFICADO: AÀ.Í(Akr^-— Oj çAíoA H
Comissão Pêrmar^ntedc

Licitação dc CPSMBS

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público da Saúde da Microrrcgiâo de Brejo Santo, infra assinado, em pleno
exercício do cargo e no uso competente dc sua.s atribuiçOcs, notadamcnte as conferidas pela Lei Federal n.° 8.666/93 e legislação
correlata, DECLARA para os devidos íln.s que o licitante supra identificado está apto a participar de certames licitatórios
promovidos pela Administração do Ctaisórcio Público da Saúde da Microrregiâo de BREJO SANTO, quando se tratar dc objcto(s)
relacionado(s) ao(s) ramo{s) dc atividades supra citadas.

VALIDADE ATÉ: 31 DE Diy.E.MÜRO DE 2Ü24.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.769.245/0001-92
Razão ^ AMARO F DA SILVA

Social:

Endereço: r Inglaterra 243 QOis / itaperi / fortaleza / ce / 607i4-i50

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/12/2023 a 14/01/2024

Certificação Número: 2023121601272239662380

Informação obtida em 27/12/2023 09:08:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-af.caixa.gov.br/consultacrf/pages^istaEmpregador6s.jsf



11/12/2023, 15:08 aboiit:blank

PROC.p^OlQO^/ZQ^H
Fl-S.

CONSELHO REaONAL DE CONTABILIDADE

DO CEARA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

REGISTRO : CE-023620/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.108.893-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 11/12/2023 as 15:07:59.
Válido até; 10/03/2024.

Código de Controle: 885687.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

about:blank
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DISPENSA H" 01/2023 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024

À

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale • MA

À(AO) AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme solicitado por esta municipalidade, a empresa A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ-MF sob o Ns

14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243 • Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que se pede;

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto a Prefeitura Municipal

de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, que, nâo estamos inscritos em dívida ativa perante a Secretaria de
Finanças de Fortaleza {sede da empresa) referente aos tributos do município conforme testifica a certidão negativa
dedébitos municipais.

Ressaltamos ainda que tal declaração visa suprir exigência de Certidão Negativa de Dívida Ativa, a qual, não está

prevista sua emissão de forma separa conforme tipos de certidões previstas no Código Tributário do Município de
Fortaleza/CE. Nos casos em que já tenha havido alguma inscrição nesse sentido com o status de regularizada ou
em parcelamento, ela será discriminada juntamente da Certidão Negativa de Débitos relativa aos Tributos

Municipais, conforme demostrado nas imagens em anexo.

Art. 53S.Ascertídõés úcerea da situação Sseal relatíva às oMgaçSes tributários ostabtísddes pelo Mutícifúo de fortatexa strõo das
seguintes espécies: (Orlfy Nosso)

I-CertidãoNegativadéDébitos; . .
II - Certidão Negativa de Débitos do imposto sobrea PropriedadePredia! eTemtonal Urbana {IPTU);
III - Certidão N^atíva de Óbitos do Imposto sobre Serviços deQualquer Natureza (ISSQNh

IV - CatidãoPositiva de Débitos, com ̂eltode Negativa;

V - Certidão Positiva de Débitos de IPTU, com efdto de Negativa;
VI - Certidão Positiva de Débitos de ÍSSQN. com efeito de Negativa;
Vil • Certidão Positiva de Débitos;

Parágrafo úriico. Também serào expedidas os seguintes certidões poro as linaHdodes especificados no suo regularnentaçõoi .

I ■ Certidão de Não inscrito;

II -Certidão de Não Raencâo de ISSQN na Fonte;

III - Certidão de Averbação de Construção.

Parógrofoúnico.AscertidõespreristQsncsteartígoreferem-seàexistSnciaouriõodedébftosrelatívosòsobrigcçõesacessáriaseaoscrédiTos
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CNPJ: 14.769.245/0001-92

(85)3025.2726
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Fortaleza/CE, 09 de janeiro de 2024.

ARMANDO AMARO *RMA«>o*R*«ofR«i^DA
FRAGOSO DA
StLVA«1447567307

A. AMARO F. DA SILVA

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.573.07

CEO ASSESI
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CNPJ: 14.769^/0001-92
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DECLARAÇÕES

DISPENSA N" 01/2024

TR1Z1DELAD0VAL2
PRüC.£!n7

RU a.

A Comissão de Contratação de Licitação
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PRESIDENTE

OBJETO: contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de web site, sistema
de gerenciamento e controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta de semços ao cidadão, E-SIC e diário
ofícial, de interesse da secretaria municipal de administração de Trizidela do vale/MA.

A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ-MF sob o NP 14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243 - Itaperi, Fortaleza - CE, CEP

60.714-150, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o edital de Licitação na
modalidade DISPENSA N" 01/2024.

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

iicitatórío Ref.: DISPENSA N" 01/2024, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, que irá garantir a

proposta apresentada.

DECLARA que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeíro,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

DECLARA para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de
que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

DECLARA para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PCD, para
Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso >CVII da Lei n° 14.133/2021.

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

Iicitatórío, junto ao Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, que, tem ciência e concorda que a convocação do iicitante

para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatu ra do{s) Contrato(s) e Ordem de serviços poderão se dar através de endereço
eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail: comerclai@assesi.com

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Fortaieza/CE, 09 de janeiro de 2024.

•»riPM«oAM MMUooARMANDO AMARO

FRAGOSO DA

SILVA;01447S67307

A. AMARO F. DA SILVA

14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.673-07

RG:2000029258198

CEO Assesi

^ otendimentoi^acissesí.com 9 R. iriglaten-a,2A3'ttaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-1K>

CNPJ: 14.769.245/0001-92

^ (85) 3025.272Ó
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

DISPENSA N" 01/2024

T^'::D:LA ao VA*.;

RU3.

À Comissão de Contratação de Licitação
Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale • MA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PRESIDENTE

OBJETO; contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de web site,
sistema de gerenciamento e controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta de serviços ao cidadão, £•

SIC e diário oficial, de interesse da secretaria municipal de administração de Trízidela do vale/MA

A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ-MF sob o N® 14.769.245/0001-92, sediada Ao Rua Inglaterra, 243 - Itaperi, Fortaleza - CE, CEP

60.714-150, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o editai de Licitação na
modalidade DISPENSA N° 01/2024.

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório Ref.: DISPENSA N° 01/2024, Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale. Estado do Maranhão, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei n° 9.854 de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7®, da Constituição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o
descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará rescisão deste;

RESSALVA: (NÃO temos em nosso quadro funcional, menor, a partir dos 14 anos na condição de aprendiz)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Fortaleza/CE, 09 de janeiro de 2024.

Asslri*dode tonru digitei por

ARMANDO AMARO

FRAGOSO DA OadiK 7iU4.si« iomm

SiLVA;01447567307

2023MIU04M

A. AMARO F. DA SILVA

14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva

CPF: 014.475.673-07

RG:2000029258198

CEOAssesi

^ otendínoentoacissesi.com Q R. Inglaterra, 243 - ttaperi
Fortalezo/CE - Brasil - 60714-150

CNPJ: 14.769J245/0001-92

(85)3025.2726



06/11/2023,09:25 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
266396-1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INiCIO ATIVIDADE NO
município

13/12/2011

NOME / RAZÃO SOCIAL

A AMARO F DA SILVA ME

NOME DE FANTASIA

ASSES!

CPF/CNPJ

do v;;.ã 14.769.245/0001-92

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

R INGLATERRA, 243

BAIRRO

ITAPERl

CEP

60714-160

MUNICÍPIO

FORTALEZA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

NÃO

OPTANTE DO SIMEI

NÃO
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/SIMEI
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

26/12/2011

EMITIDO VIA INTERNET EM 06/11/2023 AS 09:25:43
tittp://www.sefin.fortale2a.ce.gov.br

about:biank



Prefeitura de

Fortaleza

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
N® da Inscrição 1

ILS0005651/2018

Data da emissão

23/11/2018

Concedido a

A AMARO F DA SILVA - ME
' ":'-'C.£^.(oo^/Z0c:2VA

iNome Fantasia

ASSESI

CPF/CNPJ

14769245000192
V

Área do Terreno (m^

550,00

Area Construída (m*)

190,00

Inscrição IPTU

1668820

Endereço (Conforme IPTU indicado)

RUA INGLATERRA, 243, Q013 - ITAPERI, Fortaleza - CE

Atividades isentas de licenciamento sanitário para ̂ ndonarrtento exercidas no locai (Conforme IPTU(s) indicados))

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APCXO ADMINISTRATIVO

621999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAU2AD0S DÊ APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Observações

ESTA ISENÇÃO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE SER LEGALIZADO POR OUTROS ÓRGÃOS COMPETENTES, NO QUE SE REFERE AOS REQUISITOS DE
CONTROLE URBANO E AUraiENTAL, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, CONTl^OLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, METROLOGIA DENTRE

OUTROS.

1. A(s) atjvidade(8) dedarada(s) pelo requerente não está (ão) conteniplada(s) na lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE classificadas por grau
de risco para fins de licenciamento sanitário conforme Resolução da Dirstofia Coleglada/ANViSA 1S3 de 26/04/2017 e Instrução Normativa/ANVISA N" 16 de
26/04/2017 c/c Lei Complementar N'*15d da 23/12/2013 Código Tributário Municipal, alterado pda Lei Com^ementar N'0241, de 22/11/17
2.0 senhor(a) /ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, porlador do CPF de n" 01447567307, responsável pela empresa dedarou que as informações contidas na
solicitação são verdadeiras, sob penas da Lei (/\rt. 69-Ada Lei Federal n^ 9605/1998 c/c Ari 82 do Decreto Federal n°6514/2008), podendo ser penalizado nas esferas
administrativa e penal, caso constatado informação totalou parcialmente falsa ou enganosa, inclusive omissão.

3. Realizar nova solicitação de isenção de licença sanitária se houver qualquer alteração na atividade ou procedimentos que se façam necessários no empreendimento.

DECRETO LEI 284S/40 - CÓDIGO PENAL Ari. 171 - Obter, para si ou para outrem, var^tagem Ilícita, em prejuízo alheio, induzmdo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. a multa. Art. 299 -
Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fetojuridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um)
a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclu^ de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular



\  Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
(■ Governo do Estado do Ceará
I  Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
^  Junta Comercial do Estado do Ceará

TrviZiDriAnovA'.s
PROC.

FLS.
ríU3.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20031730 em 29/03/2023. Assinado digitalmente
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portaíservicos.jucec.
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo

23/048.255^

Chave de Segurança

bGZD

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

A AMARO F DA SILVA

Município:

14.769.245/0001-92

FORTALEZA

Espécie:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Número da Procuração:

Identificação do Livro Digitai

DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

Assínante(s)

Nome Data Assinatura

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva 29/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte{s) selo(s) do g "U..

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 023620/0-1

Assinado utilizando o(s) seguinte{s) selo(s) do g vb !JL..

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial

28/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva,
Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 12:14.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estada do Ceará

TR!ZiDZLAnOVA!-E ^
p /20^^
fLS- ■
RU3.

1:1- Fortaleza, quarta-feira, 29 de março de 2023

^ autencidade desse documento pode ser conferida no port
informando o número do protocolo 23/048.255-4.
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Termo de Abertura

TRlZiDaADOVALE

•y^ Página: 1

Nome Empresarial:

A AMARO F DA SILVA

2310332897-1 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

Município:

Inscrição

FORTALEZA UF: CEARA

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Inscrição Municipal:

13/12/2011

Finalidade: DIÁRIO

Número de ordem:

28/03/2023

Quantidade de páginas:

Assinante(s)

Função

014.475.673-07 | Armando Amaro Fragoso da Silva

015.108.893-45 Iprancisco Landsteiner Moreira Rodrigues

Empresário

023620/0-1

In- Junta Comercial do Estado do Ceará
5\ Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de AutenUcaçâo que deverá
^ ser validado conforme infonnações constantes do mesmo.

pág. Junta Comerciai 1/631



Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

T.f^lZiDELA DO VA'..E
PRQC.OaDlov^^/20^^
Fí-5.

V-  "Foíhar^

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atuai

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BRAOESCO

APUCAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA
APUCAÇAO RNANCEIRA

1.894.183,530

1.333.516,96D

307.560,810

2.306,460

2.206,460

4.454,920

4.454,920

300.899,430

300.899,430

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

ATTVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍUOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.025.956,150

1.025.956,150

1.025.956,150

560.665,570

560.665,570

110.393,5^

110.393,520

264.945,790

264.945,790

VEÍCULOS

AOMNISTRAOORA DE CONSORaO

VEÍCULOS

441.051,590

115.940,230

325.111,360

BENFEITORIA EM BENS OE TERCEIROS

BENFEITORIA EM BENS OE TTRCEIROS

{-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPREOAÇÔES OE MÓVEIS E UTENSÍaOS
(-) DEPREOAÇÔES OE MÁQUINAS, EQUÍP. FER
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS
(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

CARTAO DE CREDITO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

CORNS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCXÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A REODUHER

FCTS A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

167394,180

167.394,180

423.119,51C

39.809,79C

51.887,27C

164.028,27C

167,394,18C

1.894.182,53C

547.978,040

154.977,79C

154.977,79C

150.045,21C

4.932,58C

214.02a,53C

214.028,53C

28.931,600

112.389,soe

46.835,41C

4.715.48C

3.767,60C

17.388,940

178.971,72C

52.837,07C

52.837,07C

24.677,27C

16.816,36C

7.360,91C

101>1S7,38C

101.457,380

1.346.204,490

300.000,OOC

300.000,000

300.000,00c

1.046.204,490

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n" 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.P.J.; 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO período

FLf

^íelha:

Saido Atuai

1.046.204,49C

689.000,83C

357.203,660

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF: 014.475.673-07

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF; 015.108.893-45

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
I j Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 26/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
" ser validado conforme informações constantes do mesrrK}.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comerciai: 23103328971 Data: 13/12/2011
Penodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

Folha: 0627

^^ocè'5oÍces;k

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/202ÍZ

DescrIçSo

RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERAOONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

PROVISÕES PARA IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

FRANQSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 26/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tenno de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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PROC.
FLS._
RU3.

TRIZíDZLA do VA1.E

Bnpresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92

Folha:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708,31

Dxferança de câmbio na conversão de operações no exterior

Ativos financeiros disponíveis para venda

'Hedges" de fliueo da caixa

Outros Resultados

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 769.708,31

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

t Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro f(» protocolado sob o 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comerciai: 23103328971 Data: 13/12/2011
Realizado em 3i de Dezembro de 2022

TniZiDFLA^O va:í
PROC.O:?aVoo^uO.^H
FLS. „
Ku;j.

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação

LUCROS/ PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(•)Saldo Anterior de Prejuóo Acumulados

C-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)Pfejuíro Líquido do Ano

TOTAL
DESnNAÇÕES

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capitai

Outras OestinaçÕes

TOTAL

689.000,83

0,00

0,00

0,00

357.203,66

0,00

0,00

0,00

1.046.204,49

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.046.204,49

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Sistema llcendado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

S» Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o n® 23/048.255^ no dia 28/03/2023. Os dados'de autenficaçâo estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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TRi:
PROC-i
fLS._
RUcí.

iDELftnCVT.LE^ .

Empresa: A AMARO F DA SILVA

Inscrição; 14.769.245/0001-92
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

COEFICIENTES DE ANAUSES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Resultado

índice de Uquidez Gerai Ativo Qrculante + Realizável ungo Prezo

Passivo Circulante + Passivo Não-arculantt

1.333.516,96 + 0,00

547.978,04 + 0,00

índice de Liquidez Comente Ativo Orculante

Passivo Qrojlante

1.333.516,96

547.978,04

índice de Uquidez Seca Ativo Orculante - Estoque

Passivo Orculante

1.333.516,96-0,00

547.978,04

índice de Liquidez

Imediata

Disponível

Passivo Orculante

307,560,81

547.978,04

índice de Solvência Geral

Passivo Circulante + Passivo Náo-Crculante

1.894.182,53

547.978,04 + 0,00

índice de CapHal de Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante

Patrimônio Líquido

547.978,04 + 0,00

1.346.204,49

índice de Endividamento

Geral

Passivo Orculante + Passivo NSo-Oirulante

F^tvo Total

547.978,04 4- 0,00

1.894.182,53

Grau de Endividamento Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 547.978,04 + 0,00

1.894.182,53

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional

Receitas de Vendas

1.046.204,49

5.470.940,98

Rentabilidade do Ativo Luoo/Prejuízo do Exerdúo 1.046.204,49

1.894.182,53

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.47S.673-O7

FRANOSOJ l-ANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n® 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme Informações constantes do mesmo.
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TRlZlDclA DO VALE ̂  ,

FLS...ZZZ^1-—

Página: 631

Termo de Encerramento

Nome Empresarial;

AAMAROFDASiLVA

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

FORTALEZAMunicípio:

inscrição

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

UF: CEARA

inscrição Municipal:

13/12/2011

Finalidade: DiARiO

Número de ordem:

Quantidade de páginas:

Data assinatura: 28/03/2023

01/01/2022

Período de escrituração

Fim:

Período de retificação:

Nome

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva

|015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues

Função

Empresário

Contador

31/12/2022

023620/0-1

S Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

N® FCN/REMP

CEE2300174416

Representante Lega! da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  [ DECISÃO SINGULAR
Nome{s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

i  |SIM I  |SIM

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

I  I NÃO
Responsável

I  I NÃO /.

DECISÃO SINGULAR

I  [ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

^  I Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigência

□

Responsável

3* Exigência

□

Responsável

4" Exigência 5' Exigência

DECISÃO COLEGIADA

I  [ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2"Exlgôncií

□

3' Exigência

□

4' Exigência

□

Responsável

5* Exigência

□

Vogai

Presidente da Turma

[OBSERVAÇÕES

W Junta Comercial do Estado do Ceará
\ Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -

22/06/2023. Autenticação: 60878F5DACa50D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

FLS.
RU3.

Identificação do Processo

Nijmero do Protocolo Nt^mero do Processo Módulo Integrador Data

23/098.219-1 CEE2300174416 22/06/2023

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcvb' -

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Assinado utilizando assinaturas avançadas gr;vb= . .IIL.

22/06/2023

•E
i-Oí

\£
o
u

«3

ç

Sk. Junta Comerciai Oo Estado do Ceará
íqlj Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -

22/08/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28BB7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar esto documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informa n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data; 13/12/2011

NOTAS EXPLICATIVAS

Balanço Patrimonial
RÜ3.

01-o CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa A AMARO F DA SILVA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real.

02 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação
federal da lei 6404/1976, 11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente
aceito. As principais práticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes:

03 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

A) Ativo Circulante
O ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 1.333.516,96 formado
pelas contas Caixa no valor R$ 2.206,46 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 4.454,92,
saldo na conta aplicação imediata investimento R$ 300.899,43 conta sintética de clientes com
um saldo de R$ 1.025.956.15.

B) Ativo Não Circulante
Já o ativo não circulante e composto das contas: Moveis e utensílios com um saldo de
R$ 110.393,52, máquinas e equipamentos com um saldo de R$ 264.945,79, veículos com o
saldo R$ 441.051,59, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18 e
depreciação acumulada com um saldo de R$ 423.119,51.

C) Passivo Circulante
O passivo circulante é formado pela seguinte conta: Fornecedores com um saldo de
R$ 154.977,79, obrigações tributarias com um saldo de R$ 214.028,53, obrigações trabalhistas
e previdenciárias com um saldo de RS 178.971,72.

D) Patrimônio Líquido
O patrimônio Líquido que é formado por capital de R$ 300.000,00 e lucros
acumulado RS 689.000,83, obteve um lucro do Exercício RS 357.203,66, ficando
com um saldo total de RS 1.046.204,49.

E) Apuração do Resultado
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita do
exercício em relação a despesa obteve um Lucro de RS 769.708,31.

F) DEMOSNTRAÇÃO DE LUCRO/PREJUIZO ACUMULADOS
Na DLPA fica visível um aumento que o PL do exercício obteve um lucro de valor
R$ 357.203,66, aumentando o valor da PL no total R$ 1.046.204,49.

Armando Amaro Fragoso da Silva
Empresário

CPF N": 014.475.673-07

Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues
Contabilista

CRC n° 023620/0-1

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E63SE4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Paro
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. ...
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

identificação do Processo

T:::::í:j:LAnc;v;\'£ ,

FLS. poSi
íu;3.

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/098.219-1 CEE2300174416 22/06/2023

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07 22/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .ub

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas <uüb LT!

Junta Comercial do Estado do Ceará

«Ti Certifico registro sob o n® 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
^ 22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digltatmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA,

CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 2001098014314

SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N° 850, BAIRRO

SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 22 de junho de 2023.

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercia! do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
22/06/2023. Autenficaçâo: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.Jucec,ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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ÀÍÊKÊIk Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

fOQ^K, Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e

protocolado sob o número 23/098.219-1 em 22/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6177548, em 23/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jessica Felipe da Silva.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

;  ' ' ■ AssÍnaQte(s) ' ■ V ' -'

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado utilizando assinaturas avançadas

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data Assinatura

22/06/2023

22/06/2023

Documento Principal

014.475.673-07

AssinanteÇs)

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

I Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data Assinatura

22/06/2023

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal

Aasinante(s) =i;

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
1  Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 «1» i"' -

22/06/2023

Data Assinatura

22/06/2023

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/06/2023

/  Documento assinado eletronicamente por Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em
23/06/2023, às 15:48.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pot
número do protocolo 23/098.219-1.

ie serviços da iucec informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digitai

O ato foi assinado digitalmente por;

p rÒc
CIC

Rua.

Identificação do(s) Assinante(s)

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza, sexta-feira, 23 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
22/06/2023. Autenticação; 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://\vww.]ucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGfj-Ãt'

Versão: 10.1.8

r ; '-.r. ly.- I Ç

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

23103328971

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

14.769.245/0001-92

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
RãtÜreza do livro
Úvro Diário
[ÍdENTIFÍCAÇÃO do arquivo (HASH)
^8,68.9E.00.35.E6.1E.2B.A4.A9.FF.26.A7.D0,65.18.34.7D.E8.5A

^ERIODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022
Inúmero do livro

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ
H" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

01510889345

FRANCISCO

LANDSTEINER 369299018173514241 05/01/2023 a01510889345 MOREIRA RODRIGUES: 6 05/01/2024
01510889345

1  A AMARO F DA SILVA: 707181477595956703 19/12/2022 aPessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 14769245000192 14769245000192 4 19/12/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

28.68.9E.00.35.E6.1E.2B.A4.A9.FF.26.

A7.D0.65.18.34.7D.E8.5A-9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 29/05/2023 às 11:26:48

89.63.63.41.06.01.5A.60

D0.FCA4.53.A1.04.C8.5B

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, díspensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, earts. 39,39-A. 39-B da Lei n<* 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada era: 03/01/2024 10:17:05

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



° k TRIZIDELA DO VALE
IIfIr llrrI n proc.0201003/2024

^ DO VALE FLS. OM.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 0201003/2024.

Objeto: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do
Portal de Transparência, Ouvidoria. Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.
BASE LEGAL: Art. 75. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

A Secretaria Municipal de Administração, através da Presidente da Comissão de Contratação,
apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa A AMARO F DA SILVA,
inscrita no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. sediada na R INGLATERRA, n° 243 Q0I3 -

ÍTAPERl/CE, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Annando Amaro
Fragoso da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n"
014.475.673-07, para a prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de
Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta de
Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no
mercado no valor total de R$ 36.000,00 {trinta e seis mil reais).

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de aferi-io está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o
termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente
de dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas válidas.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

O fator preço segundo a proposta de preços da empresa A AMARO F DA SILVA,
inscrita no CNPJ sob N'' 14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, n° 243 Q013 -
ITAPERI/CE, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro
Fragoso da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n"
014.475.673-07, para a prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de
Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta de
Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/M, teve como escolha do fornecedor, o critério de
julgamento "menor preço".

O custo total dos serviços é de R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito reais).

Entendo, através do que Já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a
referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa
A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista; NY

IV - econômico-financeira. ^

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da
empresa A AMARO F DA SILVA, após verificação das suas condições de Habilitação
Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.

Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Assessoria Jurídica deste
Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, para a apreciação do termo
de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato.

Trizidela do Vale - MA, 10 de janeiro de 2024.

Rosân^à, Mota Lima
Presidente da C^ifjissão de Contratação

Portaria n° 21/2023

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em. / /2024.

Enoque de Sá Baijeto f
Sec. Mun. de Ad^iistraçào
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP



P R [ F n T U fi í CE

TRIZiDELA
DOVALE

TTRÍZ1D1£LA DO VALE

PROC. Oin 1003/2024

FLS. n,v
RÜB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n° 0201003/2024.

Interessado: Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal
de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse
da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Secretaria Municipal de Administração.

DESTINO:

Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:
Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Município, para providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv\vv\.tri/-ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° ^/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, Inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na
XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade rf XXXX e CPF n° XXXX,
tendo em vista o que consta no Processo n® XXXX, e em observância ás disposições da Lei
N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de
Licitação n® /2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de web site, sistema de
gerenciamento e controle de ferramentas do portal de transparência, ouvidoria, carta de
serviços ao cidadão, E-SIC e diário oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

PREÇO PREÇO TOTAL
UNITÁRIO R$ R$CATMAT QTD. UND.DESCRIÇÃO

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a), O Termo de Referência;

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizidcladovalc.ma.gQv.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAl. DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 92,
ÍV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1, PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$

(  )■

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidas por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www .tri/ideiadovale.nia.gov.br



PR £ F £ I 1 u R â O E TDivinn ^ p./"« \/ai ir
tilfe' A rRI/lDBLA DO VALt.

IKI«allimLA PROC. 0201003/2024

DOVIÜLE FLs.—

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo

EM = Encargos moratòrios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = (TX) 1 = (6/100) 1 = 0.00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 05/05/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, X! e XIV)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Tiizideia do Vale-Maranhão ( ^
CEP: 65.727-000- Site: ww^v.tnzídeladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste
Termo de Referência:

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
contratada em relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada:

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se
não abordadas no Termo de Referência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e reguiamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a;

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem,
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

Endereço; Av. Deputado Carlos .Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Administração.

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7®, XXXIII da Constituição Federal;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal
de contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito
por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para
contato do gestor/fiscal de contrato da Administração com a Contratada, ainda que fora do
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês. e
da relação da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeito^u
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II , d, da Lei n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ^

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado
que;

a), der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b). der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecuçâo total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,
c, d, e, f eg, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1.0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a muita (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto; /
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lii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia
(art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnpdídas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:
Subfunçâo:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de
Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na internei, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n°
14.133/2021. /

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO X
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

Nome:

CPF n°:
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = {TX) i = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em / / .

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XlVf

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- rrizidela do Vale-Maranhão ^^
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 0201003/2024, para
análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 11/01/2024.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria íf 29/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNiCíPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

00 MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 56,VÍ e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n®

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQülVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibscwf^P^eíra Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

;V'SABiNETE DO-PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 2920216P/202a
PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Ari. 1® NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021

PORTARIA N® 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prafeiturs Municipal da Trizidela <k> Vale
CNPJ; 01.5S8.070/OQ01-22

www.^deladova!e.ma.gov.br/cjiaríoofeial/?id=1394

_  N(lni(>}27de39 BlíSÍS
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PARECER JURÍDICO

Dispensa de JJcitação n° 0112024. Objeto: Contratação
por Dispensa de IJcitaçao de Empresa especializada na
prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de
Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de

Transparência, Ouvidoria, Caria De Serviços ao Cidadão,
E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria
Municipal de Administração de Trizjdela do Vale jMA.

REl^TÓRIO

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e ser^dços da
Prefeirura Municipal de Trizidela do Vaie/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando
sua pretensão.

A requisição foi protocolada, que na seqüência instruiu o processo com as infomiações
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via licitatórias ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Documento de formalização de demanda;

2. Justificativa para contratação direta;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe;

5.Pesquisa de mercado;

6. Despacho solicitando informações de reserva orçamentária;

7. Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria;

S.Termo de Referência;

9. Aviso de Dispensa;

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial.

11. Escolha da proposta mais vantajosa;

12. Documentos de habilitação;

13. justificativa da escolha e do preço;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladnvale.nta.aov.hr
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Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise previa quanto
ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 e
atualizações de valores do Decreto Federal n° 11.871/2023. Este Parecer, portanto, tem o
escopo de assistir a Prefeitura Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da dispensa de licitação.

É o relatório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A Lei de Ucitações e Contratos Administrativos, Lei n" 14.133/2021, entrou em vigência, em 1°
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
no art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93

Sobre essa questão, itiiciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021, que prevê
que, durante dois anos, a Administração poderá optar por Ecitar ou contratar diretamente de
acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de "anüga legislação" - a Lei n"
8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n° 12.462/2011 - visto que,
conforme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da
publicação da Lei n" 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência e
utilização, durante dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n® 14.133/2021, seja para
procedimentos lidtatórios, seja para as situações relativas às dispensas de licitação e
inexigibüidade de Kcitação.

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação corretamente seguiu o art. 191 da lei
14.133/2021, quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e
não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação de
combinação das leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei n° 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente,
porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de
licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se
altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no
planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamcntares
disciplinando o procedimento para as contratações diretas reaKzadas em seu respectivo âmbito.
Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento
comprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: mvw.tri/ideladovalc.ma.gov.hr



_Li^ F E I í ü R A O E

TRIZIDELA
DOVAI g TRI2IDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024
FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Prefeitura de Trizidela do Vale/MA já regulamentou a lei 14.133/2021, através da Resolução
n 063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova IeÍ, com isso a supra
contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou
comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras espécies de
custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento
por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam
advir. A lei dispensa licitações para e\dtar o sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLFL\ LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e
no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros seiviços
e compras;

DECRETO N° 11317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n'

14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo.

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www. trizideladovale.nia.gov.hr
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ANEXO ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE r
DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Inciso II do caput do art. 75. RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil,
novecentos e seis e dois centavos).

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em vista
de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de dispensa
de licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de manifestação
desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico
da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

O § 1° d o art. 75, da lei 14.133/2021determina a obrigatoriedade da somatória de valores para
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ D Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I  - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido, já que é de RS 26.208,00.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
publicado no site oficial do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/IVL\, e em seu quadro de avisos, obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei
14.133/2021, in verbis:
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§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serào preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido c com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as atividades
de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que
no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver
também divulgação ampla pelo órgão a sua intenção de promover a contratação tal se destina
inclusive ao fim de obter propostas dos pretensos prestadores de serviços.

No procedimento em tela observa-se que a Comissão de Contratação no momento da
realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa n° 002, de 16 de
janeiro de 2023.

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral e para obras e sendços de engenharia, para que se conste o
valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Secretaria Municipal de
Administração em contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de
Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com obser\'ância no princípio da
isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, na circunstância existente c
identificadas pela autoridade competente, confonne se vê acerca de condições do mercado e da
capacitação do particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOML\:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de licitação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público e com valor econômico do invento). Nem poderia

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-.Maranhão
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adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem assegurar a
possibiEdade de disputa por todos os possíveis interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência onerosa
do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da licitação.

No caso em tela a Secretaria, observou as formalidades em geral exigível em qusilquer hipótese
de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das
formalidades indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela observa-
se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve
compor a dispensa de Ecitação está com documento de formalização da demanda que consta
nos autos termo de referência com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a
estimativa de despesa calculada c na forma estabelecida na IN n° 002/2023, o parecer técnico
que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da
previsão de recursos financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos
a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibüidadc e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
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Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o
processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o
caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para
atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis,
para, ao finai, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em análise
foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor.

DO CONTRiVTO;

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o processo
de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação por
dispensa de licitação de empresa A AMARO E DA SILVA, inscrita no CNPJ sob
14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, iV 243 Q013 - ITAPERI/CE, para a
prestação de ser\tiços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de
Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic c
Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MV,
no valor de RS 26.208,00, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei
14.133/2021 c/c O Regulamento deste município n° 063/2023, cumpridas as formalidades
administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto por esta Secretaria
sob pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/TvL'\ e no sistema SINC do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

Retornem os autos a Controladoria do Município e em seguida a Presidente de Contratação.

É o Parecer,

Trizidela do Vale/MA, 11 de janeiro de 2024.

fosé Gutemberg Nascimento Filho
Assessor Jurídico do Município

OAB/MAN" 18.375

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: w»vw.l^iyidl^^ado^ «le.ma.miv.hr



TPxíZiDCLÂ DO VALE
PROC.OãolO^>\

" S)^T
RULi. V

EST^O DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-N® 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDEIA DO VALE-MA

PORTARIA N® 209/2021 - GP.
08 ÚQ março de 2021.

o PREFEITO MüNiCIPAt DE TRfflDaA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, to uso de suas tegeás atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE;

Art. 1» - NOMEAR - JOSÉ GUTEMSERG NASCíMÊNTO FILHO, portador do
CPF n° 017.324.873O8. para o cargo de Chefe do Depanamento de Processos na
Asaessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das L«s e
astruluraadministmtivae os rogulamentos pertinentes do município de Tn^rdela do Vale,

Aft 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçSo, 08 de março
de 2021

PUBUQUH-SE. CUMPRA-SE, AHQUIVE-SE.

ga^ete do pREFerro müwicip.

DO MARANHÃO, EM 06 DE MARÇO DE 2021

, ESTADO

Préfeito Municipal



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PR£FEITO • PORTARIAS-

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE •

EST^O DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n° 017.324.873-08. para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoría de
Precisos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Triidela do Vale.

Art 2° • Esta Portaria entra em vigor na data ae sua
publicação, 08 de março da 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Fr^rtura Munidpal de Trizkidla do Vale UUi
CNPJ; 01.558.070/0001-22

vww.tri2ide)aciovai6.ma.gov.bddlanoofidal/?ld=1465

NfhB(>]3de4 Eli



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N" 1101005/2024-CGM

Dispensa de Licitação n" 001/2024
Processo Administrativo n" 0201003/2024

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE WEB SITE, SISTEMA
DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
FERRAMENTAS DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO,
E-SIC E DIÁRIO OFICIAL, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
TRIZIDELA DO VALE.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n° 001/2024 para análise
e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE WEB SITE, SISTEMA DE
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FERRAMENTAS DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA,
CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO, E-SIC E DIÁRIO OFICIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE, para analise quanto a legalidade e verificação
das demais fornialidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na
administração dos recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

Art. 75 E dispensável a licitação:

(■■■)
11 -para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Art. 1° Ficam atualizados os valores
estabelecidos na Lei n® 14.133, de l®de abril de
2021, na forma do Anexo.

Anexo
Atualização Dos Valores Estabelecidos Na Lei N° 14.133, De 1° De Abril De 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

An. 75, caput, inciso II R$ 57.208,33 (cinqüenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJN" 01.558.070/0001-22



estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA D^ALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

seguinte documentação:

/ Termo de Atuação de processo Administrativo;

y Consta as cotações de preços;

•/ Proposta de preço;

/ Consta a justificativa de necessidade da contratação;
y Consta Termo de Referência;

/ Autorização do inicio de processo de dispensa de licitação;
y Solicitação de disponibilidade orçamentaria; . .nwmnn
^ Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,IldaLet 101/2000,
/ Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de l.c.taçao para

atuarem nas licitações;

/ O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;
/ Consta nos autos a minuta do contrato;

y Consta o Parecer Técnico Juridico;

y Extrato de dispensa de licitação;

y Consta toda documentação de habilitação do licitante;

y Consta o Termo de Contrato;

/ Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

Parecer'

Diante da instrução processual e exclusivamente - J°2taÍ"^^
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de l.citaça
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria^ f-f^rildtTçãttltlm tmnt
autos, por existirem justificativas para » contra açao d'r ^,^P^ ̂  necessidade da Secretaria de Cultura, constata-
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo d atendido todas as exigências contidas na Legislação
se a total legalidade do presente processo, haja vis a de Controle vigente,
vigente, sobretudo a Lei n" 14.133/2021 e suas atualizações e demais normas urg

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.
Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 11 de janeiro de 2024
Ivanilson^oai^sWeirfmí

ControladorUeral

Portaria n° 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22



TRIZiDE!.ADOVA!.E
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ESTA-vDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPj. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" ifíTO - AERüPORTO-65727-000
TR121DELA DO VALE-MA

PORTARIA N" 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2C21.

O PREFEITO í^lUHÍCiPAL OE TRíZiDELA DO VALE - ESTADO

DO RfiARÂNHÂO, np uso dâ svias íegeis atribuiydírâ; oorn íulcro no Ari, 6Ô.VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Aít. 1® NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N"

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das íets, Lei Çompiemeníar n® ü7 de 04 de dezembro de 201o

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor r^s data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELÂ DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson P.ôf^3 Freitas
Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeito Municipal

•  gabinete do PREFEJTO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

PORTARIA N® 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e iX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR - IVANSLSON SOARES DE LIMA, CPF 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de Janeiro de

PUBLIQÜE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freites

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomearão: 332021GP/2021

PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n"
438.060.073^9 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competéricias
constantes das Leis e estrutura administrativa a os raguíamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Prefeiturs Municipal de Trlzideis do Vale
CNPJ: Ol.558.070;0001-22

www.lfizideladovaj8.ma.gov.bf/díafioofidal/7id=l394



PREF E ITURA 0 E

^ DO VALE
TRI2IDELA DO VALE

PROC.0201003/2Ü24

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Prezada,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
75, inciso lí, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da empresa A
AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92, sediada na R
INGLATERRA, n° 243 Q0I3 - ITAPERI/CE, neste ato representada pelo Sr. Armando
Amaro Fragoso da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF
n" 014.475.673-07, tendo como objeto a Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e
Controle de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao
Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA, pelo valor global de R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito
reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75,
inciso lí, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 11 de^janeiro de 2024.

RosângQa\f^ota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023



T^l^irtcVÀ TRRIZIDELADO VALBSyia I nJ^I^BiiiM PROC. 02010Q3/2024
doVaLE fls. qhm

RUB^ ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPi NS 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 0201003/2024.

DISPENSA N° 01/2024.

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site. Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência,
Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

1. A Secretária Municipal de Administração o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 0201003/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as
disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da
Dispensa 01/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita
no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92, pelo valor total de R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e
oito reais).

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido
escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa.

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências;

1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se
a Portaria de Fiscal de Contrato.

I! - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, i, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota
de Empenho em favor da pessoa física adjudicatária.

líl - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art.
72, parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o
envio do Contrato e da nota de emprenho, à pessoa física vencedora, juntamente com a Ordem de
Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vale/MA, 11 de janeiro de 2024.

Eproqüe de Sp^arreto Filho
■Sec. Mijn^-dé-Aeministração
-^CPF; 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0201003/2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" 01/2024.

Processo Administrativo n° 0201003/2024.

Dispensa de Licitação n° 01/2024.

Contratante: Secretaria Municipal de Administração

Contratada: A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sobN'^ 14.769.245/0001-92.

Objeto: Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa especializada na prestação de

serviços de Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do

Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de

interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA.

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Valor Global: R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito reais).

Data: 11/01/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wAvw.trizidcladovale.nta.aov.br
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T RIZIDHLA DO VALE

PROC. 0201003/2024

FLS. í

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

SECRETARIA MUN'IC1PAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA N° 0U2024, para as providências cabíveis.

Eno^ie de S^/mrreto Filho
Seoc M um..de^m i n i st ração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n- 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PROC. 0201003/2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o 'TERMO DE HOMOLOGAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 12 de janeiro de 2024.

Cristianevruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n® 01/2024, amparado
pelo artigo Art. 75, II da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita
no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. sediada na R INGLATERRA, n° 243 Q013 - ITAPERI/CE,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Annando Amaro Fragoso da Silva,
portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n" 014.475.673-07, para
comparecer na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a
sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu
recebimento o Termo de Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Divida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

c). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela internei e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à veritlcaçào de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale/MA, 12 de janeiro de 2024.

Enpque de Sá..^TetoTílho
%áz. Mumjié^-Adrninistração

i .763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:36:07 do dia 04/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/01/2024.

Código de controle da certidão: 473A.87B9.6648.9F68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/12/2023, 09:08 Consulta Regularidade do Empregador

voitar impnmir

CAIXA
CAIXA ECONÕM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.769.245/0001-92
Razão

-  . , A AMARO F DA SILVA
Social:

Endereço: r Inglaterra 243 Q013 / itaperi / fortaleza / ce / 60714-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2023 a 14/01/2024

Certificação Número: 2023121601272239662380

Informação obtida em 27/12/2023 09:08:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consuila-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
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JUSTIÇA DO TRABALHO ' '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 57004046/2023

Expedição: 16/10/2023, às 10:30:35

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A amaro p da silva (matriz s filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n" 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugest5es: cndt®tst.jus-br



28/11/2023. 10:30 consuttapublica.sefaz.ce.gov,br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=l4769245000l92&numCerti...

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202330395625

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/11/2023 ÀS 10:25:24
VÁLIDA ATÉ 27/01/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.5efaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefa2.ce.gov.br/certidaonegativa/consuitarPdf?tipoDevedor=28iCodigoDevedor=14769245000192&numCeriificado=20233... 1/1
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m Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão 2023/336353

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 17 de Novembro de 2023 (10:45:46)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 15/02/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/01/2024 10:17:05

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

Consultado: A AMARO F DA SILVA

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:09:26 do dia 08/01/2024, com validade até o dia 07/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: IVws3cHhIUGXI4zPdLBY

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO fyíARANHÃG
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV, DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 02/2021 - GR. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DD

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF

651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observadas

as competências constantes das ieis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de

2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^^ífèira Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL '
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PORTARIA N° 01/2021-GP.

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021
GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021
l/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHAO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021

PORTARIA N° 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n°
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale Qi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladova!e.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tel: - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição N® 849 de 13 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale Si
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gS

www.trízideladovaíe.ma.gov.br/diaríoofidal/?id=1382
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSK^L PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizideta do Vaie SI
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg

www.tríz)deladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1382
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^ Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021
GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO NS 08/2021/2021

DECRETO 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDEFiANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais:

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vaie
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wvk/w.^zideladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1362
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atual e anteriores;
Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art 5®. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1® de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art 8® ■ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trízideía do Vaie Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg
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TERMO DE CONTRATO N® 1201001-1/2024

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 02010032024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024

DISPENSA N° 001/2024

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO. E A EMPRESA AMARO F DA SILVA.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no
CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração, Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n° 02/2021-GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N®
14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, n° 243 Q013 - ITAPERI/CE, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, portador da Cédula
de Identidade n' 2000029258198 SSP-CE e CPF n" 014.475.673-07, tendo em vista o que consta no
Processo n° 0201003/2024, e em observância às disposições da Lei N® 14.133, DE 2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n® 001/2024, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site. Sistema de Gerenciamento e Controle
de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário
Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

PRODUTO

CONTRATAÇÃO PÕ^
DISPENSA DE LICITAÇAO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE WEB SITE, SISTEMA
DE GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE

FERRAMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA,
OUVIDORIA, CARTA DE
SERVIÇOS AO CIDADÃO.
E-SIC E DIÁRIO OFICIAL.
DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL

CÓDIGO DO

CATMAT
UNIDADE

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO R$ TOTAL R$

2.184,00 26.208,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranbão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideIadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE j | ! |
TRIZIDELA DO VALE/MA I | |

TOTAL GERAL ESTIMADO 26.208,00

1.3. Sâo anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.184,00 (dois mil. cento e oitenta e quatro reais),
perfazendo o valor total de R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

ARMANDO AMARO

FRAGOSO DA , o
siLVA:oi447S67307 5,2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por
de fottrv po'

AHMANOOAMMORUAO&O

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhã
CEP: 65.727-000- Site: www.trLgideIadovale.ma.gov.br
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo
EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = (TX) 1 = (6/1001 1=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 09/01/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaüdade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índlce(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definltivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
deíerminado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lri^^ideladovale.ma.gov.br
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7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia Contratada, de acordo com as
cláusuias contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de inexigibilidade.

7.1.9. Aplicará contratada as penalidades contratuais e reguiamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
ARMANDO demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
AMARO Administração.
FRAGOSO DA ^sLv^oi44756 g .j j Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administrado,
A«i«tede(onn.<«rBi inclusive quaoto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; /
90.WMAKC>0*MA«0 / "V

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão (.
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8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços:

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato,
bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
eficaz;

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Administração com a Contratada, ainda que fora do horário normal de
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92. X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merarn^^
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww-w.trízideladovale.ma.gov.br
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i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho.ras que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

ARMANDO

AMARO FRAGOSO

DA

SILVAK)144756730

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdencíárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ano
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. /

OAiU.VA.'01M79«7)07
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j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilii^çâo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92. XII e XHI)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

ARMANDOAMARO
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SILVA.H31447S67307 j). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; /

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; f _
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k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c. d. e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, t}em como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5®/o (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7®).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a muita aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
u). A ãplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iií) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

frÍSda""° 12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
SILVAÍI1447S67307

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício
de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04-Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia infomação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

Endereço: Àv. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUTsTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privitegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vafé^lA), 12 de janeiro de 2024.

Enoque de^á^arreto Filho
.Sfiôr^ílTlfrHiAdministração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Pela CONTRATANTE

ARMANDO AMARO

FRAGOSO DA

SILVA;01447567307

Asslriidc de fOfTM por ARMANDO

AMARO FMCOSO DA SlLVA0t447$67W7

-Ci-Otr

VenAo do Adobe 7023.908^»

AAMAROF DA SILVA

CNPJ n° 14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva,
CPF n° 014.475.673-07

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n-:6OT.fÍW,659-60

Nome: ^
CPF n°:60TO 65-5^93 -

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1201001-1/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

CONTRATO N° 1201001-1/2024. ORIGEM: Processo administrativo n°

0201003/2024. Da Dispensa de Licitação n° 10/2024. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração. CONTRATADO; A AMARO F DA SILVA, inscrita no
CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação
de Empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site,
Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência,
Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizideia do Vale/MA. VALOR TOTAL: R$
26.208,00 {vinte e seis mil, duzentos e oito reais). FONTE DE RECURSOS:
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de
Administração. FUNÇÃO: 04 - Administração. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração
Geral. PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa. PROJETO/ATIVIDADE:
2.030 Manutenção da Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia infomação/comunic. - PJ. FONTE DE
RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/01/2024 ATÉ 12/01/2025. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA
ASSINATURA: 12 de janeiro de 2024. SIGNATÃRIOS: Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e
pela empresa A AMARO F DA SILVA como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro .Aeroporto- Trizideia do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideiadovalc.nia.gov.br
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CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTR^^ DO TERMO DE CONTRATO N°
1201001 -1 /2024/DL. para as providênçi^^abíveis.

Er^ue de S^fefrètOTilho
S^. MunrdeÃdrninistração.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
1201001-I/2024/DL/SEMAD DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N° 1201001-1/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 12 de janeiro de 2024.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaic.ma.gov.bi-
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DECRETO N° 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de
contratos celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e
fundações do Poder Executivo Municipal e
o recebimento do objeto contratual, em
consonância com o disposto na Lei
Federal n° 14.133, de de abril de 2021,
e dá outras providências.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEiBSON PEREIRA FREITAS,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
especialmente no § 3° do seu art. 8° e § 3° do art. 140 e CONSIDERANDO a
necessidade de padronizar os procedimentos atinentes á gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSíÇÕES PRELIMINARES

Art. 1®-As atividades de gestão ede fiscalização de contratos administrativos,
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e petas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições deste Decreto às contratações
regidas pela Lei Federai d° 14.133, de 1°de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu art. 95.

Art. 2° - Para os fins deste Decreto, entende-se por:

1 - contrato: todo e qualquer acordo de vontade entre órgãos ou entidades da
Administração Pública Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo seus aditivos e demais
ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou entidade solicitante da
contratação e responsável pela assinatura do contrato;
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ül - gestão de contratos: serviço gerai de gerenciamento de contratos
realizados desde a sua formalização até o seu término:

IV - fiscalização de contratos: atribuição de verificação da conformidade dos
serviços e das obras executadas e dos bens entregues com o objeto contratado, de
forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe responsável por gerir e fiscalizar
a execução contratual indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo Municipal,
composta por:

a) gestor do contrato: agente público com atribuições gerenciais, técnicas
funcionais e operacionais relacionadas ao processo do gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com atribuição de fiscalizar o contrato
quanto aos aspectos administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência ás normas, diretrizes e obrigações
contratuais.

Art. 3° - As atividades de gestão e de fiscalização contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscaiização de contratos orientar-se-ão pelos
princípios do planejamento, da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilídade e da segurança jurídica, visando á boa
administração e ao atendimento do Interesse público.

A'i:. 4® - Os fiscais e os gestores de contrato contarão com o apoio dos órgãos
de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Art. 5° - Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições
trazidas no art. 6° da Lei Federai n° 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Seção i

Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6" - Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade ou por quem as normas de organização
administrativa Indicarem, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou
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empregados públicos, para o desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratua!, observados os demais requisitos do art. 7° da Lei
Federal n° 14.133, de 2021

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por
ato formal do órgão ou da entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município de
Trizidela do Vale/M A.

§ 2° - É vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea nas funções de gestor e fiscal de um mesmo contrato.

Art. 7°- A gestão e a fiscalização do contrato poderão ser compartilhadas entre
vários agentes públicos, tende em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do ente público onde ocorrer sua
execução, devendo ser defínida no ato que designar os respectivos fscais a parcela
do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais de um gestor ou fiscal de
contrato para atendimento de diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art. 8° - São elementos do referido ato de designação do gestor e do fiscal do
contrato:

I - a identificação do contrato objeto da fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente público designado;

III - a menção expressa ao dever de observância da legislação pertinente, em
conformidade com as disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que não estejam relacionadas
neste normativo;

V - a indicação dos substitutos em caso de férias, licenças e outros
afastamentos.

§ 1° - Durante a fase de planejamento da contratação, se for identificado no
Estudo Técnico Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes públicos que
desempenharão as atribuições de fiscal e de gestor, a Administração Pública
Municipal devera providenciá-la antes da assinatura do contrato.
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§ 2° - Para o exercício da função, os integrantes da equipe de fiscalização do
contrato devem ser cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e as
respectivas atribuições

§ 3° - O encargo de gestor ou de fiscal não pode ser recusado pelo agente
público, por não se tratar de ordem ilegal, devendo este expor ao superior riierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que possam impedir o diligente
cumprimento do exercício de suas atribuições.

§ 4° - Na hipótese de que traía o § S'' deste artigo, caberá à Administração
Pública Municipal qualificar o servidor para o desempenho das atribuições, conforme
a natureza e a complexidade do objeto, designar outro servidor com a qualificação
requerida ou adotar a medida cabível para solucionar a questão,

Art. 9° - É facultada à Administração Pública Municipal a contratação de
terceiros para assistir e subsidiar o fiscal de contrato com informações especializadas
pertinentes a essa atribuição, desde que não supríveis por pessoal pertencente ao
quadro de servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de terceiros prevista neste
artigo, será observado o disposto no § 4"^ do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, não
podendo o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições, cabendo-lhe adotar
as providências necessárias para o fiel cumprimento do contrato.

Art. 10, - A equipe de fiscalização do contrato será automaticamente destituída
quando da extinção ou do encerramento do contrato.

Seção II

Dos Atributos e dos impedimentos dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as atividades de gestão e de
fiscalização de contratos, além de atender o disposto no art. 7^ da Lei Federal n°
14.133, de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e possuir aptidão
técnica e/ou prática acerca do objeto a ser fiscalizado.

§  - Os agentes públicos designados como gestor ou fiscal de contratos
podem responder pelo gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um instrumento
contratual.

§ 2° - É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atribuições
que lhe forem conferidas pela autoridade competente.
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Art. 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7°, Inciso III, da Lei Federal n°
14.133, de 2021, será considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão e na
fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal,
comercial, financeiro, trabalhista ou civil;

II - possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprietário,
sócio e/ou o dirigente da contratada;

II! - tenha participado da reatizaçáo da licitação, na condição de agente de
contratação, pregoeiro, de membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por atos
de improbidade administrativa;

V - tenha sido responsabilizado por irregularidades perante os órgãos de
controle externo ou interno.

Art. 13. - O titular do órgão da Administração Direta, da autarquia ou da
fundação do Poder Executivo Municipal não poderá designar para exercer a função
de nscal do contrato agente público que tenha vínculo com o setor financeiro da
unidade fiscalizada, sobretudo aquele diretamente responsável pelo processamento
da execução de despesas ou pela execução do orçamento.

Ari 14. Qualquer motivo que possa obstar a imparcialidade do agente público
no gerenciamento ou na fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente observar os princípios da
impessoalidade e da moraiidade, antes de indicar qualquer agente público para o
exercicio da referida função.

Seção 111
Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades
gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos,
e especialmente:

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e
éticos em todos os atos de sua atuação;
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H - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de
preços, de Instrumentos contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos aditivos e apostilamentos;

iii - acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos
aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribuna! de Contas
do Estado, pelo sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no âmbito do seu órgão,
registrando e atualizando as informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela do Vale/MA;

V - obter a formalização da designação do preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e
aos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização;

VII - supervisionar as atividades relacionadas ao adimptemento do objeto
contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados pelo(s) fiscal{is) de
contrato para que, sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim de
corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas de sua
competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s) ftscal(is). a fim de constatar a possível
necessidade de descontos a serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da contratada, as demandas para
manifestação sobre irregularidades apontadas pelQ(s) fiscal(is) de contrato:

XII - instruir o processo com os documentos necessários às alterações
contratuais e encaminhá-to â autoridade superior para decisão;

Xill - promover o coníroíe das garantias contratuais, inclusive no que se refere
à juntada de comprovante de recolhimento e à adequação da sua vigência e do seu
valor;

XIV - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia
contratual em favor da contratada, quando possível e nos prazos regulamentares:
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XV - instruir o processo com informações, dados e requerimento/rnanifestação
da contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e
encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim
como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência
razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo
procedimento ücltatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a
proximidade do término do prazo do contrato, instruindo o processo, quando admitida
a prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração Pública Municipal quanto à
prorrogação do prazo, devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida
prorrogação;

g) resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da
prorrogação, tendo por base o projeto básico ou o termo de referência relativo ao
contrato em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica
e qualificação econômico-financeira;

X!X - comunicar à autoridade competente e aos setores de Interesse os
eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e de execução
do objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de contrato, as notas fiscais e,
após conferência, encaminhá-las para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar Justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração unilateral do contrato pela .Administração Pública Municipal;

XXIi - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos,
auxilio ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico especifico, assim como nas
questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições:
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XXMI - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela
contratada, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou
administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no Instrumento contratual
ou ainda, na legislação de regência;

XXÍV - adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a
rescisão contratual, conforme previsão contida no edita! e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com aprovação da autoridade
competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do
contrato, as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção
das referidas condições:

XXVI - promover a gestão documental, inclusive da comprovação de
regularidade das obrigações acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVil - apresentar á autoridade competente, quando solicitado, reiatório
circunstanciado de gestão do contrato:

XXVllí - informar a seus superiores, em tempo hábü para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução dos contratos, observado o disposto no artigo 123. caput e parágrafo
único da Lei Federai 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso Vt do § 3'' do
art. 174 da Lei Federai n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a contratada, a fim de garantir a
qualidade da execução do serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento
da execução do objeto contratuai, e especialmente;

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e
éticos em todos os atos inerentes;
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II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de
preços, de instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos:

lii - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar
as ocorrências relacionadas á execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações
efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos
serviços executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos,
especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim
como os prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais
assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no
contrato;

Víi - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando
as obras e os serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos,
o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência
prévia do objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com
as condições estabelecidas:

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos,
para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal.
ao(s) gestor(es) do contrato que. após conferência, remeterá(ão) a documentação
para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento
seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado
de acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá
ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for
o caso;
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XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que
porventura venham a ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as
questões que ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do contrato ou á
autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas
e, no caso da inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s)
gestor{es) do contrato, prazo razoável para a medida saneadora;

Xlí! - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos,
auxílio ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas
questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem
realizados em razão da inexecução ou da má execução do contrato, por melo de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestorfes) do contrato acerca da possibilidade de não
conclusão do objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela
contratada;

XV! - comunicar, formaimente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento
parcial ou total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materializaçâo dos fatos que possam levar à aplicaç>ao de sanção ou á rescisão
contratual;

XVil - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com
antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso
necessário, seja designado seu substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção !V

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art. 17. - À Secretaria Municipal de Administração compete a edição de ato
normativo disciplinando a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em c-ontratacões de serviços terceirizados.
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CAPÍTULO II!
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto do contrato
deverão ser realizados conforme o disposto no art, 140 da Lei Federal n° 14.133, de
2021, observadas, ainda, as regras definidas no edital e no instrumento contratual.

§ 1® - No recebimento definitivo de obras, para fins de possibilitar o pagamento
referente à ijitima medição, sem prejuízo da observância das demais cláusulas
contratuais, legalmente estabelecidas, deverá ser exigida a baixa da matrícula no
Cadastro Específico do INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e paiticipar do piocedimentü de
recebimento definitivo das obras e dos serviços.

Art. 19.-0 termo sumário e o termo detalhado têm a função de documentar o
recebimento do objeto contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, e o segundo
mais complexo e minucioso, descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do documento fiscal ou equivalente.

§ 1° - Se o fiscal do contrato, agente público responsável ou a comissão
constituída para o recebimento verificar que o objeto contratado não foi
adequadamente executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com base no art.
140, § 1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

§ 2° - A rejeição do objeto contratual poderá implicar sua adequação aos termos
pactuados, à lei ou á técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública Municipal
fixar prazo para que o contratado, a suas expensas, venha a reparar as imperfeições
verificadas, conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 3® - Se o particular realizar os reparos necessários dentro do prazo
estipulado, adequando o objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública f^unicipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e, após proceder a todos os
testes e averiguações, recebê-lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4° - Caso seja verificado que não é possível a adequação do objeto
executado, ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi
alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do contrato, com
base no que dispõe o art. 137 incisos 1 e II, da Lei Federal n° 14.1s33, de 2021, bem
como a aplicação de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo diploma.
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CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari. 20. - O edita! e seus anexos, assim como o contrato ou equivalente,
deverão conter as rotinas e os procedimentos específicos de fiscalização contratuai,
tendo em vista as características e as condições de cada objeto licitado e contratado.

Ari. 21. - Os agentes públicos responsáveis pe!a gestão e pela fiscalização de
contratos respondem civii, penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às penalidades previstas nas
normas em vigor.

Art. 22. - A eventual aplicação de sanção e a apuração de incidentes
Cúnlitílüais übedecèiãü aos píiiicípiüs dü Cüfdíãdiíüíio e da ampla defesa, garanündü
à contratada utilizar-se de todos os meios e recursos inerentes ao direito de defesa,

conforme art. 5°, inciso LV. da Constituição Federal,

Art. 23. - As multas aplicadas à contratada, em razão do descumprimento
contratual, deverão ser recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. - O Secretário Municipal de Administração poderá expedir normas
complementares a este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio ás atividades do gestor e do fiscal de contrato.

Art, 25. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

DeibsonJFéreira Freitas
Preféito Municipal
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Portaria n" 38/2023 - GR, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-06. para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, observadas as competências constantes das leis,

Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deibson P^ira Freitas
Prefeitè Municipal
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GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n" 37/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art . EXONERAR - MÔNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039.468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n= 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® • NOMEAR - VANESSA GOMES

SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n® 39/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizidela do
Va!e-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente no § 3® do
seu art. 8® e § 3® do art 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS

SANTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Ait 2® • Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 40/2023

PORTARIA N® 40/2023-GP. De 20 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,V! e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - DINA SELMA

LEAL, portadora do CPF 956.842.983-20, para Gerir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CONVOCA

A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MA: 28/2023

Decreto n® 28/2023 - GP. de 20 de julho de 2023.

Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência
Social de Trizidela do Vale - Ma, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale -MA,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N® 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO as regulamentações e
normatizações das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA:

ArL 1® - Fica convocada a Xlll Conferência
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N» 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n' 14.133. de 1° de abril
de 2021.

DECRETA:

Art 1» - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal. Direta e Indireta.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

ArL 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações;

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e ás demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos. -

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item especifico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®. desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIU - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicado até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
Xí - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

X[l - data de referência: data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

Xtll — data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequivel: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®. do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®. do art. 10, desta Instru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, reveie-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Nonnativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Ari. 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

"í "O VA- "
estimado;

VII — justificativa para a metodologia ufilizàdã, Érn especial
para a desconsideração de valores InconsTstêhtès.
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°. desta
Instrução Normativa.

ArL 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art. S® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados á situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

li - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição:

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF; "*.801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n": 192.168.1.118
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficiai.php?id=2087

aDOM www.trizideladovale.ma.gov.br 4/16



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALERA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1475/2023 - 18/01/2023

ArL 6® - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
Iguais á mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trízidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III" utilização de dados de pesquisa publicada em
midia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§ 1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigênda de prazo
inferior.

§ 6® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, á exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos iicitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II. deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso 111, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
nomial do mercado;

III - devem Incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art. 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fomecedores, nos tennos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado:

II - obtenção de propostas fomnais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

lil - informação aos fomecedores das
características da contratação contidas no art. 5", desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6",
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente á contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9° - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instru^o
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do iimite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

^  '' TLS.
VI - eliminação dos"váíores srtuados-abaixo-di''^

limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes
da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® • Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/o, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
rea!izando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o pre^ estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO lli
CONTRATAÇÃO DIRETA

ArL 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4® - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e il, do art. 75, da Lei Federal n" 14.133,
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Tr.üii^z'•" '~Federal n® 14.133, de 2021. r-RQC.Q^Foc;)'^ 7^q'
CAPITULOU ^
DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

ArL 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

ArL 13. Esta Instrução Normativa enfra em vigor
na data de sua publicação.

ArL 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO -
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8® :

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos liscaís de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

ArL 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

Dos Agentes de Contratação

ArL 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fôses de;

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III -julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento especifico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indetenninado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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complexidade da contratação.

§ 6° - Em licitação na modalidade leilão, as
atividades do agente de contratação serão disciplinadas
em regulamento próprio.

Art. 4" - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7® da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certificação do cumprimento das exigências
previstas no art. 72 da Lei Federal n® 14.133. de 2021.

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Art. 5® - Além das atribuições previstas no caput
do art. 3® deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fese interna, especialmente:

1 • designar a equipe de planejamento:

II - informar à autoridade a que se refere o caput
do art. 3® deste Decreto a classificação, por meio da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7® deste normativo;

III • propor, em licitações que envolvam bens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes
públicos responsáveis pela condução da
licitação;

IV - acompantiar o trâmite e certificar o
cumprimento das etapas de planejamento, especialmente
a elaboração do estudo técnico preliminar, do anteprojeto,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços;

V - assegurar que o edital de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria -Geral do
Município, quando houver, observando, em qualquer caso.
as especificidades trazidas nos instrumentos do
planejamento;

VI - certificar o encerramento da fese interna e
encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase externa e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único, A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater à supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo.

Do Agente de Contratação da Fase Externa , _

Art - Além das atribuições previstas no, capü9"^^^R^3^^''?-—
deste Decreto, compete ao agente de contratação da fasí^^^^s—
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da—- ^
licitação, promovendo as seguintes ações:

I - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

lances;
- coordenar a sessão pública e o envio de

IH • verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no edita);

IV - verificar e julgar as condições de habilitação;

V - sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
observado o disposto nos arts. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021;

VI. indicar o vencedor do certame;

VII - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - encaminhar o processo devidamente
instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, á
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão,
agente de contratação da fase externa será o pregoeiro.

Seção 11

Das Comissões de Contratação

Art 7® - Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridade a que se refere o caput do
art. 3' deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase interna, designado no instrumento de
oficialização de pedido, por comissão de contratação da
^se interna.

§ 1® - A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art. T da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 2® - A substituição do agente de contratação da
fase interna por comissão de contratação não vincula a
substituição do agente de contratação da fase externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® - A comissão de contratação que substituir o
agente de contratação da fase intema poderá rever os atos
praticados no processo licitatório até o momento da sua
designação.

Art 8® As comissões de contratação da fase
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7° deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5® e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art. 7° deste Decreto:

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso Xt do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

Das Equipes de Apoio

Art. 11. - o agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar á autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a fijnção de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlâtos. que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II • detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Art 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL : 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu ail 8® e § 3° do arL 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

ArL 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1° de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou á comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle intemo ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fàses interna e externa do processo
licitatório.

I - contrato; todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicítante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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III - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato; equipe
responsável por gerir e fiscalizar a exeojção contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato: agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3° - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orieníar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art. 4" - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 2021.

Art 5® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6° da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FÍSCAU2AÇÂ0
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato ' '

Art. 7®- A gestão e a 'fiscalizeção do--contrato —'
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

ArL 8® - São elementos do referido ato de
designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3° - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercido de
suas atribuições.

§ 4® • Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Pública Munidpal qualificar o
sen/idor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

ArL 9® - É facultada â Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4® do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, não podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

ArL 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção II
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7® da Lei Federal n® 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1® - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® - É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso llí, da Lei Federal n® 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II • possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

III - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
Irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

ArL 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

ArL 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção III

'r.cc.£Í^:Q£2^'2Ò^

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer c inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, espedalmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostílamentos;

iil - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V • obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

Vil - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências

disponibilizados pelo(s) fisca1(ís} de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX • atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X ■ analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(ís),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pelo(s) fiscal(is) de contrato;

X!l - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor;

XIV - propor, fotmalnnente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, oü ainda, na legisía^b^e
regência; r". c PQ% /ÍOJ^

b■ SS—.y
XXIV - adotar as medidas preparatórias. 4?aca-a*

aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI • promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada:

XXVII - apresentar ã autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIII - Informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n° 14.133/2021;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XXX - constituir o relatório fina! de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem. objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

ArL 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

XX ■ atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(ls) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII - comunicar á autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o Inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em melo físico
ou infonnatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterá(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando foro caso;

XI • atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do
contrato ou à autoridade competente;

XH - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XHI - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da

inexecuçào ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestorfes) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

contratada;
-:;DL''',novALu ^

XVI - comunicar, fotTpalrnente, ao{s) gestor(esJ ,do^
contrato o inadimplemento parcial õú total do que roí
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materialização dos ̂ tos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) 9estor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

XVIII • informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo discipiinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO !ll
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federai n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras deftnidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1° - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art 19. • O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1®, da Lei Federal n® 14.133. de 2021.

§ 2® • A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administrado Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3° ' Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4° - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, Incisos I e II.
da Lei Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari 20. - O editai e seus anexos, assim como o
contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Ari 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Ari 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®, inciso LV.
da Constituição Federal.

Art 23. - As multas aplicadas á contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Ari 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N° 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL

PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021:

DECRETA; T T,;.' H

Art 1® - Será considerado válido o contrato ,
verbal com a administração do Município de Trizidela do '
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art. 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibiltdade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos:

I  - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduzes de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

Ml - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV- aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiência eventual do
material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII • outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem;

I • O veículo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art 3® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Art 2®- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art 3® - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4® - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art 5° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas DDÒr A
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR: 05/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vaie e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA:

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos Indsos I, II, do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III. VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n» 14.233/2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19:

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.
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EQUIPE DE GOVERNO

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Deibson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vlce-Prefelto(a)

T"": _ ..'.,AD0VA15^
PROC.OOOtQg-^/ZO

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosiiene Silva

Secretaria de Assistência Social
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretaria de Saúde

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Aiísson Polínelii Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Lívio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-amblente e
Recursos Naturais

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Mefo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima

Controladorla Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e imprensa

DIna Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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Mobiliários para a Man. e Dasen. do Ensino - MDE.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos
e material permanente. FONTE: 1500100100 - Receita de
Imposto e Trans. - Educação. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 19/10/2023 a 31/12/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n'' 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 19 de
outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Educação por sua Secretária Maria Sônia da Silva Abreu,
como Contratante e pela empresa G LOPES DA SILVA
LTDA, o Sr. Gustavo da Silva Lopes como Contratado.

Trizídela do Vale/MA, 11 de janeiro de 2024.
Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
IKl.- -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO: 001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201003/2024.

DISPENSA N° 01/2024.

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação de
Empresa especializada na prestação de serviços de
Locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento e
Controle de Ferramentas do Portai de Transparência,
Ouvidoria, Carta de Serviços ao Cidadão, E -Sic e Diário
Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale/MA.

1. A Secretária Municipal de Administração o Sr. Enoque
de Sá Barreto Filho, no uso de suas atribuições legais,
em consonância com as informações, justificativas,
documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n" 0201003/2024, originário da Dispensa
de Licitação, bem como de acordo com as disposições
do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 ,
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 01/2024 e
ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa A AMARO F
DA SILVA inscrita no CNPJ sob N® 14.769.245/0001 -92,
pelo valor total de R$ 26.208,00 (vinte e seis mil e
duzentos e oito reais).

ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentarem o menor preço dentre as empresas que
participaram da disputa.

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes
providências:

I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art.
75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria
de Fiscal de Contrato.

II - Em seguida, providenciar, nos teimos do art. 95, 1, da
citada Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho
em favor da pessoa física adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bern
como demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo
único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade
e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do
Contrato e da nota de emprenho, á pessoa física
vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar
a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art.
140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo
de Referência.
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 - Manutenção da Secretaria
de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTE DE

RECURSOS: 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho de 2002. e Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: da assinatura a 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA 09 de janeiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: Sr. Enoque de Sá Barreto Filho,
Secretária Municipal de Educação, pela contratante, e Sra.
Ana Paula Muniz Serejo, representante da empresa, pela
contratada.

Dispensa de Licitação n° 56/2023. CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Educação/MDE. CONTRATADO:
G LOPES DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob N®
10.292.042/0001-05. OBJETO: contratação por dispensa
de licitação, de empresa para o fornecimento de um
transformador com 75 KVA de potência para a Creche
João Mala e um transformador 112,5 KVA de potência
para a Escola Frei Germano de Cedrate, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale/MA.
VALOR TOTAL: R$ 47.725,00 (quarenta e sete mil,
setecentos e vinte e cinco reais). FONTE DE RECURSOS:
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0203 - Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino FUNÇÃO: 12 - Educação SUBFUNÇÃO; 361 -
Ensino Fundamental PROGRAMA: 0008 - Suporte
Administrativo PROJETO/ATIVIDADE: 1.055 — Aquisição
de Equip. . Veículo de circulação: Diário Oficial do
Município de Trizidela do Vale, endereço
www.trizideladovale.ma.gov.br. publicado no dia
12/01/2024, na Edição n® DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: n°
1798/2024, pág. 03/04, por motivo de erro material, erro de
publicação. Trizidela do Vale - MA, 15/01/2024.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • EXTRATO Administrativo PROJETO/ATIVIDADE: 1.055 -
DO TEI^O DE CONTRATO - EXTRATO DO de Equip. . Veículo de circulação: Diário

TERMO DE CONTRATO: 01/2024 Município de Trizidela do Vale,
_  www.trizideladovale.ma.qov.br. publicado

CONTRATO N® 12/01/2024, na Edição n® DIÁRIO OFICIAL - NÚ
1201001 -1/2024. 1798/2024, pág. 03/04, por motivo de erro maíeri;

publicação. Trizidela do Vale - MA, 15/01/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0201003/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 01/2024.

CONTRATO N® 1201001-1/2024. ORIGEM: Processo
administrativo 0201003/2024. Da Dispensa de Licitação n°
10/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração. CONTRATADO: A AMARO F DA SILVA
inscrita no CNPJ sob N® 14.769.245/0001-92. OBJETO;
Contratação por Dispensa de Licitação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Locação de
Web Site, Sistema de Gerenciamento e Controle de
Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria, Carta
De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário Oficial, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração de
Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL: R$ 26.208,00 (vinte
e seis mil, duzentos e oito reais). FONTC DE RECURSOS:
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0215
Secretaria Municipal de Administração. FUNÇÃO: 04 -
Administração, SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral.
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria
de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia infomação/comunic. -
PJ. FONTE DE RECURSO; 1500000000 Recursos não

vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO; 12/01/2024 ATÉ 12/01/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA; 12 de
janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto
Filho, como Contratante e pela empresa A AMARO F DA
SILVA como Contratado.

- TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO
EXTRATO DO CONTRATO - TORNAR SEM EFEITO
A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO;

1910001-2/2023

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
DO CONTRATO.

A Secretária de Educação/MDE, no uso de suas
atribuições, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que decidiu tomar sem efeito a publicação
do extrato; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DO
TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO: 1910001-2/2023 EXTRATO 00 TERMO DE
CONTRATO N® 1910001-2/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2609001/2023. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 56/2023. CONTRATO N® 1910001-2/2023
ORIGEM: Processo administrativo n® 2609001/2023. Da
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